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SECRETARIA DE HACIENDA Y CREDITO PUBLICO 

COMISION NACIONAL BANCARIA Y DE SEGUROS 

 
México, D.F., 14 de diciembre de 1979 
 
Oficio No. 60I-I-58394 
Expediente 
 
ASUNTO : Cambio de régimen de pago de sueldos  y 

prestaciones.- Se autoriza en los términos 
que se indica. 
 
 

LIC. JORGE ESPINOSA DE LOS REYES, 
Director de Nacional Financiera, S.A., 
Isabel la Católica No. 51, 
México 1, D. F. 
 
 
 H a c e m os  r e f e r e n c i a  a  s u  e s c r i t o  d e  1 3  d e l  a c tu a l  a  t r a v é s  d e l  c u a l  s e  
s i r v e n  s o m e te r  a  l a  c o n s i d e r a c i ó n  d e  e s te  O r g a n i s m o  e l  c a mb i o  d e  r é g i m e n  d e  
p a g o  d e  s u e l d os  y  p re s ta c i o ne s  e n  c a n t i d a d e s  b r u ta s ,  a l  d e j a r  d e  p a g a r  p o r  
c u e n ta  d e  s us  e m p l e a do s  l o s  i m p u e s to s  s o b r e  p r o d u c t o s  a l  t r a b a jo  e  i n c o r p o ra r  
e l  i m p o r t e  d e  é s to s  a  s u s  s u e l d o s  c o n  l a  f i n a l i d a d  d e  q u e  s e  r e s p e te n  l a s  
p e rc e p c i o n es  n e ta s  a n u a l e s  q ue  a c t u a l m e n te  o b t i e n e  e l  p e r s o n a l .  
 

E n  a te n c ió n  a  l a s  c o n s id e r a c i o n e s  f o r m u l a d a s  p o r  e s a  I n s t i t u c i ó n  y  
q u e  l a  f ó r m u l a  m a te m á t i c a  q u e  s e  u t i l i z a r á  p a r a  l l e v a r  a  c a b o  d i c h o  c a m b i o ,  d e  
a c u e r d o  c on  e l  d o c u m e n to  q u e  a n e x a r o n  a  s u  e s c r i t o ,  n o  e n t r a ñ a  d i s m i n u c i ó n  
e n  e l  i n g r e s o  re a l  a n u a l  d e  l o s  e m p l e a d o s  y  q u e  h a n  s i d o  r e f o r m a d o s  l o s  
p r e c e p to s  r e l a t i v o s  d e  s u  R e g l a m e n to  i n t e r i o r  d e  T r a b a j o  e n  l o s  t é r m i n o s  d e  
n u e s t r o  d i v e rs o  6 0 1 - I -5 8 3 9 3  d e  e s t a  m i s m a  f e c h a ,  e s te  O r g a n i s m o ,  s i n  p e r j u i c i o  
d e  l a  i n t e r v e n c i ó n  q u e  a l  r e s p e c t o  c o r re s p o nd a  y  t o m e  l a  S e c r e ta r í a  d e  
H a c i e n d a  y  C r é d i t o  P u b l i c o ,  a u t o r i z a  d i c h o  c a m b io  a  c o n d ic i ó n  d e  q u e  n o  h a y a  
d i s m i n u c i ó n  e n  l o s  i n g r e s o s  r ea l e s  a n u a l e s  de  l o s  e m p l e a d os  y  a  q u e ,  a d e m á s ,  
s u s  s ue l d o s  qu e d en  s u j e to s  e n  l o  s u c e s i v o  a  l o s  i n c r e m e n to s  qu e  d e r i v e n  d e  l o s  
s a l a r i o s  m ín i m o  b a n c a r i o s  v i g e n te s  y  a  l o s  a j u s t e s  c o r r e s p o n d i e n te s  e n  l o s  
d i s t i n t o s  n i v e l e s  d e  i n g r e s o  q u e  c o n te m p l e  s u  t a b u l a d o r  d e  s u e l d o s .  
 
 Atentamente, 
 
  COMISION NACIONAL BANCARIA Y DE SEGUROS 
 
 
  LIC. ENRIQUE CREEL DE LA BARRA 
   Presidente. 
 
c.c.p. Lic. Jesús Silva Herzog.- Subsecretario de Hacienda y Crédito Público.-  

Palacio Nacional.- México 1, D. F. 
 
RGA’ gfp 
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REGLAMENTO  INTERIOR  DE  TRABAJO 

DEL  PERSONAL  DE 

NACIONAL  FINANCIERA,  S.A.  
 

 

CAPITULO  PRIMER O 

 

Dis pos icion es Gen eral es  

 
ARTICULO 1 .    E l  p r es e n te  R eg l a me nto  r eg ul ar á  l a s e l ec c ió n ,  
c ont r at ac ió n ,  r em un er ac ió n ,  c ap ac i tac ió n y  des ar r o l l o ,  
in c ent iv o s ,  p r es t ac i on es ,  se p ar aci ó n ,  l i qu i dac ió n  y  en  g e ne r al ,  
to d o l o  r e l at iv o  a  l as  r e l ac i o n es  entr e  N ac i on al  F i na nc i er a ,  S . A .  y  
su  p er s on a l .  
 
La  D ir ec c ió n  Ge n er al  y  lo s  t i t u l ar es  de  l as  d i s t in ta s   ár e as  de  l a  
Inst it uc ió n ,  t en dr án a  s u  car go  l a  o bl ig ac i ón de  v ig i l ar  q ue  e st e  
Re gl am en t o  y  las  d is p os ic ion es  q ue de  é l  e m a n en,  s ea n  c um p l i dos  
en  su  in te gr i d ad .  
 
ARTICULO 2.    N aci on al  F in anc ier a,  S . A . ,  en t r e gar á  a  c ad a un o  d e  
su s  em p l e ad o s  u n e j e m p l ar  d e  e ste  R eg la m e nt o y  ot r o  de l  
Re gl am en t o  d e  Tr ab aj o  d e  lo s  E m p l e ad o s  d e  l as  I n st i t uc io n es  d e  
C r éd it o  y  O r g an iz aci o n es  A ux i l i ar es .  
 
ARTICULO 3.    E l  p e r so n al  d e  N ac io n al  F i n an c ie r a ,  S . A . ,  s e  
c las i f i c ar á  c om o s ig ue :  
 
 a)  P er m a n en t e  
 b )  Tem p o r al  o  ev ent ua l  
 
E l  p er s on a l  p er m an e nt e  es t ar á su jet o  a  l os  esc a la f on es  y  
tab ul a dor es  d e  l a  I ns t i t u c ión .  
 
E l  p er so na l  t em p or al  o  ev e ntu a l ,  s e  r e gir á  en  c ua nt o  a s us  
ob l ig ac ion es  y  der ec h os  p o r  l as  es t ip u lac io nes  de  lo s  co ntr a tos  
r es p ec t iv o s  y  p o r  l as  di sp os i c i o n es  l eg al es  ap l ic ab l es .  
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ARTICULO 4 .    N o se  ap l ic ar á es t e  R eg la m e nto :  
 
I .    A  l os  in t e gr a nt es  d el   C ons e j o  de  A dm in ist r ación  y  a  lo s  

c om is ar i os .  
 
I I .    A  l os  c or r e sp o nsa l es ,  r ep r es e nt an t es  y  ap o d er ad o s  de  l a  

in st i t uc ió n ,  n o  s u j et o s  a c ont r ato  in d iv i du al  de  tr a baj o .  
 
I I I .   A l  p er so n al  q ue  Nac io n al  F ina n ci er a,  S . A .  co ntr at e  en  p l az a  

en  e l  ex t r a nj er o ,  p ar a  tr a b aj ar  en  s us  of ic in as  de l  e x t er i or .  
 
 
ARTICULO 5.    L as  r e l ac i on es  d e  t r a ba jo  e ntr e  Nac io na l  
F in anc ier a ,  S . A .  y  s u  p er s o n al ,  s e  r eg ul ar á n p or  la  Ley  F ed er al  de l  
Tr ab a j o ,  e l  Re gl am en t o  de  Tr a b ajo  d e  l os  E m p le ad o s  de  l as  
Inst it uc io nes  d e  C r é di t o  y  Or gan i z ac i o n es  A ux i l iar e s  y  e l  p r es ent e  
Re gl am en t o .   E n  l os  c a s os  de  inc o nf or m i d ad s e  es t ar á a  l o  
d is p ues t o  e n  e l  C ap í t ul o  X I I I  de  est e  R egl am e nt o .  
 
 
 
 

CAPITULO SEGUNDO 
 
 

Derechos,  Obligaciones y ProhIbiciones 
 
 
ARTICULO 6.    E l  p er so n a l  de  N ac i on al  F in anc ier a ,  S . A . ,  t e n dr á l os  
der ec ho s ,  o bl ig ac ion es  y  p r o hib i c i o n es  qu e se  co n s ig n a n e n  e st e  
Re gl am en t o  y  de más  d isp os i c io nes  l eg al es  y  r egl am en t ar i as  
ap l ic a bl es .  
 
ARTICULO 7 .  L o s  em p l ea dos  d e  Nac io na l  F i n anc ie r a ,  S . A .  t i en e n  
der ec ho  a :  
 

I .  P er c ib ir  e l  su e ld o  c or r es p o nd ie nt e  a l  p ues to  d el  que  
se a n t i t u l ar es ,  de  c o n for m id a d a l  t abu l ador  de  s al a r io s .  

 
I I .  P er c ib ir  l a  r em un er ac i ó n o r ig i n a da  p or  hor as  e x t r as  

p r ev iam e n t e  a uto r iz ad as .  
 
I I I .  P er c ib ir  l a  p ar t ic ip ac i ó n e n  l as  u t i l id ad es  de  la  

Inst it uc ió n ,  e n  l os  t ér min o s  s e ñ al ad os  p or  l a  Ley  
F ed er a l  d e l  Tr ab aj o .  
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IV .  B en ef ic i ar se  d el  S is tem a  de  c ap ac i tac ió n y  d es ar r o l lo  
es t ab l ec i do  p or  la  I nst it u c ión .  

 
V.  As c en d er  a  p u e sto  d e  c at eg o r í a s u p er ior ,  c ua nd o  

ex i s t a n v aca n t es ,  s i em p r e qu e se  l l e ne n  lo s  r eq ui s i tos  
es t ab l ec i dos  p ar a t al es  e f ec to s ,  c on for m e  al  
p r o ced im ie nto  esc a l afo na r io  e n  v i gor .  

 
VI .  D is fr ut ar  d e  l as  v ac ac io n es  y  desc a ns os  p r e v is t os  e n  e l  

p r es en t e  Re gl am en t o .  
 
VII .  Ob t e ner  l os  p er m iso s  y  l i c enc ias  p r ev is t os  en  est e  

Re gl am en t o .  
 
VII I .  P er c ib ir  l a  gr at i f ic ac ió n  an ua l  e n  l os  t é r mi no s  de l  

p r es en t e  Re gl am en t o .  
 
IX .  Ut i l iz ar  e l  s er v ic io  m éd ic o  q ue  p r es t a  Nac i on al  

F in anc ier a ,  S . A . ,  e n  sus t i t u c i ó n  de l  p r es t a do  p o r  e l  
Inst i t u t o  Mex ic a no  de l  S e gur o Soc i al .  

 
X.  P er c ib ir  l as  p e ns i o n es  qu e  ot or g a l a  I nst i t uc ió n .  
 
XI .  Ser  tr at a dos  p or  s us  sup er io r es  j er ár q u ic os  c on 

c ons id er ac ión  y  e sc uc h ad os  en  s us  sug er e nc ias ,  qu ej as  
y  asu nt o s  r e l ac io n ad os  c on e l  t r ab aj o  y  en  c as o  
nec es ar io ,  ac ud ir  a  l a  of i c in a  de  Q ue j as  e n  l os  t ér m in o s  
de l  p r es e nt e  R eg l a m e nt o .  

 
XII .  P ar t ic ip ar  e n  l os  p r o gr am as  de  c ar ác t er  so c i al ,  

c ult ur al  y  d ep or t i v o  es t ab l ec idos  p o r  l a  I ns t it uc ió n .  
 
XII I .  D is fr ut ar  d e  l as  d em ás  p r es tac io nes  co ns ign a das  en  

es te  R egl am en to y  l as  qu e  en  e l  fu t ur o  s e  est a bl ez c a n.  
 
XIV.  Los  qu e f i j a n  las  d e m ás  d isp o s ic io nes  l e g al es  y  

r egl am en t ar ias  ap l ic ab le s  
 
ARTICULO 8.    E s  O bl i gac i ón de l  p er so n a l  de  N ac io na l  F in anc i er a ,  
S .A . :  
 
I .  C u mp l ir  c on l as  d is p os ic i one s  c o n te ni d as  en  e l  p r es ent e  

Re gl am en t o ,  as í  co m o  en  e l  R egl am en t o d e  los  
E m p le ad os  de  l as  I n s t i t uc io nes  d e  C r é d ito  y  
Or ga n iz ac ion es  A ux i l iar e s .  

 
I I .  C u mp l ir  c on t o d as  l as  d is p os ic i on es  d e  c ar áct er  té c nico  

y  adm in is t r at iv o  q ue d ict e  l a  Ins t it uc ió n .  
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I I I .  C u m p l i r  c o n  e l  H o r a r io  de  l a b o r e s  qu e  l e  h a y a s id o  

as ig n a do ,  p r e s en t á n d o s e  pu n t u al m e n t e  e n  e l  c e n t r o  d e  
t r ab a j o  en  l a  p o bl ac i ó n  a  l a  q u e  h ay a s i do  a d s c r i t o ,  
m ism a qu e  so l o  p o dr á s er  c am bi ad a  p r e v i o  c o n s en t im i e n t o  
es c r i t o  d el  em p l e ad o  d e  q u e s e  t r a t e .  

 
I V .  R eg ist r ar  l a  h o r a  d e  en t r ad a  y  s al id a  d e  su s  l a bo r e s ,  a  

t r av é s  d e  l o s  m ed io s  d e  c o n t r o l  e s t a bl ec ido s .  
 
V .  D e s e m pe ñ a r  l a s  f u nc io n e s  q u e l e  s e an  c o n f er id a s  en  

r e l a c ió n  a l  p u e st o  d e  q u e  s e a n  t i t u l a r e s ,  c o n  t o d o  e l  
em p eñ o ,  d i l ig e n c i a  y  m o r al id ad .  

 
V I .  T o m ar  l o s  c u r so s  de  c a p ac i t a c i ó n  qu e  s e  l e  se an  

as ig n a do s ,  d e  ac u e r do  a  l as  e x ig en c i as  d e l  t r a b aj o  qu e  
de s em p e ñe n .  

 
V I I .  So m et e r s e  en  c u a l q u i e r  t ie m p o  a  l o s  ex á m en e s  m é d ic o s ,  d e  

h ab i l i d a d e s ,  d e  c a p ac i da d ,  de  a pt i t u d e s ,  d e  in t er es e s ,  d e  
pe r so n a l id a d ,  d e  c o n o c i m i e n t o s  y  c u al q u i e r  o t r o  qu e  s e a  
n ec es ar i o .  

 
V I I I .  T r a t a r  a  su s  s u p e r io r e s ,  c o m pa ñ e r o s  y  su bo r d in ad o s  c o n  

l a  at en c i ó n  y  c o r t e s ía  d e bi d a ,  e v i t a n d o  t o d a  p a l a b r a o  
ac t o  qu e  p u e da  r el aj ar  l o s  pr in c ip io s  d e  a u t o r i da d ,  d e  
d i sc i pl i n a  o  de  r e sp e t o  a  c u al q u i er  p er so n a.  

 
I X .  A t e nd e r  de bi da m en t e  a  l a  c l i e n t el a  de  l a  I n s t i t u c ió n  y  a l  

pú b l ic o  en  g en er al .  
 
X .  G ua r d a r  s e c r e t o  d e  t o d o  a s u nt o  d e  t r ab a j o .  
 
X I .  So m et e r  a  s u  s u p e r i o r  i nm e d i at o ,  c u al qu i e r  p r o b l em a  

gr av e  q u e  s e  r e l ac i o n e  c o n  s u s  l a b o r es  d en t r o  d e  l a  
I n st i t u c ió n .  

 
X I I .  Ob s er v a r  b u en as  c o s t u m b r e s  y  un a c o n d u c t a  d i g n a e n  e l  

de s em p e ño  d e  s u s  l a b o r e s .  
 
X I I I .  Pr es t a r  a u x i l i o s  e n  c u a l q u ie r  t i em p o  qu e  s e  n ec es i t e n ,  

c u an do  p o r  s i n i est r o  o  r ie sg o  in m i n e n t e  pe l ig r e n  l a s  
pe r so n a s  o  l o s  in t e r e s e s  de  l a  I n s t i t u c i ó n  o  d e  su s  
c o m pa ñ e r o s  de  t r ab a j o .  

 
X I V .  C o m u n ic a r  a  su s  s u p e r i o r e s  t o da s  l a s  s i t u a c io n e s  o  a c t o s  

qu e  p u e da n  o r ig i n ar  d a ño s  o  p er j u i c i o s  a  l a  I n s t i t u c i ó n ,  a  
su s  c o m pa ñ er o s  d e  t r ab a j o  y  a l  p ú bl ic o  e n  g en e r a l .  

 
XV .  Fi r m ar  l o s  r ec ib o s  po r  c o n c e pt o  d e  sa l a r io  u  o t r a s  

r e m u n er ac i o n es .  
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XV I .  D ar  av iso  a l a  d e p en d en c ia  a l a  qu e  es t én  a dsc r it o s ,  a  
la  G er e nc i a d e  P er s o na l  y  a l  Ser v ic io  Mé d ic o  d e  la  
Inst it uc ió n ,  ant es  de  l as  1 0 :0 0  h or as ,  se a c ua l  fu e r e  s u  
h o r ar io ,  cu an do p o r  c a usas  d e  e n f er m e d ad u  ot r as  
a j en as  a  s u  v o lu nt ad ,  no  p ued a n p r esen tar s e  a  s us  
la bo r es .  

 
XV II .  Infor m ar  a  la  d ep e n de nc i a  en  l a qu e est é n  ads cr it o s  y  a  

la  G er enc i a  d e  Pe r s o n al ,  e l  c amb io  d e  s u  do mic i l io  y  de  
su  n úm er o t e l efó nic o ,  de ntr o  de  u n p l az o no  m ay or  d e  
c inc o  d í as .  

 
XV II I .  E n c aso  d e  r e nu nc i a ,  d ir i g ir  és t a  p or  e sc r it o  a  l a  

D ir ecc i ón G en er a l ,  c o n  c op i a  a  l a  d ep e nd enc i a d e  su  
adsc r i p c ió n c on ,  cu an do m en o s ,  qu inc e  d ías  n at ur al es  
de  an t ic ip ac ió n .  

 
ARTICULO 9.    Q ued a  p r o hib i do  a l  p er son al  de  Nac io na l  
F in anc ier a ,  S . A . :  
 
I .  Hac er  ne goc i os  co n l a  In s t it uc ió n ,  ob l ig ar  s u  f i r m a  c on 

és t a ,  r ep r ese nt ar  ant e  e l l a  a  otr as  p er s on as  o  c e l e br ar  
op er ac io nes  en  v ir t u d  d e  las  c u al es  p ud i er a n r es ul t ar  
de ud o r es  de  l a  I nst it uc ió n ,  sa l v o  l as  qu e  e fec túe n  
c onfo r m e a l as  B as es  p ar a e l  O to r g am ie nt o  d e  C r é di tos  
a l  P er so n al .  

 
I I .  C e le br ar  r i f as  e n  l os  l oc a l es  d e  l a  Ins t it uc i ón .  
 
I I I .  E fec tu ar  c ol ec tas  p ar a f e st e j ar  lo s  ono m ás t ic os  d e  lo s  

je f es  o  su p er i or e s  i nm e d i ato s ,   y  p ar a cua l q ui er a  o tr a  
f in a l i d ad en  l os  lo c al es  d e  l a  I nst i tuc ió n .  

 
IV .  E fec tu ar  t r ans ac c i on es  u  op er ac i on es  d e  c u al q ui er  

gé ner o  d e nt r o  d e  la  I nst i tuc i ón y ,  en  ge ner al ,  r ea l iz ar  
ac t iv i da d es  a je nas  al  t r ab ajo .  

 
V .  Sust r aer  de  l as  of ic i n as  o  d ep e nd enc i as  d e  la  

Inst it uc ió n d o c um ent os ,  út i l es ,  p ap el es  y  p er te ne nc i as  
de  l a  m ism a,  o  qu e  est én  b aj o   s u  c ui da do o  gu ar d a,  s i n  
p r ev io  p er m is o  es c r it o  o t or g ad o  p or  l os  r ep r ese nt ant es  
de  l a  I ns t i tuc ió n .  

 
VI .  E j ecut ar  ac t os  q ue p u ed an p on er  en  p el igr o  su  

se g ur i d ad ,  l a  d e  Inst i t uc i ón ,  l a  de  su s  c o mp a ñer o s  o  d e  
lo s  t er c er os  qu e p or  c u a l qu ier   m ot iv o  es t é n  de ntr o  d e  
las  o f ic in as  o  dep en de nc i as  d e  l a  m is m a.  
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VII .  P er m i t ir  qu e  otr a  p er so n a  m ar q u e su s  h o r as  d e  e nt r ad a  

y  sal i d a  d el  t r ab aj o ,  o  h ac er l o  e n  ot r a  t ar jet a  q u e no  
se a la  p r op ia .  

 
VI I I .  F alt ar  a l  tr a ba j o  s i n  c au s a jus t i f i c ad a o  s in  p er m is o  de  

la  I nst it uc ió n .  
 
IX .  P r ese nt ar se  a  l a  Ins t it uc ió n en  e st ado  de  e m br ia gu ez  o  

baj o  l a  i nf l ue nc i a  d e  a l gún  p s ico tr óp ic o ,  nar c ó t ico  o  
dr og a en er v a nte ,  sa l v o  q ue e x is t a p r es c r ip c ió n s us c r i ta  
p o r  m éd ic o  t i t u l ad o .  

 
X .  P or t ar  ar mas  de  c u a lqu i er  c las e  d u r a nt e  l as  hor as  d e  

tr ab aj o ,  s a lv o  q ue la  n atu r al ez a  d e  é st e  l o  ex i j a .  
 
XI .  Susp e nd er  l as  l a b or es  s in  a u tor iz ac ió n de  la  

Inst it uc ió n .  
 
XI I .  Us ar  l os  ú t i les ,  her r am ie n tas  y  e qu ip os  de  t r a ba jo  p ar a  

p r o p ós ito s  d is t i nt os  d e  aqu el lo s  a lo s  q u e  est án  
dest i na dos .  

 
XI I I .  Hac er  c u alq u ier  c l as e  d e  p r o p a g an da d entr o  d e  l a  

Inst it uc ió n d ur a nt e  l as  h o r as  d e  tr a b aj o .  
 
 

 
CAPITULO TERCERO 

 
Contratación 

 
 
ARTICULO 10.    N ac i on al  F i n a nc i er a ,  S .A . ,  c e le br ar á c o n s u s  
em p l ea dos  c o ntr at os  i nd i v i d ua le s  d e  t r ab ajo ,  d e  ac u er d o  c on  l a  
nat ur al ez a  de l  t r ab ajo  qu e v a n a  p r e s t ar .  
 
ARTICULO 11.    C o n e l  p er so n al  p er m a ne nt e ,  se  c e le br ar á  
c ont r ato  d e  tr a ba jo  p or  t i em p o i n de f i n i do  y ,  c on e l  p er so n al  
te mp o r al  o  e v e nt ua l ,  p or  e l  t ie mp o qu e ex i j a  l a  nat ur al ez a  de l  
tr ab aj o  q u e s e  v a  a  p r es t ar ,  l a  o b r a qu e s e  v a  a  r e al iz ar ,  o  p o r  e l  
nec es ar io  p ar a l a  s u st i t uc ió n a ut or iz ad a de  em p l e ad os  qu e p o r  
p r es cr ip c ió n m é d i co ,  o  p or  aut or i z ac i ón esp ec ial ,  s e  au s en te n 
te mp o r al m e nt e  d e  sus  l ab or e s .  
 
ARTICULO 12.    N ac i o na l  F i na nc ier a ,  S . A . ,  c o ntr a tar á c o m o 
em p l ea dos  p ar a i nte gr ar  l as  p l az as  p r ev is t as  e n  su  est r uc t u r a de   
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or g an iz ac ió n y  p r ev i o  c um p l im ie nto  de l  p r oc ed im ien t o  de  
es c a l a f ó n  a  qu e  s e  r e f i er e  e l  C a pí t u l o  V I  d e  e st e  R e gl a m en t o ,  a  l a s  
pe r so n a s  s e l e c c io n ad a s  qu e  h u b i e r e n  c u b i e r t o  l o s  r eq u i s i t o s  
s ig u i en t e s :  
 
I .  Se r  d e  n ac io n al id ad  m ex ic an a.   Lo s  ex t r an j e r o s  só l o  

po d r án  i n gr es a r  c u a n do  m e d ie n  r a z o n e s  es p ec i a l e s  q u e ,  a  
j u ic io  de  l a  D ir ec c i ó n  G e n er a l ,  ha g an  c o n v e n ie n t e  l a  
c o n t r at ac ió n ,  s i e m pr e  qu e  és t a  n o  ex c ed a  d el  1 0 %  d el  
pe r so n a l  y  qu e  su  s i t u a c i ó n  m igr at o r i a  l e s  pe r m it a  
c el eb r a r  c o n t r a t o  i n d i v i d u al  d e  t r a b a j o .  

 
I I .  E st a r  en  p l e n o  e j er c ic io  d e  su s  d er e c ho s  c iv i l e s .  
 
I I I .  Pr o po r c io n ar  c o n  v e r a c id a d  t o do s  l o s  da t o s  r eq u er id o s  en  

l a  so l ic i t u d  de  e m pl eo ,  ac o m pa ñ an do  l o s  d o c um en t o s  q u e  
en  e l l a  s e  so l ic i t en .    L a  f a l s e d a d d e  c u a l qu ie r a  d e  e l l o s  
se r á  m o t iv o  s u f ic i en t e  p a r a  ne g a r l e  e l  i ng r e s o .  

 
S i  a  pa r t i r  de  l a  c o n t r at a c ió n ,  s e  l l e g ar a a  d e t ec t ar  qu e ,  
po r  m e d io  de  c e r t i f i c ad o s  o  r ef er en c ia s ,  e l  e m pl ea d o  s e  
at r ib u y ó  c a p ac i da d ,  a pt i t u d es  o  f a c u l t ad e s  d e  q u e  
c a r e z c a ,  o  b i e n  pr o po r c io nó  in f o r m a c ió n f a l s a ,  s e  p o d r á  
pr o c e d er  a  l a  r es c i s ió n  d e  c o n t r at o ,  s i n  r es p o n sa b i l id a d  
pa r a l a  I n st i t u c ió n  en  l o s  t é r m i n o s  d e l  A r t í c ul o  4 7  d e  l a  
Le y  F e d e r al  d el  T r a b aj o .  

 
I V .  Lo s  c a n d id at o s  v ar o n es ,  d eb e r á n  c o m pr o b ar  qu e  h a n  

c u m pl ido  c o n  l a  L ey  d e l  S e r v ic i o  Mi l i t a r  N a c i o n a l .  
 
V .  H ab er  t e r m in a d o  l a  in st r u c c ió n  s ec u n d ar i a  o  e qu iv al e n t e .  
 
V I .  Ob s er v a r  r es ul t a do s  s at i s f a c t o r i o s  en  l o s  e x á m en e s  

m éd ic o s ,  d e  c ap a c i d ad ,  ap t i t u d es ,  i n t er e se s ,  p e r so n a l id a d  
y  de  c o n o c im i e nt o s ,  a s í  c o m o  e n  l o s  e s t u dio s  
so c i o ec o n ó m i c o s  e  in v est i g a c io n e s  d e  an t ec e d e n t e s  q u e  s e  
l e s  p r ac t i q u en  y  r eu n ir  l o s  d em á s  r e qu er im i en t o s  d el  
pu es t o .  

 
ARTICULO 13.    E n  n i n g ún  c as o  s e  ad m it i r á  en  e l  s e r v ic io  d e  
N ac io n al  F in a n c i e r a ,  S . A . ,  a  l as  p er s o n as  q u e  s e  e n c u e nt r en  en  
al gu n a  d e  l a s  s i g u i e n t es  s i t u ac i o n e s :  
 
I .  La s  d e s i gn a da s  p a r a  u n  p u est o  de  e l ec c i ó n  p o p u l a r ,  p o r  

t o do  e l  t i em p o  qu e  d e b a d u r a r  su  en c a r g o ,  se g ú n  l a  L ey ,  
au n q u e  po r  l i c e n c ia  u  o t r a  r az ó n n o  l o  d e s em p e ñ en .  

 
I I .  La s  q u e  h ay a n  s id o  de c l a r a d as  en  e s t a d o  d e  q u i eb r a o  

c o n c u r s o  y  l o s  d eu d o r es  in c um p l id o s  d e  c u al q u i er a  d e  l o s  
f id eic o m is o s  de  f o m e nt o  a dm in i s t r ad o s  p o r  l a  I n s t i t u c ió n  
y  de  s u s  em pr es a s  f i l ia l e s .  
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I I I .  Las  q ue t e n g an l i t i g io  p end i ent e  c on  N ac i o n al  

F i n anc ier a ,  S . A .  
 
IV .  Las  qu e h ub ier en  s i do  c o nd en a das  p or  d el i t o s  c om un es  

o  inh a b i l i ta d as  p ar a e l  e j er c ic i o  d el  c o m er c i o .  
 
V.  Las  qu e se an p ar i ent es  p or  c ons a ng u in id a d o  a f in id a d 

h ast a  e l  s eg un do  gr ad o d e  a lg ún  C ons ej er o ,  C om is ar i o ,  
func io nar io  o  em p l e ad o  de  l a  Inst it u c ión ,  
ex c ep t uá n do se  de  es te  im p ed im ent o  a  l as  p er s on as  que  
in gr es en p ar a p r est ar  se r v ic ios  t éc n ico s  o  
p r o fes ion a les ,  c u a nd o a  j u ic i o  d el  D ir ec t or  Ge ner al  s e  
ju st i f iqu e  l a  c o ntr at ac i ó n y  s iem p r e q u e d i c has  
p er s on as  des em p eñ en s us  t ar e as  en  ac t iv id ad e s  y  
dep ar t am ent os  d i f er e nt e s  de  a qu el l o s  e n  l os  qu e  
la bo r e n lo s  m e nc io n ad o s  p ar ient es .  

 
VI .  Las  qu e est é n  su je t as  a a l gu na otr a  r e lac ió n l ab o r al ,  

sa l v o  qu e s e  tr at e  d e  c ar gos  doc ent es  o  de  o tr o s  
em p l eos ,  qu e  a ju ic io  d e  Nac io n al  F in anc ier a ,  S . A .  s e an  
c om p at ib l es  p or  s us  ac t iv i d ad es  y  hor ar io s  c o n  e l  
em p l eo  qu e se  v ay a a  d es em p e ñ ar  e n  N ac i o n al  
f in a nc i er a ,  S . A .  

 
VII .  Las  qu e hay an s id o  sep ar a d as  d e  l a  Ins t i t uc i ón  p or  

c aus as  i m p ut ab l es  a l  em p l e ad o.  
 
VII I .  Las  q ue est én  d is fr ut a ndo  d e  c ua l q ui er a  de  l as  

p ens io n es  q ue  o to r ga l a I nst i tuc i ón .  
 
ARTICULO 14.    L a I nst i tuc i ón r ec o noc er á  a l os  e mp l ea do s  qu e 
r e i ngr es e n a  s u  ser v ic i o ,  l os  añ os  de  se r v ic ios  p r e sta do s  c on  
ant er ior id a d a l a  p r op i a I nst i tuc ió n ,  p ar a to d os  l os  e f ec tos ,  
ex c ep t o  p ar a lo s  es cal a fon ar io s ,  s i em p r e q ue l os  int er es a dos  
hag a n d ev o l u ció n  d e  l a  p r im a de  an t i gü e da d,  in de m niz ac io nes  o  
c ual qu ier  ot r o  p a go e n  d i ner o  o  e n  esp e c ie  qu e  hu bi ese n r ec i b ido  
al  s ep ar ar se  de l  ser v ic i o  de  l a  I ns t i tuc i ó n .  
 

ARTICULO 15 .    D e  c o n for mi d ad  c on  l as  no r m a s  qu e d ict e  la  
C o m is ió n  N ac io n al  B a nc a r ia  y  d e  S eg ur os ,   l a  I ns t it uc ió n p o dr á 
r ec ono c er  al  em p le a do  p ar a to dos  lo s  e fec t o s ,  ex c ep t o  los  
es ca l a fon ar io s  y  l os  c o ns i gn a do s  e n  e l  Ar t ícul o  1 1 3  de  es te  
Re gl am en t o ,  l os  añ os  d e  s er v ic i o s  p r est ad os  a o tr as  Ins t i t uc i o n es  
nac io na l es  de  c r é d i to  o  f i de ic om iso s  de  f o m ent o  c o n st i t u id o s  e n  l a  
Inst it uc ió n s i emp r e q ue  Nac i o n al  F i n anc i er a ,  S . A . ,  o b te n g a de l  
in t er e s a do  e l  imp or t e  d e  la  r es e r v a c or r esp o nd i ent e  o  que ex i s t a  
c onv e ni o  d e  r ec ip r oc id a d en  m a t er ia  d e  t r ans fer en c ia  d e  r es er v as  
p ar a p ens io nes  de  p er so n al .  
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ARTICULO 16.    L a  I nst i t uc i ó n c el eb r ar á lo s  c o nt r ato s  d e  f i a nz a  
qu e se  c o ns id er e n n ec es a r io s  p ar a e l  p er so n a l  q ue  v ay a a  o cu p ar  
p ues to s  en  los  q ue  s e  m an ej e  d in er o ,  en  ef ec t iv o  o  e n  do c um e nt os .  
 
 
 
 

CAPITULO CUARTO 
 
 

Jornada de Trabajo y Tiempo Extraordinario 
 
 
ARTICULO 17.    La j or n ad a de  t r ab aj o  s er á  d e  4 0  hor as  a  l a  
se m an a,  l as  qu e  s e  d is t r ibu ir án c o nfo r m e a  l os  ho r ar io s  q ue  
es t abl ez c a  l a  D ir ec c i ón G en e r a l ,  b i en  c o n e l  c ar ác t er  d e  g e ner al es  
p ar a t o d a l a  I ns t i tuc i ón d e  es p ec i al es  p ar a  de t er m in ad as  
un id a des  a dm in is tr at iv as ,  se g ún l a n atu r al e z a  d e  l as  ac t iv id a des ,  
c ir c uns cr i b ié nd o l as  a  l as  jo r n ad as  l e g a les .  
 
ARTICULO 18.    E l  h ech o de  q ue ,  p or  c ir c uns ta nci a s  e sp ec i al es ,  l a  
jo r n ad a  d e  t r ab aj o  s ea  i nfer ior  a  l a  est ab l ec i d a en  e l  Ar t íc u lo  
ant er ior ,  n o  imp l i c a  r e nunc i a  a lg un a p o r  p ar t e  d e  N ac io n al  
F in anc ier a ,  S . A .  p ar a  im p l an tar  e l  h or ar io  de  4 0  ho r as ,  en  los  
té r m ino s  del  Ar t íc u lo  1 4  del  Reg la m e nt o d e  T r ab ajo  de  los  
E m p le ad os  de  l as  I nst i tuc i on e s  de  C r é di t o  y  Or ga niz ac io n es  
Au x i l i ar es .  
 
ARTICULO 19.    E l  p er s o na l  q u e  e jec u te  or di n ar i am ent e  la bo r es  
en  d í a  s áb a do ,  t e n dr á d er ech o a  d es c a ns ar  o tr o  d í a  de  l a  s em a na ,  
y  a  r ec ib ir ,  p o r  e l  tr ab aj o  de  l os  d í as  s áb ad os ,  u n a p r im a d el  2 5 % 
so br e  e l  s a lar i o  d iar i o  q ue c or r esp o n d a a  l os  d í a s  o r d in ar io s  de  
tr ab aj o .  
 
ARTICULO 20.    D en tr o  de  lo s  hor ar ios  es t a bl ec i dos  s e  c onc ed e  
un a to l er a nci a  d e  1 0  min ut os  d i ar io s .   A  todo  aqu e l  em p le a do  q ue  
no  l a  obs e r v e ,  s e  l e  ap l i c ar á  p o r  c ad a d í a ,  u n a am ones tac ió n p o r  
es cr i t o ,  c on co p i a  p ar a su  ex p e di en te .  
 
S i  e l  em p l e ad o  ex c e d ier e  3 0  m inut o s  de  l a  hor a d e  en t r a d a o  s i ,   
l l e g an do  a  ac um ul ar  tr es  am o nes tac i o n es  p or  esc r i to  e n  u n l ap s o  
de  3 0  d í as ,  r e i nc i d i er e  e n  su  fa l t a  de  p unt u al id a d ,  l a  Inst i t uc i ón  
p o dr á  r eh us ar se  a  a dm it ir lo  en  s u  tr a b a j o  y  su  f a l t a  s er á  
c ons id er a d a c om o  i n j ust i f ic a d a p ar a to dos  l os  e f ec t os  le ga les .  
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S i  a  p es ar  d e  est as  sa nc i one s ,  e l  em p l e ad o r e in c i d ier e  e n  s u  f a l t a  
de  p u nt ua l i d ad ,  s e  l e  p o d r án ap l ic ar  l as  s anc io nes  a qu e al ud e e l  
C ap í t u lo  X IV  de  est e  R eg l am ent o .  
 
ARTICULO 21.    C u an do ,  p or  c a us as  esp ec i al es  p l en am ent e  
ju st i f i c a d as ,  e l  G er e nt e  o  fu nc i on ar io  c o n n iv el  j er ár qu ico  
eq uiv al ent e  d e  la  u ni d ad  adm in is tr a c or r es p on d ie nte ,  co ns i d er e  
qu e no  se  p er ju d ic a n las  l ab o r es  qu e t i e n e  as ig n ad as  e l  em p le a do ,  
p o dr á au t or i z ar s e ,  e n  fo r m a ex c ep c io n al ,  l l e gar  desp ués  d e  l a  
ho r a de  entr a da o  a nt ic ip ar  l a  ho r a d e  sa l id a.  
 
 
Los  f unc io nar ios  a n tes  m enc io n ad os ,  de b er án  c o mu n ic ar  p or  
es cr i t o  a l a  G er enc i a  de  Per s on al ,  en  for m a p r ev ia  a  s u  e j er c ic io ,  
lo s  p e r m is os  q u e hay an  o to r g a do,  p ar a ef ec to s  de  r eg is tr o  y  
c óm p ut o .  
 
ARTICULO 22.    C u an do  las  nec es i d ad es  de  tr a b a j o  lo  ex i j an ,  e l  
Ge r e nt e  o  fun c io n ar i o  c o n e l  n iv e l  jer ár q uic o  eq ui v al ent e  d e  un a  
un id a d a dm in is tr at iv a ,  p la n te ar á a  la  G er enc ia  d e  P er s o n al  l os  
c asos  d e  em p l ea dos  q ue e x ce p cio na lm en t e  d eb an tr ab aj ar  t i em p o  
ex t r aor d i nar io  o  e n  d í as  sáb a do s ,  dom in gos  o  lo s  de  des c ans o  
obl ig at or i o  q ue s eñ al a l a  l ey ,  f un d am e nt an do  d eb id am e n te  s u  
p r o p os ic ió n .  
 
E n  c aso  d e  q u e no  s e a  p o s ib le  l a  c om u n ic ac ió n  p r ev i a ,  e l  m ism o  
func io nar io  j ust i f ic ar á  p os ter i or m ent e  a  d ic h a  Ger en c ia ,  l a  
nec es i d ad de l  t i em p o  ex t r aor di n ar io  l a bor ad o .  
 
Se  c o ns i der a  t i e m p o ex t r aor di n ar io ,  a qu él  q u e  se  l a bo r a fu er a  de  
la  j o r n ad a di ar ia  es t i p ul a da .  
 
ARTICULO 23 .    D e  c onfo r m id a d co n l a  Ley  F e der a l  de l  Tr ab aj o  y  
e l  Re gl am ent o  de  Tr a b aj o  de  los  E m p le a do s  de  l as  I nst i tuc ion es  de  
C r éd it o  y  O r g a niz ac io n es  A ux i l i ar es ,  e l  t iem p o  e x tr ao r di n ar io  qu e 
l l e g ar a a  la b o r ar  e l  em p le ad o,  n o  p o dr á  ex c ed e r  d e  3  h or as  
d i ar ias ,  n i  d e  3  v ec es  a  l a  s e m a n a y  se  r em un e r ar á c on un 1 0 0 % 
m ás  de  s al ar i o  q ue co r r es p on da a  l as  hor as  de  l a  j or n a da  
or d in ar i a .   C ua n do  s e  ex c ed a de  es to s  l í m i tes  s e  r e m un er ar á n c on  
un 2 0 0 % m ás  d e l  s a l ar io  d i ar i o  o r d i nar io  en  lo s  t ér m ino s  de  l a  
Ley  F e d er a l  d el  Tr a b ajo .   As im i sm o ,  e n  c as o  de  qu e e l  em p l e a do  
l l a g ar a a  la bor ar  en  d í a de  d es c anso ,  in d ep en d ie nt e me nt e  de l  
sa l ar i o  d i ar io  o r d i nar io  qu e le  c or r es p o n da p o r  dic ho d ía  de  
desc ans o ,  p er c i b ir á u n s a lar i o  do bl e  p o r  e l  ser v ic i o  p r esta do ,  s in  
im p o r t ar  e l  n úm er o de  h o r as  l a b or ad as  y  s iem p r e  qu e n o  ex c ed a 
de  l as  hor as  de  j o r n ad a o r di nar i a .  
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CAPITULO QUINTO 
 

Vacaciones, Permisos y Licencias 
 

ARTICULO 24.    S o n  d í as  d e  d esc ans o  o bl ig at or io  lo s  q u e  se ñ al a  
la  L ey  F e der al  de l  Tr ab a jo  y  aq ue l lo s  a dic io n a l es  que  de t er m in e  
c om o t a les  l a  C o mi s ió n  Nac i on al  B anc ar ia  y  de  S eg ur o s ,  d e  
ac u er d o  c on e l  c a le nd ar io  qu e f i j a  an u al m ent e .  
 
ARTICULO 25.    D es p ués  de  cu m p l ir  u n  añ o d e  se r v ic ios  y  d en tr o  
de  s e is  m eses ,  c ont ad os  a  p ar t i r  de  es ta  f ech a ,  e l  e m p le ad o  te ndr á  
der ec ho  a  d i s fr ut ar  de  u n p er ío do a nu al  d e  v ac ac ion es  c o n bas e  
en  l as  s ig ui ent es  m od al i d ad es .  
 
 D e  1  a  9  a ños  de  s er v ic io :  2 0  dí as  l ab o r a bl e s .  
 
 D e  1 0  a  1 4  a ño s  de  s er v i c io s :  2 5  dí as  l ab o r a bl e s .  
 
 D e  1 5  añ o s  d e  s er v ic io  c u mp l i do s  en  ad el an te :  
 3 0  dí as  l ab o r a b l e s .  
 
D icho  p er í od o  a nu al  de  v acac i o nes  s e  d is fr ut ar á  d e  c o nf o r mi d ad  
c on e l  c al en d ar i o  p r ev i o  qu e e la bo r en l os  t i tu lar e s  d e  c a d a  
dep en de nc i a,  d e  ac u er d o  a  sus  ne c es i d ad es  de  tr ab aj o  y  
c ons id er a nd o  q ue  no s e  p er j u di qu e l a  e f ic i enc i a de  l as  l abo r es  
r es p ec t iv as ,  r em it i en do  c o p i a a  l a  G er e nci a  de  P e r son a l  p ar a s u  
r eg is t r o  y  c óm p u to .  
 
 
ARTICULO 26.    Las  v ac a ci on es  no  s er á n ac u m ul a bles  n i  p o dr á n  
c om p ens ar s e  c on u n a r em un er ac ió n .  
 
E l  s u el do  de l  p er ío do  d e  v ac ac io nes  y  la  p r im a de l  5 0 %  s eñ al a da  
en  e l  Ar t ícul o  8 8  de  es t e  Re gl am ent o ,  se  p ag ar án ant e s  d e l  in ic io  
de  l as  m is m as ,  p ar a l o  c ual  s er á  nec es ar io  n ot i f ic a r  a l a  G er enc i a  
de  P er son al  c o m o m ín im o  c on qu i nce  d í as  d e  ant ic ip aci ó n .  
 
ARTICULO 27 .    E n  e l  c as o  t ant o  d e  em p l e ad os  p er m a ne nt es  c o mo  
te mp o r al es ,  s i  l a  r e lac ió n d e  tr ab aj o  t er m i na a n t es  d e  q u e  s e  
c um p l a e l  añ o de  ser v ic i o s ,  t en dr án d er ec ho  a  u n a r em u n er ac ió n  
p r o p or c io n a l  al  t ie m p o de  s er v ic i os  p r es t ad o s ,  as í  c om o a  l a  
p r ima  d e  v ac ac io nes  qu e t am b i én p r o p or c io na l m e nt e  l es  
c or r es p on d a.  
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ARTICULO 28.    C ua nd o m ed i en c aus as  de  fu e r z a  may or ,  p odr á  
c onc e der s e  a l  em p l ea do p er m is o  c on  go c e  d e  s uel d o ,  s ie m p r e qu e  
a  j u ic io  de l  G er en te  de l  ár e a  o  fu nc io n ar i o  c on n iv el  j er ár q uic o  
eq uiv al ent e  s e  j ust i f iq ue ,  y  s in  q ue en  n i ng ún c aso  ex c e da n d e  tr es  
d í as  e n  u n  a ño  de  s er v ic i o s .  
 

ARTICULO 29.    L a  D ir ec c ió n G e ner al  de  la  In s t i t u c ió n  p odr á  
c onc e der  l i ce nc ias  c o n o  s in  go c e  de  su el do ,  d e  co nfo r m i da d c o n  
las  s ig ui en tes  b as es :  
 
I .  H as t a  po r  1 5  d ía s ,  s in  go c e  d e  s u e l d o ,  c u an d o  s e  t r a t e  d e  

c a us a s  p l en am e n t e  j u st i f i c ad as  y  e l  em p l e ad o  c u en t e  c o n  
an t ig ü e da d  m í n im a d e  u n  a ñ o .  

 
I I .  Pa r a  l i c e n c ia s  po r  p e r ío d o s  m a y o r e s  d e  1 5  d ía s  y  h as t a  u n  

m es ,  l a  s o l i c i t u d  d e be r á  c o n t en er ,  a d em ás ,  l a  ap r o b a c ió n  
de l  D i r ec t o r  d e l  ár ea  r e sp e c t iv a .   En  e st o s  c a s o s  e l  
em p l e ad o  d eb er á t e n e r  u n a an t i g ü e d a d m ín im a  d e  d o s  
añ o s .  

 
I I I .  Sin  g o c e  d e  su e l do  y  de m ás  pr es t ac io ne s  de  c a r ác t er  

ec o nó m ic o  h a st a  p o r  u n  a ñ o  c u an do  e l  p r o p ó s i t o  d e  l a s  
m ism a s  s ea  l a  r ea l i z a c i ó n  d e  e st u d io s  e n  e l  p a ís  o  en  e l  
ex t r a nj er o  c o n f o r m e a  l a s  no r m a s  q u e  r i j an  en  m a t er ia  d e  
c a p a c i t ac i ó n .  

 
D ic h a s  l i c en c ia s  p o dr á n ev e n t u al m e n t e  s e r  r e n o v a da s .  

 
E n  l o s  c as o s  e n  qu e l a  l i c e n c i a  s e  o t o r g u e al  l í m it e  
es t a b l e c i d o ,  s e  p o dr á c ub r ir  l a  v a c a n t e  e x c l u s iv a m en t e  
po r  e l  t ie m po  q u e d u r e  l a  l i c e n c i a .   E st e  t ie m p o  s er á  
c o m pu t a do  e n  l a  a n t igü e da d d e l  em p l e a d o  

 
I V .  Sin  go c e  d e  su e l d o  c o n  l í m it e  m áx im o  d e  6  m e s es ,  p a r a  e l  

de s em p e ño  de  un  c a r g o  o  pu est o  de l  S ec t o r  Pú b l ic o  q u e  
se a  de  e l ec c i ó n  po pu l ar  o  de  c a r á c t er  t é c n ic o  o  e j ec u t iv o ,  
s i em p r e  qu e e l  n ú m e r o  de  e m pl e a do s  n o  s ea  t al ,  q u e  
pe r j u d i qu e  l a  b u e n a m a r c h a  d e  l a  I n st i t u c ió n .  

 
E st a s  l i c e n c i as  es t a r á n  c o n di c io n ad a s  a  qu e e l  i n t er es a do  
pe r m a n ez c a  en  e l  d es e m p e ñ o  d el  c a r g o  o  p u es t o  a  q u e s e  
r e f i er e  e l  p á r r af o  a nt e r i o r .   Se  o t o r g ar án  s in  go c e  d e  
su e l d o  n i  d em á s  pr es t ac i o n es  d e  c a r á c t e r  ec o nó m ic o  y   s in  
qu e  s u  d u r a c ió n  s e a  c o m pu t a da  e n  l a  a n t igü ed a d  de l  
em p l e ad o .  

 
V .  C o n  ex c e pc ió n  d e  l o  p r e v i s t o  en  l a  f r ac c i ó n  I I I ,  só l o  c o n  l a  

ap r o ba c ió n  p r ev i a  de l  c o n s ej o  d e  A d m i n ist r ac ió n s e  
po d r án  c o n c e d e r  l i c en c i a s  c o n  du r a c ió n  m a y o r  d e  se i s  
m es es  y  h a st a  d e  6  añ o s ,  c o n fo r m e a  l o  e st i p u l a d o  e n  es t a  
f r a c c i ó n ,  y  e x c e p c i o n a l m e n t e  r e n o v ar  l a s  l i c e nc i as  q u e  
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h u bi er e  c o nc ed id o ,  s i em p r e q u e n o  se  a f ec t e n  l a s  
ac t iv i da d es  i n st i t u c io n a l e s .  

 
E n  l o s  c a so s  d e  l i c e n c i a s  qu e a u t o r ic e  e l  C o n s e j o  d e  
A dm in is t r ac ió n  p o r  u n  pe r í o do  i g u al  o  m ay o r  a  u n  a ñ o ,  l a  
v ac a n t e  r es p ec t iv a  qu e  s e  ge n er e  p o dr á s e r  c u b ie r t a ,  p o r  
e l  m i sm o  p er ío d o .  

 

En estos casos ,  la persona a  quien  se  le  otorgue la  
l icencia ,  quedará como personal  sin  adscr ipc ión y ,  
a l  re incorporarse,  se le as ignará  e l  mismo sueldo 
de que disfru taba  al  suspenderse  la  relac ión 
laboral ,  asignándole  e l  puesto  que la Insti tuc ión 
juzgue conveniente .  

 
V I .  E n  l o s  t ér m i n o s  d e l  R e gl a m en t o  d e  T r a b aj o  d e  l o s  

E m p l e a do s  d e  l a s  I n s t i t u c i o n e s  d e  C r é d i t o  y  
Or ga n iz ac io n e s  A u x i l i a r e s  y  d e  l a  L ey  d e l  S e gu r o  S o c i al ,  l a  
I n st i t u c ió n  c o n c e d er á l i c e n c i a s  c o n  g o c e  de  su el do  e n  l o s  
c a so s  s ig u i e n t es  y  po r  l o s  p e r í o do s  qu e  en  d i c h o s  
o r d e n am i en t o s  s e  m en c io n a n :  

 
a)  C u a n do  l l e ga r a  a  o c u r r ir  u n  r i es g o  d e  t r ab aj o .  
b)  A  c a u s a  d e  ac c id en t es  q u e  n o  s e an  d e  t r ab a j o  o  

de   en f er m e d ad  no  pr o f e s io n al .  
c )  Po r  m o t iv o s  d e  m at er n id a d .  

 
 
ARTICULO 30 .   Tr at á ndo s e  d e  em p l e a dos  q u e te ng an un a 
ant igü ed a d m ay o r  de  t r es  añ os  en  la  Ins t i t u c i ó n ,  c uy o d es emp e ñ o  
la bo r al  h ay a s i do  co n s is t e nt em en t e  p os i t iv o ,  s e  l e  p o dr án  
c onc e der  l i c enc ias  co n g o c e  d e  s u el do dur ant e  u n p er ío do d e  d iez  
d í as ,  c o m o m áx imo  un a  v ez  ca da c in c o  a ños ,  c u a nd o r e al ice n  
v ia jes  al  e x tr a nj er o  a  ex c ep c ió n d e  lo s  p a íses  l im ít r ofes .  
 
Si  e l  v ia je  es  i nt er c on t i ne nta l  o  a  Su d am ér i c a ,  es t a  l ic enc i a  p o dr á  
c onc e der s e  co n go c e  d e  s u el do h ast a  p or  c uar en ta  y  c in co  d í as .  
 
E s tas  l ic e nci as  s e  o t or g ar á n s ie m p r e qu e e l  to t al  d e  l i c e nc i as  
ot or g a d as  p or  és te  o  cu al qu ier  o tr o  c o nc ep t o ,  n o  p er j ud iq ue l a  
bue n a m ar c h a de  l a  I n s t it uc ió n ,  p r ev io  d ic t am en esc r i to  de l  
D ir ect or  de l  ár e a  r es p ec t iv a  y  co n l a  aut or iz ac i ón es cr it a  d e l  
D ir ect or  G en er al .  
 
E n es to s  c aso s ,  l as  l i c enc ias  d eb er án es t ar  l i g ad as  c uan do  me nos  
a l  5 0 % de  su  p er í od o  an u al  d e  v ac ac i o n es  y  so l ic i t ad as  p or  esc r ito  
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a l a  D ir e cc ión A dm i nis t r at iv a,  c u a nd o m e no s  c on un m es  d e  
ant ic i p ac ió n ,  p ar a s u  est u di o  y  r es ol uc ió n .  
 
La  s o l ic i t ud m enc io na d a de b er á ser  p r es ent a d a p o r  e l  em p l e ad o,  
c on e l  d ic t am en p o r  esc r i t o  de  D ir ec to r  de  ár e a a q ue se  r e f i er e  e l  
te r cer  p ár r af o  de  es t e  A r t í c ulo ,  qu ie n  s e  co m p r o me t er á  a  n o  
so l ic i t ar  s u  su st it uc i ó n t e mp or al .  
 
 
 

CAPITULO SEXTO 
 

Escalafón y Tabulador de Sueldos 
 

ARTICULO 31.    Nac ion a l  F ina n ci er a ,  S . A . ,  de  c o n f or m i d ad co n e l  
Re gl am en t o  d e  Tr ab aj o  d e  lo s  E m p l e ad o s  d e  l as  I n st i t uc io n es  d e  
C r éd it o  y  O r g an i z ac io n es  A ux i l i ar es ,  es t ab le c e r á  y  h ar á d el  
c ono ci m i en t o  d e  su  p e r son a l ,  e l  esc al afó n qu e r e gu l ar á s u  
c las i f i c ac ión p or  ac t iv i d a des ,  c at eg o r í as  y  a nt ig üe da d.  
 
ARTICULO 32 .    E l  p roc ed im i e nt o  de  es c al af ó n de ber á ser  
obs er v ad o  en  lo s  cas os  en  que se  r e qu i er a  cu br ir  un a p l az a  
v ac a nt e  o  d e  nu e v a c r eac ión ,  s e l ecc i on an do en  p r i m er  tér m in o a  
lo s  e l em e ntos  de l  p e r so n al  p er m a n ent e  d e  l a  I ns t it uc ió n ,  de  la  
c ate go r í a  i nm ed i at a  ant e r io r  d e  l a  r am a de  ac t iv ida d de  qu e  s e  
tr at e ,  de  c on f or m id a d c on l o s  cr i t er i os  y  co nd i c io n es  qu e s e  
se ñ al an en  l as  s ig ui en t es  f r ac c i o n es  de b ie nd o,  en  c ad a c aso  
p ar t ic ul ar ,  c o ns i d er ar  e l  asp ec t o  q ue  m ás  im p o r t e  en  or d en  a  l a  
nat ur al ez a  de l  t r ab ajo  a  des e mp eñ ar :  
 
I .  E v al ua c ió n t é c n ic a  de l  d e se m pe ñ o  d el  pu es t o  a c t u al ,  a  

t r av é s  de l  s i s t e m a q u e  e st a bl ez c a  l a  I n st i t u c i ó n ,  qu e  
c o n s i d er e  l o s  s i g u i en t es  e l e m en t o s :  

 
a)  A n ál i s i s  y  c al i f i c a c i ó n  d e  l o s  c o no c im i e n t o s  t e ó r i c o s  y  
pr ác t ic o s  qu e  t i en e  e l  e m p l e ad o  p ar a e l  d e s em p eñ o  d e  l a s  
f u n c io n e s  y  r e sp o n s a b i l i d a de s  d el  p u e st o .  

 
b)  A n ál i s i s  y  c a l i f i c ac i ó n  de l  g r a do  d e  ef ic ie nc ia  y  
r e s p o n s a bi l id ad  c o n  q u e s e  h a  d e s em p e ñ a do  e l  p u e st o ,  en  
o r d e n  a  l o s  r e qu e r i m i en t o s  de l  m ism o .  

 
c )  D et e r m in ac ió n  d el  gr a d o  d e  p r o g r e so  o  ev o l u c ió n  d el  
em p l e ad o  d e sd e  l a  ú l t im a e v a l u a c ió n .  

 
I I .  E v al ua c ió n t é c n ic a  de  l a  s u f ic i e n c ia  p ar a e l  n u e v o  p u es t o ,  

a  t r a v és  d el  s i s t em a q u e  e st a b l e z c a  l a  I ns t i t u c i ó n ,  q u e  
c o m pr en d a  l o s  s ig u ie n t e s  a s p ec t o s :  
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a)  C o n o c im i en t o s  a c a d ém i c o s .  
 
b)  E x p er i en c i a .  
 
c )  C a pa c id a d t éc n ic a  
 
d)  C a pa c id a d d e  t r a b aj o .  

 
e)  A n á l i s i s  de  l o s  r as g o s  d e  l a  p er so n al i da d  qu e  r e qu i er a  

e l  n u ev o  p u es t o .  
 

I I I .  A nt ig ü ed a d .  
 
I V .  D is c ip l in a  
 
V .  Pu n t u al id ad .  
 
E n c as o  d e  no  enc o nt r ar s e  c an d id at os  i dón eos ,  d e  ac u e r d o c on lo  
se ñ al a do  e n  l as  f r ac c io n es  an ter ior es ,  p ar a  in te g r ar  l a  p l az a de  
qu e s e  t r ate  se  p odr á r ec ur r ir ,  u t i l i z a n do  lo s  m ism os  c r i t e r io s ,  a l  
p er s on al  t emp or al  o  ev e n tua l  o ,  en  su  d efec t o ,  a  l os  so l ic i t an tes  
de  em p l eo .  
 
ARTICULO 33.    L a  ap l ic a c ión d el  p r o ce d im ie nt o  es c al afo n ar io  s e  
har á co n b as e  en  l a c l as i f ic ac i ón d e  p ue st os  c ont en id a e n  e l  
tab ul a dor  d e  su el dos .  
 
 
ARTICULO 34 .    C on  b ase  en  l a  i mp or t anc i a d el  f a c to r  co nf i anz a  
qu ed an fu er a de  p r oc ed i m ie nto  e sc a la fo nar i o :  
 
a)  Los  p u esto s  co r r e sp on d ie ntes  de l  n iv el  d e  Su bj ef e   
 de  D ep ar t am e n to  o  m ay o r .  
 
b)  Los  p u est os  de  as eso r í a a  p ar t i r  de l  n iv e l  de  A ux i l iar  d e  
 Ge r e nc i a  
 
c )  Los  p u est os  d e  Sec r et ar i as  de  lo s  t i t u l ar es  d e  los  p uest os  
 m enc io na do s  en  e l  inc iso  a) .  
 
P or  ot r a p ar t e ,  e l  p er so n al  t e m p or a l  y  ev ent ua l  de  l a  Inst it uc ió n ,  
sa l v o  en  e l  c as o  p r ev is to  e n  e l  A r t íc ulo  3 2  de  est e  R egl am e nt o .  
 
ARTICULO 35.    P ar a  lo s  e fe c to s  d el  p r oc ed im i ent o  es c al afo n ar io ,  
la  G er e nc ia  de  P er so n al  de ber á m an te ner  a l  c or r ie nt e  l a  
in f or m ac ió n de  c a da em p l e ad o,  s eñ al a da e n  e l  A r t íc ul o  a nt er i or ,  
as í  c o m o la  r e l a t i v a  a  l as  p l az as  v ac ant es  y  de  nu ev a c r e ac ió n  
aut or iz a d as  p or  la  In st it u c ió n .  
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ARTICULO 36.    C uan d o  las  n ec es i da d es  de  l a  Inst i t uc ió n l o  
r equ i er a n ,  e l  e mp le a do  q ue o c up e u n d et er m in ad o  p uest o ,  p o dr á  
se r  r em ov i do a  ot r o ,  d e  ac uer do co n est as  m o d al id a des :  
 
 
I .  Po d r á  s er  t r a n s f e r i d o  a  u n  pu e s t o  s im i l a r  e n  gr a d o  d e  

h ab i l i d a d y  r e s po n s a b i l i da d ,  e  ig u al  en  s u el do .  
 
I I .  Si  s e  r eq u i er e  q u e  u n  em p l e a d o  d es e m pe ñ e  

t r an s i t o r i a m en t e  u n  pu es t o  s u p e r io r ,  s e  l e  c o m p e n s ar á  
c o n  l a  d i f er e n c i a  de  su e l d o  d e  e st e  ú l t i m o ,  en  t a n t o  s e  
r e i n c o r po r a o  d e s ig n a al  t i t u l ar  d e l  m is m o ,  e n  e l  
en t e n d ido  q u e a  t r a b aj o  igu al  d es e m p e ñ ad o  e n  pu e st o ,  
j o r n a d a y  c o n d ic i o n e s  d e  e f ic i en c i a  t a m b i é n  ig u al es ,  de b e  
c o r r e s p o n d e r  s al ar io  i g u a l .  

 
ARTICULO 37.    La  Ins t i t uc i ó n ,  d e  ac u er do  c o n s u s  n eces id a de s  
p ar t ic ul ar es ,  s us  p os ib i l i d a des  p r es up u es t ar ias  y  c o n l as  
c ond ic io n es  g en e r al e s  d e  l as  d i f e r e nt es  loc al id ad es ,  f i j ar á  y  
m a nte ndr á ac t ua l iz a d as  l as  r em u n er ac io nes  d e l  p er so na l  p or  
m ed i o  de  u n t abu l ad o r  de  s u el dos ,  e l  cu al  ser á  som et id o  a  l a  
ap r ob ac i ón de  l a  S ec r et a r í a  de  H ac ie nd a y  C r é d it o  P úbl ic o ,   p o r  
c ond u ct o  de  l a  C o m is ió n  Nac i o n al  B anc ar i a  y  d e  S e gur o s .  
 
E n  d ic h o t abu l ado r  s e  as i gn ar á a  c a d a p ues to  e l  suel do  j us to ,  d e  
ac u er d o  c on l a ca nt i d a d ,  c al id a d y  r es p ons ab i l i d ad  de  t r ab aj o .  
 
ARTICULO 38.    L o s  m ov im ie nt os  d e  s u el dos  q ue s e  p r es en te n e n  
la  I nst it uc ió n ,  p u ed en or i g i nar s e  p or  l as  s i gu ien t es  caus as :  
 
I .  Pr o m o c ió n  a  un  p u e st o  d e  m a y o r  ni v e l  j er á r qu ic o ,  c o m o  

r e s u l t a do  d e l  p r o c e d im ie n t o  es c a l af o na r io  pr ev is t o  en  e l  
A r t íc u l o  3 2  d e  e st e  R e g l am e n t o .  

 
I I .  Po r q u e  en  e l  m is m o  p u es t o  s e  h a y a r e g is t r a do  u n  

in c r em e n t o ,  s en s ib l e  y  p e r m a n e n t e ,  e n  l a  a c t iv i da d  o  e n  e l  
gr a do  d e  r e s po n s ab i l i d ad  d e  l a  m i sm a,  qu e  m o t iv e  u n  
c a m b i o  d e  n iv e l  en  e l  t a bu l a do r ,  pr ev io s  e l  an ál i s i s  y  
v al u ac ió n  c o r r e s po n di en t e s .  

 
I I I .  A um e nt o  d e  s u e l d o  en  e l  m ism o  pu es t o ,  c o n  ba se  e n  l o s  

r e s u l t a do s  de  l a  e v a l u a c i ó n  d e l  d e se m p eñ o  l ab o r al  de l  
em p l e ad o  y  de  c o n f o r m i d a d  c o n  e l  s i s t e m a e st ab l e c id o .  

 
I V .  Po r  a j u st e s  de r iv a do s  de  u n a m o di f ic ac ió n  e n  l a  

es t r uc t u r a d e  su e l do s  en  l a  l o c al i d a d o  d e  d i s p o s i c i o ne s  
em a n ad a s  d e  au t o r i da d  c o m pe t en t e .  
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ARTICULO 39.   N aci on a l  F in anc i er a ,  S . A .  p a g ar á  l os  s ue l d os  e n  
qu ince n as  v enc id as ,  e n  e l  lu g ar  en  d o n de e l  em p l e ad o  p r est e  su s  
se r v ic i os ,  p r ev i a f ir m a de l  r e c ib o  co r r es p o nd ien t e .  
 
ARTICULO 40 .    E l  s al ar i o  m í ni mo  de nt r o  d e  l a  Inst it uc ió n ,  no  
se r á in fer ior  a l  sa l ar io  m í nim o b anc ar i o .  
 
 

CAPITULO SEPTIMO 
 

Capacitación 
 
 
ARTICULO 41.    N ac i on al  F in anc ier a ,  S . A . ,  de  c o nf o r m id ad co n e l  
Re gl am en t o  d e  Tr ab aj o  d e  lo s  E m p l e ad o s  d e  l as  I n st i t uc io n es  d e  
C r éd it o  y  Or ga ni z ac io nes  Au x i l i ar es ,  es tr uc t ur ar á  un s is t em a d e  
p r es tac io nes  d e  c ar áct er  so c ial ,  c ul t u r a l  y  d ep o r t iv as ,  e l  c u a l  
c ubr ir á,  c u a n d o m en os ,  l as  es t a bl ec i d as  e n  d ic ho  Re gl am ent o ,  a  
tr av és  d e  p r o gr am as  d e  c ap ac it ac i ón  y  act iv i da d es  que c o ady uv en  
al  d e sar r o l l o  Int egr al  de l  em p l ea do ,  p ar a p r o c ur ar  ta nt o  e l  
m ej or am i ent o  e n  sus  c o noc i m i en to s  y  e n  l a  e f i c ie nc ia  de  s u  
tr ab aj o ,  c o m o su  sup e r ac i ó n p er s o n al .  
 
ARTICULO 42.    E l  p er so n al  de  N ac i on al  F in anc ier a ,  S . A . ,  t en dr á e l  
der ec ho  y  l a  o bl i g ac ió n de  c ap aci t ar s e  e n  aqu el l as  m at er i as  qu e 
le  p er m i t a n e l ev ar  s u  n iv el  de  v i da  y  p r od u ct iv i da d ,  de nt r o  d e  l os  
p r o gr a mas  y  p l an es    de  c ap ac it ac i ó n y  a  t r av és  d e  l os  me d io s  q u e  
se  ap r ue be n p or  la  C o m is ió n  Nac i on al  B a nc ar i a  y  de  Se gur os ,  de  
c onfo r m i da d co n lo s  p r e c ep to s  ap l ic a b l es  de  l a  Ley  F ed e r al  d el  
Tr ab a j o  y  R e gl am en to  de  Tr ab ajo  d e  l o s  E m p le ad o s  de  l as  
Inst it uc io nes  de  C r éd it o  y  Or gan iz ac io n es  A ux i l i ar e s .  
 
P ar a  t al  e fec to ,  s e  t o mar án en  c ue nt a  l as  nec es id ad es  de  
c ap ac it ac i ón der iv ad as  d e  lo s  p l an es  y  p r o gr am as  de  ac t iv id a des  
de  Nac io n al  F i na nc i er a ,  S .A . ,  as í  c om o  l as  car ac t e r ís t ic as  
p o te nc i al e s  y  de  d es e m p e ño l a bo r al  qu e ,  in d iv i du al m en t e  p r ese nt e  
c ad a e m p l ea do .  
 
ARTICULO 43 .    La  I nst i t uc ió n l l e v ar á a  ca bo  un a la bo r  
p er m a ne nt e  d e  ev a l u ac i ó n de  l a  c ap aci t ac ión en  t o d as  sus  et ap as  
y  p r o c edi m i en t os ,  a  e fe c to  d e  l o gr ar  un a m e jor  or ie nt aci ó n y  
ap r ov ec h am i ent o  d e  la  m is m a,  e n  b en ef i c io  de  l o s  e mp l ea do s  y  d e  
la  I nst it uc ió n .  
 
ARTICULO 44 .    Los  em p le ad os  qu e as i s t an a  un cur so  d e  
c ap ac it ac i ón f in anc i ad o  p o r  la  Ins t i tuc i ón ad qu i er e n ,  p o r  es e  
m is mo  hec h o,  l a  o b l ig ac i ón de  as i s t ir  p unt u alm en t e ,  c u m p l ir  co n  
to d os  l os  r e qu er i mi en tos  de l  c ur s o  y  p r ese nt ar  l os  ex ám e nes  d e  
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ev a lu ac i ón q u e s e an r e qu er i do s ,  ex c ep t o  e n  a qu el l os  cas os  e n  q u e  
se  acr ed it e  su  co m p et enc i a a  s at i s f ac c i ó n de  l a  I nst i tuc ió n .  
 
 
ARTICULO 45.    N ac i o n al  F in anc ier a ,  S . A .  a  tr av és  de  l a  D ir ec c ió n  
Ge n er al ,  e j er c er á  un a ac c ió n c o or d i n a do r a y  de  s up er v is ió n  
r es p ec to  de  sus  p r op io s  p l an es  y  p r o gr a mas  de  c ap ac it ac ió n ,  s in  
p er j u ic i o  de  l as  f unc io nes  q ue c o r r esp on de n a  l a  C o mis ió n  
Nac io n al  B an c ar i a  y  d e  S e gur o s .  
 
ARTICULO 46.    L a  Inst i tuc i ón de  ac u er d o co n s u s  p os ib i l id a des  
p r es up u es t ar i as  y  c o n l os  r e s ul t a do s  de  l a  e v al u ac ión  d el  
des em p eño  l ab or a l  d e  sus  em p l ea dos ,  p odr á ot or gar les  s ubs i d io s  a  
tr av és  d e  b ec as ,  c ua n do  s e  i nt er es e n en  s up er ar  su  niv el  t éc n ic o ,  
ac a d ém ic o ,  d e  es p ec i al iz ac i ó n o  cu lt ur al ,  b i e n  se a  p o r  m e d io  d e  
c ur so s  qu e s e  enc ue nt r e n  in c l u i dos  en  l o s  p r ogr a m as  a nu al es  d e  
c ap ac it ac i ón o  f uer a de  é s tos .  
 
ARTICULO 47.    C ua n d o se  t r at e  d e  es t u di os  en  l o s  cu al es  ex i s t a  
un c on tr o l  e n  c u ant o  a  as is te nci a  y  ap r o v ec h am ie n t o ,  e l  em p l e ad o 
de ber á co m p r ob ar  u na as i s t e nc i a m í n im a de  8 0 %,  as í  c o mo  
tam bi én u n p r om e di o  de  c al i f ic ac ió n n o  inf er ior  d e  8  en  la  es c a l a  
de  1 0  o  s u  eq ui v al e nte ,  s i  s e  e m p l ea  otr o  s i s tem a di fer ent e  a l  
dec im al .    D e  no  ser  as í ,  e l  em p le a do p er der á e l  der ec ho  a  est a  
p r es tac ió n .  
 
ARTICULO 48.    E n  l os  c a s os  d e  es tu dio s  q ue  r eq u i er e n d e  t i em p o  
c om p l et o  d el  em p l e ad o ,  b i en  s ea  qu e se  des ar r o l l en  en  e l  p a ís  o  en  
e l  ex t r a nj er o ,   L a  D ir e c c ión G en er a l  f i j ar á l as  co nd ic i on es  y  
m od al i da d es  sobr e  c ad a  uno d e  e l los  d e  c on f or m ida d c o n los  
p l an es  y  l as  b as es  q ue  r i j an  p ar a l a  c ap ac it ac ió n de l  p er s on al  d e  
Nac io n al  F ina nci er a,  S .A .  
 
ARTICULO 49.    P ar a  la  p r ogr a m ac ió n ,  a dm in is t r ac ió n y  co ntr o l  
de  l a  c ap ac i t ac ió n de l  p er so n al  d e  l a  Inst i t uc i ón ,  s e  at en der á a  
lo s  p l an es  y  p r oc ed im ie n to s  qu e r i j an  p ar a la  c a p ac it ac ión d el  
p er s on al  de  N aci o n al  f in a nc i er a ,  S . A .  
 
ARTICULO 50.    D e  acu e r do  a  sus  p os ib i l id a des  p r es up u e st ar ias ,  
la  Ins t i t u c i ó n est ab lec e r á  l o s  p r o gr am as  de  f om e nt o  a  l as  
ac t iv i da d es  q ue  p er m it an  e l  des ar r o l l o  d e  l as  fac ult ad es  ar t ís t ic as  
y  c ultu r al es  d e  su  p er s o n a l .  
 
ARTICULO 51.    C on o bj e t o  d e  fo m e nt ar  e l  de p or t e  e ntr e  s u  
p er s on al ,  l a  Ins t i tu c i ón  es t abl ec er á  l o s  p r ogr a mas  p ar a s us  
p r ác t ic as  en  l as  d iv er s a s  r am as  y  ot or g ar á  sub s id io s  p ar a l a  
ad qu is ic ió n  de  un if or m es ,  eq uip o ,  c o n tr a tac ió n d e  entr en a do r es  y  
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al qu i l er  de  i nst al ac i on es ,  d e  ac u er d o  a  sus  p o s ibi l id ad es  
p r es up u es t ar i as .   As i mis mo ,  s e  s ubv enc io n ar á ,  p ar c i alm e nte ,  e l  
p ag o d e  c u ot as  a  c l ub es  dep o r t i v o s  d e  ac u er d o  al  Re gl am en to  de  
Tr ab a j o  de  lo s  E mp le a do s  de  l as  I ns t i tuc io nes  de  C r é dit o  y  
Or ga n iz ac ion es  A ux i l iar e s .  
 
 
 

CAPITULO OCTAVO 
 
 

Prestaciones de Seguridad Social 
 
 
 

ARTICULO 52.    Nac io n al  F in an ci er a,  S . A .  p r op o r c io n ar á a  s us  
em p l ea dos  en  s er v ic io  ac t iv o  y  a aq u e l l os  qu e  hay a n s id o  
p ens io n a do s ,  as í  co m o  a los  f am i l i ar es  q ue  dep en d an  
ec on óm icam e n te  de  é st os ,  a te n ci ó n m é dico - qu ir úr gic a  y  
far m ac é ut ic a ,  as í  c o mo  h os p it al iz ac i ón ,  ap ar at os  de  p r ó tes i s  y  
or top e d ia  nec es ar i os ,  e  int er nac i ó n  p ar a c o nv a lec enc ia  e n  c as as  
de  r ep os o ,  ta nto  en  caso  de  ac c i de nt e  de  t r ab aj o  o  enfe r m e da d  
p r o fes ion a l ,  c o mo  en  e l  c as o  de  ac c i de nt es  qu e n o  sea n  d e  tr ab aj o  
o  d e  e nf er m e d ad no  p r o fe s ion a l ,  e n  sus t i t uc ió n d e  l a  q ue p r est a  e l  
Inst i t u t o  Mex ic an o d e l  Se gur o Soc i a l ,  en  los  t ér m in o s  d e l  C o nv e nio  
de  S ubr o g ació n d e  Ser v ic io s  qu e  ex i s t e  e nt r e  l a  As oc iac ió n  d e  
B an qu er o s  d e  M éx ic o  y  e l  m enc i on a do  I ns t i t uto  y  de  c on for m id a d  
c on lo  est ab le c ido  e n  e l  A r t íc ul o  2 3  del  Re gl am ent o  de  Tr a b aj o  d e  
lo s  E m p le a do s  d e  l as  I ns t i t uc io n es  de  C r é dit o  y  Or ga niz ac io n es  
Au x i l i ar es .  
 
ARTICULO 53 .    So n b en ef ic i ar io s  del  Ser v ic io  Mé d ic o ,  l os  
em p l ea dos  e n  s er v ic io  ac t i v o  y  a qu el lo s  q ue  h ay an  s i do  
p ens io n a do s  y  l os  fam i l i ar es  d e  ést os ,  qu e  se  m enc io n an a  
c ont in u ac ió n :  l a  esp os a  o  c onc ub in a ;  l os  h i jos  ha s ta  l a e d a d d e  
2 1  añ os  s o l t e r os  q u e n o  tr a b a j e n  o  has t a  l a  ed ad  d e  2 5  a ños  
c ua nd o ,  a dem ás ,  s e  e n c uen tr e n es tu di a nd o  un a c ar r er a  en  
p l an te les  d el  s is t e m a e d ucat iv o  n ac i o n al ;  e l  p adr e  y  l a  m a dr e  y  
lo s  b e n ef ic i ar ios  d e  l a  p e ns ió n de l  I nst i tu t o  Me x ic an o  del  S eg ur o  
Soc i al .  
 
ARTICULO 54.    P ar a  qu e  lo s  f am i l i ar es  d el  em p l e ad o e n  s er v ic io  
ac t iv o  o  d e  aqu el lo s  qu e  h ay a n s id o  p e ns i o n a dos  a  qu e se  r ef i er e  
e l  Ar t íc u lo  ant e r io r ,  t e ng an e l  der ec ho al  S e r v ic io  Mé d ic o ,  
de ber án c om p r o b ar  a sa t is f acc i ón de  N ac io n al  F in an c ier a,  S . A .  
qu e  dep en d e n ec o n óm i c am e nt e  d el  mi s mo  e m p l e ad o o  de l  
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p ens io n a do  y  qu e no  t i e ne n p or  s í  m is m os  de r ec ho a  s im il ar e s  
p r es tac io nes ,  p r o v en i ent e s  de  or ga n ism os  p ú bl ic o s  o  p r iv a dos .  
 
 
ARTICULO 55.    Lo s  e m p l ea dos  qu e  h u b i er en l a bor ad o  u n m ín imo  
de  oc ho s em an as  in i nter r um p i d as ,  t e ndr á n der ec ho ,  a l  tér m ino  d e  
su  c ont r ato  y  p or  un p er í odo m áx im o  d e  oc ho s e m a nas  a  d is fr ut ar  
de  l os  b en ef ic ios  d e l  S e r v ic io  M é dic o  de  l a  Ins t it uc ió n ,  e n  lo  
r e l at iv o  a  los  se gur o s  d e  enf er m ed a d y  m at er n id ad ,  a  q ue  hac e  
r efer enc i a  l a  L ey  d el  S e gur o  S oc i al ,  s a lv o  q ue d i s fr ut e  de  es tos  
se r v ic i os  e n  v ir t ud  de  ot r o  r ég i m en de  s eg ur i d ad s o c ia l .  
 
ARTICULO 56.    E n  lo s  c aso s  d e  i nc ap ac id a d p o r  r ies gos  d e  
tr ab aj o  e  inv a l i d ez ,  q ue  oc as i o n e inc ap ac i d ad p er m an ent e  d el  
em p l ea do p ar a tr a b aj ar ,  ind ep e nd i ent em ent e  d e  qu e las  c aus as  
ge ner a dor as  d e  l a  ú l t i m a ,  te ng an o  n o  e l  c ar ác t er  de  r ie sgos  d e  
tr ab aj o ,  l os  em p l e ad o s  go z ar á n,  p o r  p ar t e  d e  l a  Ins t it uc ió n ,  d e  un  
5 0 % m ás  de  los  b en ef ic i os  q ue  e n  d i ner o  es t a bl ec e  la  L ey  de l  
Se gur o  So ci a l .  
 
ARTICULO 57.    Las  em p le ad as  qu e v ay an a  d ar  a  lu z  ten dr án  
der ec ho  a  qu e se  les  p r o p or c i o ne  as is t enc ia  o bstét r ic a  y  u n  
desc ans o ,  c o n  g o c e  de  su e ldo ,  p o r  u n l ap so  d e  4 5  d í as  ant er ior e s  a  
la  f ec h a d el  a lu m br am i e n to .  
 
A p ar t ir  d e  la  f ec ha de l  al um br am ie nto ,  d is f r utar án de  u n 
desc ans o d e  4 5  d í as ,  c on  go c e  d e  sue ld o ,  s in  q ue p u e da  
p r o lon g ar se  est e  t ér m in o,  s a lv o  d ic ta m e n  m é dic o .   As im is mo ,  
Nac io n al  F i n anc ier a ,  S . A .  les  o t or g ar á l a  c ant i d ad  eq uiv al en t e  a  
un m es  de  su el do no mi n al  ínt egr o ,  c o mo  ay ud a ex t r aor d inar ia  
p ar a g as to s  d e  a l um br a m ie nt o ,  u na c a n as t i l l a  cuy o  c os to  no  s er á  
in f er ior  a  la  qu e  p r op o r c io n e e l  I ns t i t uto  Me x ic a no  d el  S e gur o  
Soc i al ,  as í  c o mo  u na  ay ud a m e ns u al  p ar a l ac t an c ia  e n  e sp ec i e ,  
dur ant e  u n p e r ío d o d e  6  m eses .   S i  l a  ay ud a se  o to r ga e n  ef ec t iv o ,  
és t a  n o  s er á  in fer i or  a l  1 1 % d el  s a l ar io  m í n i mo  b a n c ar io .  
 
ARTICULO 58 .    C uan d o dé  a  l uz  la  es p o sa  o  c o nc ubi n a de l  
em p l ea do ,  t e n dr á der ec h o  a  l a  as i s t e nc i a ob s tét r ica ,  a  l a  
c an ast i l l a  y  a  l a  ay ud a p ar a l act a nc i a  s eñ al a d as  en  e l  ar t íc u lo  
ant er ior .  
 
ARTICULO 59.    E n  l os  t é r m in os  de l  C o nv e ni o  de  S ubr o gac ió n de  
Ser v ic io s ,  c e l eb r ad o e ntr e  la  A so c i ac i ón d e  B an qu er os  de  M éx ic o  y  
e l  Ins t i t uto  Mex ic ano  d el  Seg ur o  So c ia l ,  e l  e m p le ad o  d is fr ut ar á ,  
in dep en d ie nt e me nt e  de  l as  p r es tac io nes  es t a bl ec idas  a  c ar go d e  
Nac io n al  F in a nc i er a ,  S . A .  y  de  las  qu e  est a bl ez c a en  f o r m a  
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es p ec ia l ,  d e  l as  s i gu i ent e s  p r est ac i o n es  a  c ar go d el  m e nc i on a do  
Inst it u t o .  
 
I .  E n  e l  r a m o  d e  r i es g o s  p r o f e s i o n a l e s :  
 

a)   E l  p a go  d e  i n d em n i z ac io n e s  g l o ba l e s  o  d e  
pe n s io n e s   po r  s in i est r o s  o c u r r id o s  a  l o s  
em p l e ad o s .  

 
b)  E l  pa g o  d e  p e n s io n e s  d e  v iu d e z  y  o r f an d a d  a  l o s  

f am i l ia r e s  d er ec h o h a bi en t e s  o  a  l a  c o n c u b in a  d e  
l o s  e m pl e ad o s  f a l l e c i d o s  p o r  c a u s a  p r o f e s io n al .  

 
c )  E l  p ag o  d e  p en s io n e s  a  l o s  as c en di en t es  d e  l o s  

em p l e ad o s  f a l l ec i do s  p o r  c a u s a  p r o f es i o n a l ,  a  
f a l t a  d e  es p o sa ,  c o n c u b in a  e  h i j o s  m en o r e s  d e  1 6  
añ o s .  

 
I I .  E n  el  r am o  d e  i n v a l id e z ,  v e j e z ,  c e s a n t í a  en  e d ad  av an z ad a  

y  m u e r t e :  
 

a)  El  p ag o  d e  p en s io n e s  de  in v al i de z  n o  p r o f es i o n a l  a  
l o s  e m pl e ad o s .  

 
b)  El  p a go  d e  p en s io n e s  d e  v ej ez  y  de  c es an t ía  e n  

ed a d av an z a d a a  l o s  e m pl e ad o s .  
 
c )  El  pa g o  de  p en s io n e s  d e  v iu d ez  y  o r f a nd a d a  l o s  

f am i l ia r e s  d er ec h o h ab i e n t es  de  l o s  e m p l e a do s  
f a l l ec i do s ,  in d ep en di en t e  d e  l o s  e s t a bl ec i do s  en  e l  
A r t íc u l o  2 8  d el  R eg l a m e n t o  de  T r a b aj o  d e  l o s  
E m p l e a do s  d e  l a s  I n st i t u c io n es  d e  C r é d i t o  y  
Or ga n iz ac i o n e s  A u x i l ia r e s .  

 
I I I .  E l  p ag o  d e  d o t e  n u p c i a l  a  l o s  e m pl ea do s .  
 
I V .  La s  p r e s t a c io n e s  y  s e r v ic io s  so c i al es ,  e du c a t iv o s ,  

c u l t ur al e s  o  d ep o r t iv o s  qu e  e l  I n st i t u t o  t e ng a  e st a b l e c id o s  
o  es t ab l e z c a  en  l o  f u t u r o  p a r a su s  as eg u r a d o s .  

 
ARTICULO  60 .    E n  c a so  d e  f a l l ec i m ie n to  d e  u n em p l e ad o e n  
se r v ic i o  act iv o  o  d e  u n p e ns i o n ad o,  s us  b en ef ic i ar i o s  r ec ib ir á n l as  
p r es tac io nes  q ue  c or r es p o nd a n al  r é g im e n d e  p agos  p o r  s u  
func ió n p r ev is t o  en  e l  Ar t íc ul o  6 1 ,  o  las  d el  r é gim e n de  p e ns io n es  
a  fa m i l i ar es ,  es t ab l ec id o  en  l os  A r t íc u l os  6 1  a  7 0  i nc lus iv e ,  s e g ún  
e l  r é gi m e n q ue h ay a e l eg ido e l  em p l e a do  o  e l  p e ns i on ad o.  
 
Los  em p l e a do s  d e  l a  I ns t it uc ió n d eb er á n m an i f es tar  a és t a  p or  
es cr i t o ,  e l  r ég im en qu e e l i j an  entr e  l os  m e n cio n ad os  en  e l  p r i m er  
p ár r af o  d e  es te  A r t íc u l o ,  de n tr o  de  l os  se i s  m e ses  s ig ui en t es  a  l a  
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fec h a de  su  c o ntr at ac i ón .    E n  e l  c aso  d el  p er son al  s o l t er o ,  es t e  
p l az o  p odr á c o mp ut ar s e  a  p ar t ir  d e  l a  fe ch a en  q ue ,  p o r  c u al q u ier  
c ir c uns t a n ci a  l l eg ue a  te ner  d ep e nd i ent es  c on  d er ec ho  a r ec ib ir  
p ens ió n d el  I nst i tu t o  Me x ic a no  de l  S eg ur o Soc i a l ,  c on  mo t iv o  d e  
su  f a l l ec im i e n to .   S i  c ua l es q ui er a  d e  lo s  em p l e ad o s  m e nc io n ad o s  
en  est e  A r t íc u lo ,  fa l l ec e  d en t r o  de  es t e  l ap s o ,  s i n  h ab er s e  
p r o nu nc i ad o r esp ect o  a  a l gun a d e  l as  dos  o p c io nes ,  s e  l es  ap l ic ar á  
e l  r ég im en p r ev is to  e n  e l  Ar t íc u l o  6 1  p ar a c uy o ef ec t o ,  los  
em p l ea dos  a l  in gr es ar  a l a  Inst it uc ió n  deb er án se ñ a lar  e n  fo r m a  
feh ac i en t e ,  a  l a  Ge r enc i a  d e  P er s on a l ,  e l  o  lo s  be nef ic iar ios  
c or r es p on di e ntes .  
 
Un a v ez  e j er c i d a  l a  op c ión  a  qu e se  r ef i er e  es t e  Ar t ícu l o ,  l o s  
em p l ea dos  de  N ac io n a l  F in anc i er a ,  S . A .  n o  p o dr án c a m b iar  e l  
r ég im en p or  e l  cu al  s e  h a y an p r on unc i ad o.  
Igu al m e nt e ,  un a v ez  tr an sc ur r id o  e l  p l az o  d e  s e i s  m es es  s e ñ al a do  
en  e l  p ár r a fo  s e gu n do d e  e st e  Ar t íc ul o ,  s i n  q ue l os  e m p l e a dos  
hay a n  e j e r c i do  su  d er ec h o  d e  o p c i ó n ,  s e  l es  ap l ic ar á  e l  r ég im e n  
p r ev is to  e n  e l  Ar t íc ul o  6 1 ,  s in  qu e t am p o c o p ued an cam b iar  e l  
p r ev is to  en  lo s  Ar t íc u los  6 2  a  7 0  inc l us iv e .  
 
ARTICULO  61.    A l  fa l l ec er  un e m p l e a do e n  s er v ic io  ac t iv o ,  o  u n  
p ens io n a do ,  ( qu e s e  enc u ent r e  d en tr o  d el  r ég im en  de  p ago s  p o r  
de func ió n p r e v is t o  e n  es t e  A r t íc ul o , )  l a  p er s on a o  p e r son as  q ue  
hay a n  des ig n ad o e n t r e  su s  p ar i ent es  q ue  dep en d an  
ec on óm icam e n te  de l  m i s m o ,  t en dr á n d er e ch o a  las  s igu ien t es  
p r es tac io nes :  
 
a)  E l  eq uiv al en t e  a  3  m e ses  d e  sue ld o  n e to  o  p ens ión qu e  

d is fr ut ab a al  oc ur r ir  e l  f a l l ec im ie nto ,  m ás  2 0  d ías  p or  añ o d e  
se r v ic i os ,  s i em p r e qu e e l  im p o r t e  r esul t a nt e  n o  s e a  in f er ior  a  
un añ o  d e  s ue l do  n eto  o  p ens ió n ,  en  c uy o  c as o  s e  ot or g ar í a  est a  
c ant i da d .  

 
b)  A r ec ib ir  dur an te  los  1 8  m eses  s i gu ien t es  a  l a  de f unc i ón  de l  

em p l ea do  e n  s er v ic i o  ac t iv o ,  o  de l  p e ns io n a do ,  l a  m it a d  d el  
su el do  ne to  o  p e n s ión qu e  d is fr ut ab a al  f a l l ec er .  

 
 
P ar a  los  e fec t os  d e  las  p r est ac io n es  se ñ al ad as  en  lo s  i nc is os  
ant er ior es ,  se  c ons id er a  c om o  s ue l d o n et o ,  e l  q u e  se  de t er m i ne  
c onfo r m e al  p r oc e d i m ie nt o  c o nt e mp l a do  e n  e l  A r t íc ulo  7 9 .  
 
 
La  I ns t itu c ió n p odr á c ont r at ar  un s e gur o  d e  v id a  p ar a cu br ir  l as  
p r es tac io nes  de l  p r ese nt e  A r t íc ulo .  
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E n c as o  de  qu e e l  e m p l e ad o o  e l  p e ns io n ad o n o t e n g a  
dep en die ntes  ec o nóm ico s ,  l as  p r es t ac i on es  m enc ion a d as  s e  
ot or g ar án  a  l as  p er s o n as  qu e h ay a d es ig na do  c om o b en ef ic i ar i as  
de l  se gur o de  v id a  co r r es p on d ien t e .  
 
ARTICULO  62.    S i  un  e m p le ad o qu e h ay a  op t a do  p o r  e l  r é g im e n  
de  p e ns io n es  a f am i l i ar es ,  fa l l ece  c o m o c ons ec u enc i a   de  un  r i es g o 
de  tr ab ajo  or ig in a do e n  s u  emp l eo  en  Nac i o na l  F in an c ier a,  S . A . ,  
las   
 
p er s on as  q ue p or  es a   c aus a  s e a n p e ns i on a das   p o r  e l  I n st i t u to  
Me x ic ano  d el  S e gur o  Soc i al ,  R ec ib i r án de  la  Ins t i t u c ión  la  p ens ió n  
qu e r es ul t e  de  ap l ic ar  los  p or c e n t aj es  q u e  l es  c or r es p on d an  
c onfo r m e a  l a  L ey  d el  S eg ur o  Soc i al  a :  
 
a)   E l  8 0 % de l  p r om ed io  d e l  s u el do  m ens u al   ne t o  d el  em p l e ad o  

dur ant e  e l  ú l t i mo  año ,  o  
 
b)  E l  m ont o  de  l a  p ens ió n p or  jubi lac ió n qu e l e  c o r r es p ond er í a ,  s i  

a l  m om en to  d e  f al le c er  e l  em p l e ad o,  r eu n ía  l as  co nd ic i on es  
p r ev is t as  e n  lo s  Ar t íc u l o  7 2  y 7 3  s iem p r e q ue  es t e  be ne f ic io  
fuer e  m ay or  q ue e l  s e ñ al a do e n  e l  i nc is o  a) .  

 
E n  am bo s  c as os  l a  p e ns i ó n p o r  v iu de z  se r á  d el  5 0 %  
 
ARTICULO  63.   S i  un  em p le ad o q ue  h ay a op t ad o p or  e l  r é gim e n  
de  p e ns io n es  o  fam il i ar e s  fa l l ec e  p or  c a usas  q u e n o  se a n r ies go s  
de  tr ab aj o ,  l as  p e r s o n as  qu e p o r  ta l  m ot iv o  s ea n p ens io na d as  p or  
e l  I ns t i tu t o  M ex ic an o  d e l  Se gur o  Soc i al ,  r ec i b ir á n de  N ac io n al  
F in anc ier a ,  S .A . ,  l a  p ens ión qu e r es ult e  d e  ap l ic ar  e l  s ig u ie nt e  
p r o ced im ie nto .  
 
I .  Ob t e n e r  e l  4 6 %  de l  p r o m e d i o  d e l  s u e l do  m en s u al  ne t o  de l  

em p l e ad o  d u r a n t e  e l  ú l t i m o  añ o  d e  s e r v ic io s ,  s i  c o m p u t as e  
h as t a  3  añ o s  de  a n t igü e da d.   P o r  c a da  a ño  d e  an t i g ü ed a d  
ad ic i o n al  s e  i n c r em en t a r á  e l  2 % ,  s i n  q u e  l a  su m a e x c e d a  
e l  1 0 0 %  

 
I I .  A pl ic ar  a  l a  c an t i d a d  r es u l t an t e  en  e l  p u n t o  a n t e r io r ,  l o s  

po r c e n t a j e s  qu e  s eñ a l a  l a  l e y  d el  S eg u r o  So c i al ,  e n  l a  
in t e l i g e n c ia  d e  q u e  l a  p e ns ió n  po r  v i ud e z  s er á  d e l  5 0 % .  

 
S i  e l  b e n ef i c i o  fu es e  m ay o r ,  es t o s  ú l t im o s  p o r c en t aj es  s e  
ap l i c ar á n a  l a  p en s ió n  p o r  j u b i l a c ió n  qu e l e  c o r r e s p o n d a  
po r  j u b i l ac ió n  q u e l e  c o r r es p o n d er í a  s i  a l  m o m en t o  de  
f a l l ec er  e l  e m pl ea d o  h u b ie r a  r eu n id o  l a s  c o n d i c io n e s  
pr e v is t as  po r  l o s  A r t íc u l o s  7 2  y  7 3 .  
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ARTICULO  64.   A l  fa l l ece r  un p e ns i o na do de  Nac io na l  F in a nc ie r a ,  
S .A . ,  qu e  h ay a  o p t a do p o r  e l  r ég i m en  d e  p ens io ne s   a  f am il iar es ,  
las  p er so n as  qu e p or  este  m ot iv o  s e an p ens i on ad as  p or  e l  
Inst i t u t o  M ex ic an o de l  S eg u r o Soc ia l ,  r ec i b ir án  u na p e ns i ó n qu e  
se  cal cu lar á  ap l ic an do  l os  p or c ent aj e s  qu e  señ a la  l a  L ey  de l  
Se gur o  So c ia l  a l  m o n to  de  la  ú l t im a p e ns i ó n m en s u al  de l  f a l l ec i do .   
La  p en s ió n  p o r  v iu d ez  ser á  d el  5 0 %.  
 
 
 
ARTICULO  65.   E l  to t al  d e  l as  p ens i o n es  atr ib ui d as  a  l a  v i ud a,  o  a  
la  c o nc ub i na ,  a  lo s  hu ér f a no s  y  a  lo s  as c en d i e nt es  d e  un em p l e ad o  
o  de  un p e ns ion a do  d e  Nac io n al  F in a nci er a ,  S .A . ,  fa l lec id o ,  n o  
de ber á s er  m e n or  del  4 0 % n i  ex c ed er  de l  1 0 0 %  d el  m o n to  qu e  l es  
s i r v a  d e  b as e  co nfo r m e a  lo  d is p ues to  en  lo s  A r t íc ul os  6 2  a l  6 4 ,  
in cr e m e nt ad a c onf or m e  a  l o  p r ev is to  e n  e l  Ar t ícu lo  6 6 .   S i  es e  
to t al  ex ce d ier a ,  s e  r e d uc ir án p r o p or c io n al m en t e  cad a  un a  d e  l a s  
p ens io n es .  
 
C u a nd o s e  ex t i ng a e l  d e r ec h o de  a l g un o  d e  l os  f am i l iar es  p ar a 
r ec ib ir  l a  p e n s i ón de  q ue  s e  tr at e ,  e l  i mp o r t e  d e  esa  p en s ió n  s e  
d is tr ib u ir á  p r op o r c i o n al men te  e ntr e  l as  p e ns i on e s  qu e qu ed e n  
v ig ent es ,  s in  ex c e d er  los  p o r c ent aj es  m áx im o s  qu e  a  c a d a u n a d e  
d ic h as  p e n s i on es  co r r esp o nd a.  
 
ARTICULO  66.   Las  c ant id a des  q ue s ir v a n d e  bas e  p ar a c alc u l a r  
e l  m on to  d e  las  p e ns io n es  a  f am i l iar es  a  qu e s e  r ef ie r en los  
Ar t íc u los  6 2  a l  6 4 ,  se  i nc r em e nt ar á n en  los  tér mi n os  d el  A r t íc ul o  
7 8 .   D ich os  i nc r em en t o s  se  ap l ic ar á n a las  c i t ad as  p e ns io n e s  a  
fam il i ar es  en  l o s  p or c en t a jes  q ue  a  c a d a u no  c or r es p o nd a.  
 
ARTICULO  67.  L as  p e n s io n es  q ue  c onf or m e  a  lo s  p r ec ep to s  
ant er ior es  o t or g ue l a  I nst i t uc ió n a  l os  f a mi l ia r es  qu e  ten g an  
der ec ho  a  es t a  p r est ac ió n ,  se  sus p en der á n o  ca n ce l ar á n  c u an do  e l  
Inst i t u t o  M ex ic an o  de l  S e gur o  Soc i al  s us p e nd a o  ex t in g a l as  qu e  a  
su  v ez  h ub ier e  c o nc e d id o p o r  l o s  m is m o c o n cep tos .   L as  
s i tu ac ion es  no  p r ev is t as  en  d ic hos  o r d en am ie nt os  ser á n r es u e lt as  
p o r  Nac io na l  F ina nci er a,  S .A .  
 
D el  m o nt o  de  l as  p e n s i on es  q ue  o t or g u e l a  Inst i t uc ió n s e  
de duc ir á n l as  c ant i da d es  que e l  Ins t i t uto  M ex ic a no d el  Se gur o 
Soc i al  h ay a c onc ed i do  p o r  l os  m is m os  co nc ep t os .   E n  e l  c as o  d e  
qu e p or  c ir c u ns t anc ias  es p ec ial es ,  e l  m o nt o  d e  l as  p en s ion es  q ue  
c onc e de e l  Ins t i t uto  M ex ic an o  de l  Se gur o  Soc ia l ,  r es u lt ase n  
su p er i or es  a  l as  de  N ac i on al  F in a nci er a ,  S .A . ,  s e  r ev isar án l as  
bas es  de  es t e  r é gim en a  f in  de  q ue ,  en  t o do  c as o ,  e l  m on to  d e  
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aq ué l l as  qu e  se  ot or gu en p or  la  I nst i tuc i ó n se an  c o mp l em en tar i as  
a  l as  d el  m enc io na do  i ns t i tut o .  
 
P ar a l os  ant e r io r es  e fec t os ,  lo s  fam il iar es  q ue  t e ng an d er ec h o  a  
es t a  p r est ac ió n ,  d e ber án s ol ic i t ar  y  tr am i t ar ,  e n  u n p l az o  qu e  no  
ex c e da de  no v ent a d í as  a  p ar t ir  de  l a  fec h a de  f a l l ec i m i en t o  d el  
em p l ea do o  d el  p e ns i o n ad o,  e l  Ot or g am i ent o  de  d ic ha p ens ió n .   E n  
to d o c as o ,  N ac io n al  F i n a nc i er a ,  S . A . ,  r e a l iz ar á  e l  a j us te  a  qu e se  
r ef i er e  e l  p ár r a fo  ant er i o r .  
 
 
 
ARTICULO  68.  Las  p e ns i one s  se  p ag ar án e n  qu inc e n as  v enc id as ,  y  
Nac io n al  F in a nc i er a ,  S . A . ,  se  r eser v a e l  d er ec h o  d e  c om p r o b ar ,  e n  
to d o t ie m p o ,  qu e  s e  c um p l en  los  r eq u is i t o s  n ec es ar io s  p ar a  s e gu ir  
c ubr ie n do su  i m p or t e ,   c o nfor m e  a  lo  p r ev is t o  e n  e s te  R egl am e nto  
y  en  l a  L e y  d e l  S e g ur o S oc ia l .  
 
C u a nd o se  ex t i ng a e l  d e r ec ho d e  l os  be ne f ic iar i os  al  d is f r ut e  d e  
las  p e ns io n e s  de  v i ud e z  o  de  or fa nd a d ot or ga d as  p or  la  
Inst it uc ió n ,  é s t a  les  en tr eg ar á t r es  m e ns u al id ad es  de  d ich a  
p ens ió n ,  i n de p en di en te m e nte  d e  l as  c a nt id a des  qu e  p o r  e l  m ism o  
c onc ep t o  les  c o nc e d a e l  In st i t uto  Mex ic ano d el  S eg u r o So ci al .  
 
ARTICULO  69.   S i  e l  em p le ad o  o  p ens io n a do  d e  la  Inst i tuc ió n qu e  
hub ier e  o p t a do p o r  e l  r ég i m en p r ev is to  e n  lo  A r t íc ulos  6 2  al  6 8  y  
7 0  inc l us iv e ,  f al l ec e  dej a ndo  f am i l i ar es  d ep e n di en t es  ec o nó mic os  
qu e no  te ng an d er ec h o a  r ec ib ir  l as  c o r r esp o n d ie nt es  p e ns io n es  
de l  Inst i t ut o  Mex ic a no  de l  Se gur o S oc ial ,  p o r  no  hab er  al c an z a d o  
e l  f a l lec i d o  e l  n úm er o  de  c o t iz ac io n es  r e qu e r id o  p ar a s u  
Ot or g am ie nt o ,  p er o  sat i s fa ga n to dos  lo s  d em ás  r equ is i to s  qu e  
es t abl ece  l a  L ey  d el  S e gur o S o ci al ,   N ac ion a l  F in an c ier a S . A . ,  
ent r eg ar á a d ic ho s  d e p e n di en tes  u na c ant i da d e qu i v al e nt e  a  l a  d e  
lo s  p a go s  p or  de f un ci ón p r ev is t o s  e n  e l  Ar t íc u lo  6 1 ,  
d is tr ib uy é nd o l a  p o r  p a r t es  ig u al es  en t r e  lo s  m enci o n a dos  
dep en die ntes  en  c aso  de  s er  v ar i o s .  
 
ARTICULO  70.  S i  a l  fa l l ec er  u n e m p le a do o  p ens io na do  qu e  
hub ies e  op t ad o p or  e l  r é gi m e n d e  p e n s i on es  a fa m i l iar es ,  
ex i s t ie se n  ad e ud o s  a  su  c ar g o p e nd i ent e s  co n l a  In st it uc ió n ,  és t os  
se g uir án desc ont á nd o se  d e  l as  p ens io nes  c or r esp o n di en t es ,  en  los  
m is mo s  t ér m i nos  q ue es tuv ie s en v ig e ntes  al  mo m e nt o d e l  
fa l lec im ie nto  y  en  l a  p r op or c ió n qu e a ca da p ens ió n  c or r es p on da .  
 
ARTICULO  71 .    In dep e nd ie nt e m ent e  de  l a  p ens i ón o  p ens io nes  
qu e o t or gu e e l  I n st i t u to  Mex i c an o  d el  Se gu r o  So c ial  y    N ac io n al  
F in anc ier a ,  S . A . ,  o  de  l o s  p ago s  a qu e se  r ef i er e  e l  A r t íc ul o  6 1 ,  
se g ún l a  op c ión  e l eg id a,  l a  I ns t ituc ió n cubr ir á  e n  c as o  d e  
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fa l lec im ie nto  d e  un em p l ea do o  d e  u n p ens io n ad o ,  e l  im p o r t e  d e  
lo s  gas t o s  f un er ar io s ,   co ntr a  l a  p r ese nt ac i ón de  l a  f ac t ur a  
c or r es p on di e nte ,  h ast a  p o r  un l í m it e  d e  dos  v ec es  de  su el do o  
p ens ió n qu e d i s fr ut ab a e l  em p l ea do ,  o  e l  p ens io n a d o ,  s iem p r e  qu e  
la  sum a r es ul t a nt e  no  s e a  inf er i or  a l  equ iv al ent e  a  c uat r o  v ec es  e l  
sa l ar i o  m ín i m o ba ncar io ,   en  c uy o  c aso  s e  p ag ar á e s ta  c a nt id a d .  
 
 
 
 
 
 
 
S i  l a  def unc i ó n f uer a  d e  un fa m i l i ar  de l  em p l e ad o  o  p e ns ion a do,  
r ec ono c i do c om o d ep e n di ent e  ec o nó m ic o d e l  m ism o ,  és t e  r ec ib ir á  
e l  i m p or t e  eq uiv al e n te  a  un m es  d e  s al ar i o  m í nim o  b anc ar io  
c ont r a  la  p r e s en tac ió n d e  la  f ac t ur a  c or r es p o nd i en t e  a  l o s  g as tos  
fun er ar io s ,  a ún c u a nd o és ta  n o  a lc a nc e  e l  i m p or t e  m enc io na do .  
 
 
 
 

CAPITULO NOVENO 
 
 
 

Jubilaciones 
 
 

ARTICULO  72.    L o s  e m p l ea dos  qu e c u m p l an 5 5  a ñ os  d e  e d ad  y  3 0  
de  s er v ic i o ,  o  6 0  a ños  d e  ed a d y  2 6  de  s er v ic ios ,  te ndr án de r ec ho a  
un a p e ns ió n  v it al i c ia  p o r  j ub i l ac ió n ,  c uy o  m o nto  s e r á  e l  nec es ar io  
p ar a dar  a l  em p le a do  e n  e l  m om e nto  d e  su  r et ir o ,  un  in gr eso  n et o  
m ens u al  ig ua l  al  im p o r t e  de l  p r o m ed io  d e  su  s uel d o m e ns u al  n e to  
dur ant e  e l  año an t er ior  a  s u  j ub i l ac ió n .  
 
ARTICULO  73 .  Los  em p l e ad o s  q ue c um p l an 6 0  añ o s  d e  ed a d  
c ual es q u i er a  qu e  se a s u  an t i gü ed a d,  t en dr á n der ec ho a un a 
p ens ió n v i t a l ic i a  p o r  ju bi l ac ión ,  c uy o  m o nto  s e r á e l  nec es ar io  
p ar a dar  a l  e m p le a do ,  en  e l  m om e nt o d e  su  r e t ir o ,  un  in gr eso  n eto  
m ens u al  i gu al  a l  p o r  c ie nto  d el  p r om ed i o  d e  s u  s uel do  m ens ua l  
net o  dur an te  e l  ú l t im o a ñ o de  s er v ic io s ,  q ue  r es ult e  de  mul t ip l ic ar  
e l  n úm er o d e  año s  de  s er v ic io s  p r es t ad o s  p or  0 .0 3 8 5 .  
 
ARTICULO  74.    N ac i o n al  F i n anc i er a ,  S .A .  s e  r es er v a e l  d er ec h o  
de  j ub i l ar ,  p r ev ia  c o nfor m i da d de l  i nt er es ad o,  a  aq ue l  e m p le a do  
qu e hay a c um p l i do  5 0  añ o s  d e  e d ad o  2 5  de  se r v ic i o  c u an do  
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es t i me  qu e y a no  p u ed e des em p eñ ar  s us  l ab o r es  e f ic i ent em en t e  
p o r  m oti v o s  d e  s al u d  o  p o r  ot r as  c aus as ,  a  ju ic io  de  l a  D ir ec c ió n  
Ge n er al .   Las  p e ns i o n es  jub i l at or i as  se  c alc ul ar án  c on for m e a  l a  
r egl a m enc io n a d a e n  e l  ar t íc u l o  a nt e r io r .  
 
ARTICULO  75 .    C ua n d o  s e  t r at e  de  em p l e ad as ,  la  In st it uc ió n  
p o dr á r e d uc ir  has t a  e n  5  añ o s  lo s  l ím it e s  d e  ed a d e st abl ec i do s  e n  
lo s  ar t ícu lo s  ant e r i o r es .  
 
 
ARTICULO  76.    E n  c as o  d e  der ec ho  a  i nd em niz ac i ón p o r  c a us a  
no  jus t i f i c a d a de  d es p id o ,  e l  emp le a do  q ue h ay a cu m p l i do  5 0  años  
de  e d ad y  qu e te ng a ant i gü ed a d no m enor  d e  1 6  a ño s  c um p l id o s ,  
p o dr á op t ar  p or  d i ch a i nd e mn iz ac i ón o  p o r q ue s e  le  c ubr a u na  
p ens ió n v i ta l ic i a ,  cal c ul a da e n  l a  f o r m a es t abl ec id a en  e l  A r t íc ulo  
7 3  de  es te  Re gl am en to .  
 
ARTICULO  77.    E l  c o ns ej o  d e  A dm in is tr ac ió n  p o dr á f i j ar  e l  
m ont o  d e  l as  p en s i o n es  d e  lo s  f u nc i on ar i os  a  p ar t ir  d el  n iv el  d e  
Ge r e nt e ,  c o n l as  l i m i tac i one s  de  e d ad o  ant igü ed ad e st abl ec i d as  
en  es te  C ap ít ul o ,  s i n  q ue ,  en  n in gú n c as o  r esu l te n  m en o r es  a  l as  
qu e  c or r esp o n der í an d e  ap l ic ar s e  l as  n o r m as  señ al a d as  
ant er ior m ent e .  
 
ARTICULO  78.    L as  p er c ep c io nes  n et as  d el  p er so na l  j u bi la do s e  
in cr e m e nt ar á n e n  la  m is m a p r op o r c i ó n qu e l a  qu e se  ap l iq ue  al  
n iv el  d e  sue ldo  de  t ab ul a dor  qu e t e ní a  e l  j ub i l a do al  m o m e nt o d e  
r et ir ar s e ,  c u an do  es te  i nc r em e nt o  se a  mo t iv ad o  p or  aum en t o s  
ge ner al es  q ue  inc id a n  so b r e  d ic h o n i v e l .  
 
Las  p e ns io n es  d el  p er s o n al  j ub i l ad o ,  e n  ni ng ún m om e nto p o dr á n  
se r  s up er ior e s  a l  p r o m ed io  m ensu a l  d el  s u el do  n e to  d el  p er so na l  
en  s er v ic i o  ac t iv o ,  c o n cat egor í a  y  n iv e l  de  t ab ul a do r  
c or r es p on di e nte  a  l os  qu e  t en í a  a qu é l  en  e l  m o m e nt o  de  jub i l ar s e .  
 
ARTICULO  79.    P ar a lo s  e fec t o s  d e  l o  d is p u es to  e n  l os  Ar t ícu lo s  
7 2  al  7 8 ,  e l  p r om e di o  d e  su el do  m ens ua l  ne to  d u r ant e  e l  ú l t im o 
añ o  d e  ser v ic i os  s er á e l  q ue  r es ul t e  de :  
 
a)  Sum ar ,  l os  i ngr es os  p er c i b i do s  e l  ú l t i m o añ o d e  s er v ic i os  p or  

lo s  co nc ep t os  de  s ue ld o  men s u al  d e  t ab ul a do r ,  c o mp e nsac ió n  
p o r  ant ig üe d ad ,  la  p r im a d e  v acac i o n es ,  gr a t i f i cac io n e s  de  
m ay o y  d ic ie mbr e y ,  en  s u  cas o  g asto s  d e  r ep r e sent ac ió n y  
c om p ens ac io n es  p er m a ne nt es .  

 
b)  Re st ar  a l  im p o r te  d e  l os  i ngr eso s  s eñ al a do s  e n  e l  i nc is o  

ant er ior ,  e l  m o n to  d el  i m p ues t o  s obr e  l a  r e nt a  que  d icho s  
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in gr eso s  c aus en ,  c ons i d er ad o s  p ar a es e  e f ec to  c o m o p e r c ib i do s  
en  u n m ism o  e j er c i c i o  f i sc al .  

 
c )  D iv i dir  e l  r es u lt a do entr e  do c e .  
 
E n  lo s  c aso s  d e  p ens io ne s  qu e p or  s u  m ont o  c a us en im p uest o ,  s e  
au m e n t ar a n en  l a  p r op or c ió n qu e s e a  n ec esar i a  p ar a qu e la  
p er c ep c ió n n e t a ,  al  m om e nt o d e  ot or gar  l a  p ens ió n ,  s e  a j ust e  a  l o s  
té r m ino s  d e  e st e  C ap ít u lo .  
 
ARTICULO  80.    N in gun a  p ens i ó n m e ns u al  s er á  in f er i or  a l  s a l ar io  
m ín im o  b anc ar i o  v i ge nte  en  l a z o n a c or r esp o nd i ent e .  
 
E n  e l  c as o  d e  q u e  l a  s um a m ens u al  d e  l as  p en s io n es  a  c ar go  d el  
Inst i t u t o  M ex ica n o d el  S e gur o S oc i al  y  de l  i mp o r t e  neto  in ic i a l  d e  
la  p e n s ión d e  j u bi lac ió n o to r g a d a p or  l a  I nst i t uc i ón ,  ex c e da d el  
p r o me dio  del  s u el do  m e nsu al  ne t o  p e r c i b i do  p o r  e l  em p le a do  
dur ant e  e l  ú l t im o  añ o  de  s er v ic io s ,  N ac ion a l  F in anc ier a ,  S . A . ,  
r ed uc ir á  e l  m o n t o  d e  t a l  ex c e de nt e  d e  l a  p en s ió n qu e es  a  s u  
c ar go ,  e n  l a  c a nt id a d n ec esar i a  p ar a q ue d ic ha s u m a n o  se  ex c e d a  
de l  c i t a do p r om ed io .  
 
Los  p ens io na dos  p or  la  I nst i tuc i ón q ue  sa t is fa g an  l os  r equ is it os  
se ñ al a do s  e n  l a  Ley  de l  Se gur o  S oc i al  p ar a o bt en er  p ens ió n p o r  
c esa nt ía en  e da d av a nz ad a o  p o r  v e jez  d el  I ns t i tut o  Me x ic an o  d e l  
Se gur o  S o ci al ,  es t án ob l ig a do s  a so l i c i t ar  y  t r amit ar  e l  
Ot or g am ie nt o  de  d ich a p en s i ón ;  d e  n o  h ac er l o  as í ,  Nac io na l  
F in anc ier a ,  S . A .  r e a l iz ar á  e l  aj us te  a  qu e  s e  r ef ier e  e l  p ár r af o  
ant er ior ,  es t im a nd o p ar a  est e  e f ec t o  e l  m ont o  de  la  p ens ió n qu e  
en  es e  m om e n to e l  p ens io na do  t uv ie r e  der ec ho a r ec i b ir  d e  d ic h o  
Inst it u t o .  
 
ARTICULO  81 .    P ar a  efe c to s  d e  j u b i l ac ió n ,  t r ansc ur r i do s  cu atr o  
m eses  d e  s er v ic i os  e n  e l  ú l t im o año ,  se  c om p u t ar á  c om o  un o 
c om p l et o  d e  ant ig üe d a d  
 
ARTICULO  82.    C o m o ex c ep c ió n a l o  d i sp u est o  en  e l  Ar t íc u lo  1 5  
en  m at er i a d e  t r ans fer e nci a  d e  r es er v as  p ar a p ens io nes ,  p ar a  
efec t os  de  j ub i l ac ió n ,  se  r ec o noc er á  a l  p er s o n al  d e  l a  I nst it uc ió n 
c ont r at ad o a n t es  d el  1 º .  de  en er o  de  1 9 7 3 ,  e l  t iem p o  de  s er v ic io s  
qu e  hay a p r es t a do  a ot r a s  ins t i tuc i o nes  nac io na les  de  c r é di to  o  l a  
C o m is ió n  Mo n et ar i a.  
 
 
 

CAPITULO DECIMO 
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Prestaciones Económicas 

 
 

ARTICULO  83 .    L as  c u ot as  al  In st i t uto  Mex ic an o  d el  S eg ur o  
Soc i al  s er án c u bi er t as  e n  su  to t a l i d ad p o r  N ac io na l  F i na nc i er a ,  
S .A .  
 
ARTICULO  84 .    N ac io n al  F in anc ier a,  S . A .  e n  ac at am ie nt o  a  l a  
p o l í t ic a d e  b e n ef i c io s  eco nó m ic o s  q u e d e ter mi na e l  r egl am en to  d e  
Tr ab a j o  de  lo s  E mp le a do s  de  l as  I ns t i tuc io nes  de  C r é dit o  y  
Or ga n iz ac ion es  A ux i l i ar es ,  es t abl ec e  p ar a s u  p e r son al  l as  
p r es tac io nes  e st ip ul a das  en  l o s  s i gu ie nt e s  A r t íc ul o .  
 
ARTICULO  85 .    E l  p er s o n al  de  N ac i on al  F in a n ci er a ,  S . A .  t e n dr á  
der ec ho  a  ob t e ner  cr é di t o  d e  co nfo r m i da d c o n las  n or m as  
es t abl ec i d as  a l  r esp ec t o  en  l as  B as es  p ar a e l  O t or g am ie nt o  d e  
C r éd it os  a l  P er s on a l  a p r o b a d as  p o r  la  C om i s ión  Nac io na l  
B anc ar ia  y  d e  S eg ur o s .   D i ch o s  cr é di tos  s e  des t i n ar án p ar a :  
 
a)  Re s o luc ió n  d e  p r obl em a h ab i t ac i on al .  
b)  C o m p r a d e  b ie n es  m u eb l e s  de  us o  d ur a bl e .  
c )  Re s o luc ió n  d e  n ec es id a des  ex tr a o r d in ar ias  
 
 
ARTICULO  86.    L a  I ns t ituc ió n p r o p or c io n ar á a su  p e r so n a l  los  
s ig ui en t es  s er v ic i os .  
 
 
I .  Se r v ic i o  m e n s ua l  d e  d es pe n s a f a m i l i a r ,  pr o c u r a n d o  l o s  

m ej o r es  pr ec io s  e n  e l  m er c a d o  d e  a r t íc u l o s  d e  pr im er a  
n ec es id ad ,  o t o r g a n do  a d e m ás ,  a  l o s  e m pl e a d o s  h as t a   c o n 
su e l d o  c o r r e s po n di en t e  a  do s  v e c e s  e l  sa l a r io  m ín im o  
ba n c a r i o ,  u n  su b s id io  eq u i v a l e n t e  a  u n  2 0 %  e n  c o m p r a s  
m en s u al es  c u y o  im p o r t e  no  e x c e da  d e  $ 1 , 0 0 0 . 0 0 .   L a  c an t i d a d  
qu e  s ea  a  c a r g o  d el  e m pl ea d o  s e r á  c u bi er t a  e n  d o s  q u in c e n a s  
c o n s ec u t iv a s .  

 
I I .  D e sc u e n t o  e n  em p r e s as  c o m e r c ia l e s  c o n  l a s  qu e  N ac io n a l  

F i n an c i e r a ,  S . A .  ha y a  c e l e b r a d o  c o n v e n i o .   P ar a  t al  e f ec t o  
pe r i ó d ic a m en t e  se  e d i t ar á  u n a r el ac i ó n  ac t u al iz ad a  c o n  l a s  
em p r e sa s  c o m e r c i al es  qu e  o f r e z c an  d e sc u e n t o s .  

 
E s te  Ser v ic io  se  p odr á oto r g ar  m e d i ant e  v al es ,  que  l a  
Inst it uc ió n ex p id a a l  em p l e ad o,  lo s  c u al es  ser án  h a st a p o r  
un 2 5 % d e l a  d is p on ib i l i da d de  s u  s u el do l í qu i do m ens u al  
y  deb e r án ser  cu bi er t o s  en  dos  q uin ce nas  c o nsec u t iv as ,  o  
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c ar g ad os  c om o p r és t am o  p er son al ,  d entr o  d e  su  a l c anc e  a  
c or t o  p la z o .  
 
 

ARTICULO  87.    Los  em p l ea dos  co n s ue l d o no m in al  equ iv a le nt e  a l  
sa l ar i o  m í n i m o b a ncar io ,  inc r e m e nt ad o en  un 5 %,  que s e an j e f es  
de  f am il i a  y  n o  v iv an en  c as a  h a bi t ac i ó n  d e  s u  p r op ie d ad ni  es té n  
d is fr ut an do d e  c r é di t o  p a r a r es ol uc ió n d el  p r o bl em a h ab it ac i o n al ,  
te n dr án d er ec h o a  u n  su b s id io  m ens u al  p ar a r e nt a ,  equ iv al e nt e  a l  
2 0 % de l a  c a nt i d ad q u e p ag ue n p o r  ese  co nc ep t o ,  s in  qu e  ex c e d a  
de l  5 % de  s u  s ue l d o .  
 
ARTICULO  88.    S e  o t or ga u n a p r im a p ar a g ast o s  de  v ac ac io n es  
eq uiv al ent e  a l  5 0 %  d e s u el do de  lo s  d í as  a  qu e t i en e  der echo  e l  
em p l ea do ,  co nf o r m e a  est e  R e g la m e n to .  
 
ARTICULO  89.    E l  e mp l ea do  j e f e  d e  f am il ia ,  c o n su el do  
eq uiv al ent e  h as t a  un a y  m ed i a v ec es  e l  s a l ar io  m í nim o  b anc ar io ,  
d is fr ut ar á  d e  un  s ubs i d i o  me nsu al  p or  c a d a un o  d e  l os  s igu ien t es  
m i emb r o s  de  s u  f am il ia :  
 
P or  su  es p os a ,  l os  d o s  p r i m er os  h i j os  y  s u  m a dr e ,  $ 6 0 .0 0  y  p or  lo s  
dos  s i gu i ent es  h i jo s ,  $ 3 0 . 0 0 .  
 

P ar a  te n er  d er ec h o  a  d is fr ut ar  de  est e  s ubs i d i o  se  d eb er á 
dem os tr ar  a  s at is f acc i ó n d e  l a  In s t i t uc ió n qu e  lo s  f am i l iar es  
dep en de n ec o nóm i c am e nt e  de l  em p l e ad o.   E n  e l  ca so  de  lo s  h i jos ,  
de j ar á  d e  p a g ar s e  cu an do  és to s  se  c ase n o  c um p l an  1 8  año s ,  p ar a  
lo  c u al  e l  e m p l ea do  se  ob l ig a  a  not i f ic ar  a  l a  G er e n c ia  d e  P er s on al  
c ua nd o  es t o s  h ech os  o cur r an.  
 

ARTICULO  90.    E n  e l  cas o  d e  em p l ea dos  c on  m ás  d e  c u at r o  h i jo s ,  
c ua nd o  al gu n o de  e l l o s  r ebas e  l a  e d ad l ím it e ,  c ont r a ig a  
m atr im o n io  o  f a l l ez c a ,  s e r á  sus t it u i do ,  p ar a ef ec t o s  d el  s ubs id io  
m enc io na do  en  e l  Ar t íc ul o  a nt er ior ,  p or  o tr o  d e  lo s  h i j os  qu e  l l e n e  
lo s  r eq u is i t o s  se ñ a l ad o s .  
 

ARTICULO  91.    C on obj eto  d e  est im ul ar  l a  su p er ac ió n p er so n al ,  
Nac io n al  F i n anc ier a  S .A . ,  ot or g ar á al  emp l ea do  q ue c o m p r u e be  
qu e v a a  p r es ent ar  su  ex a me n p r of es i on al ,  un a  gr at i f ic ac ió n  
ex t r aor d i nar i a  p o r  e l  im p or t e  eq uiv al ent e  a do s  v ec es  e l  s a l ar io  
m ín im o  b anc ar i o ,  c om o  subs i d io  p ar a su fr a g ar  lo s  g ast os  
c or r es p on di e ntes .   Po st er i or m e n t e  d e b er á c om p r ob ar ,  a  
sat is f ac c i ó n d e  N ac i on al  F in anc i er a ,  S . A . ,  h a ber  p r ese n t ad o  d icho  
ex a m e n.  
 
ARTICULO  92.    L a Ins t ituc ió n ot or g ar á a  su  p e r s ona l ,  c ua n d o  
hay a p r es t ad o  un añ o  c om p l e to  d e  se r v ic ios ,  un a gr at i f ic ac ió n  
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an u al  eq u iv al en te  a 4  m es es  2 0  d í as  d e  s u  p er c e p c ió n m e nsu al  
or d in ar i a  y  p er m an e nt e ,  d i s t r ib u ida en  l a  f o r m a s ig uien t e :  
 
E l  e qu iv a le nt e  de  u n m es  en  m ay o,  y  tr es  m es es  2 0  d í as  e n  
d ic ie m b r e .  
 
E s ta  gr at i f ic ac i ón s er á  c u bi er t a en  for m a p r op o r cio na l  a  qu ie n  no  
hay a c ump l id o  u n a ño co m p le t o  d e  ser v ic i os .  
ARTICULO  93.    C om o r etr i buc ió n a dic io n a l  a  l o s  suel dos  de l  
tab ul a dor ,   La  i ns t i t uc i ó n c ub r ir á  a  s u  p er so n al  u na  
c om p ens ac ió n p or  a nt i g üe d ad ,  inc r eme nt án do se  en  for m a  
ac um ul at i v a  p or  c ad a a ñ o d e  s er v i c io s  p r es t ad o s ,  de  ac uer do  c o n  
las  s ig ui en tes  b as es :  
 
C u mp l i do  e l  p r im er o  y  h ast a  e l  qu int o  a ño :  $ 3 0 . 0 0  men su a les ;  
c um p l i do  e l  s ex t o  y  hast a  e l  déc imo  añ o ,  $ 4 0  m ens ua le s ;  a  p ar t ir  
de l  d éc im o  p r im er  a ño,  $ 5 0 . 0 0  m ens u al es .  
 
ARTICULO  94.    N ac io n al  F in an c ier a,  S . A . ,  c on st it u ir á  un f o n d o  
de  a ho r r os  a f av o r  de  su s  em p le ad os  en  se r v ic io  act iv o ,  c on un a  
ap or t ac ió n e qu iv a le n t e  a l  6 % de  l os  sue ld os  m ens u al es  no m in al es  
qu e  a  e l l os  p ag ue la  Inst i tuc ió n ,  t en ien do c om o  l ím it e  d ie z  v ec es  
e l  s al ar io  m ín i m o  g e n er a l  de  la  z o na e c onó m ic a d e  qu e se  tr at e .   
E s tas  c a nt id a des  s e  d ep o s i t ar á n m e n su al m e nt e  en  u n fo n do  c om ún  
qu e l a  I ns t itu c ió n inv er t i r á e n  v alo r es  ap r ob a do s  p o r  l a  C o mis ió n  
Nac io n al  de  V a lo r es  y  l as  en tr eg ar á a  sus  em p l e ad o s ,  u na v ez  al  
añ o ,  j u nt o  c on  l os  r e n d im i ent os  qu e ge ne r en l as  inv er s io n es  qu e l a  
Inst it uc ió n r e al ic e  c o n l o s  r ec ur so s  d e  est e  fo n do,  en  l os  t ér m in os  
de  est e  A r t íc ul o .  
 
E l  im p or t e  d e  es t e  F on do  de  A h or r o s  n o  p o dr á mo di f ic ar s e  e n  e l  
fut ur o  e n  l o  q ue  s e  r ef i er e  al  p or ce nt aj e  d e  ap or t ac ió n d e  l a  
Inst it uc ió n p o r  l o  q ue ,  d e  aum en tar s e ,  de ber á ser  p or  ap or t ac ió n  
de l  p er s o n a l .  
 
 

CAPITULO DECIMO PRIMERO 
 

Riesgos Profesionales 
 

ARTICULO  95 .    E n  cas o  de  ac c id e nt e  de  t r a b ajo ,  la  Inst it uc i ón  
es t ar á  ob l ig ad a a  p r est ar  l os  p r i m er o s  a ux i l ios  y  a  c ui d ar  e l  
tr as l a do  d e  l os  e mp l e ad o s  a  su  dom ic i l io  o  a un c ent r o  m éd ic o ,  
aú n c u an do s e  hay a p r o duc id o  e nc ont r á nd o se   e l  em p l e ad o  e n  
es t ad o  d e  e m b r i a gu ez  o  b ajo  la  ac c i ón de  al gú n  n a r c ót ic o  o  dr o g a  
en er v a nt e ,  o  c ua n do se  oc as io ne del i ber ad a m en t e  a lg un a  
in c ap ac id a d p or  s í  o  p o r  m ed i o  de  ot r a  p er s o n a,  o  c ua nd o e l  
s in ies t r o  s e a  e l  r esul ta do  de  a l gú n del i t o  d el  qu e  s ea  r es p o nsa bl e  
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el  em p l ea do ,  d e  u n int en t o  d e  s u i c i d io  o  d e  a lg u n a r iñ a en  qu e  
hub ier a  to m a do p ar t e .   Q uie nes  t en g an c on oc i m ie nt o  de  u n  
ac c i de nt e ,  de ber án d ar  av is o  a l  j e f e  i nm ed i at o ,  p ar a qu e s e  
ad op t e n l as  m ed id as  p er t i ne ntes .  
 
ARTICULO  96.    La  I ns t it uc ió n d e b er á m a nt e n e r ,  en  e l  m is m o 
lu g ar  d e  tr ab aj o ,  l os  med ic am ent os  y  m at e r ial  d e  cu r ac ió n  
nec es ar io s  p ar a p r i m er o s  au x i l i os  y  al  p er so n al  a di est r ad o p ar a  
qu e lo s  p r est e .  
P ar a  s e gur id a d de l  p r op io  p er s o n al  y  d el  p úbl ic o  qu e as is t e  a  l a  
Inst it uc ió n ,  to dos  lo s  e m p l e ad o s  est án obl i ga do s  a  obs er v ar  l as  
m ed i d as  qu e e n  es ta  m at e r ia  s e  e st a b l ez ca n.  
 
 

CAPITULO DECIMO SEGUNDO  
 

Incentivos 
 
 

ARTICULO  97 .    Lo s  em p le ad o s  q ue c um p l an 1 5 ,  2 0 ,  2 5  y  3 0  añ o s  
de  s er v ic io s ,  p o dr á n r ec i b ir  p r e m io s  en  ef e ct iv o ,  as í  c o m o ot r o s  
s im b ól ic os  y  h ono r í f ic os  en  r ec ono c im ie nt o  a s u  a nt i gü e da d y  al  
c um p l i m ie n to  ef ic ie nte  de  su  t r ab aj o  de  acu er do c o n los  
p r o ced im ie nto s  qu e se  es t ab l ez c an p ar a est e  e f ec to .  
 
ARTICULO  98.    Se  o to r gar á e l  imp or t e  d e  c inc o  d í as  d e  sue ld o  
m ens u al  t ab u l ad o  qu e d is fr ut e  e l  em p l ea do y  un o bs eq uio  
s im b ól ic o  a  qu ie nes ,  dur ant e  un  a ño  n at ur al ,  no  ten g an r et ar d o  
al gu no.   T en dr á n d e r ec h o a  es t e  i nce nt iv o ,  lo s  e mp l ea do s  qu e  
r eg is t r e n  l as  hor as  d e  e n t r a da y  s al id a  y  no  h ay a n hec ho uso  d el  
m ar g e n d e  t o l er anc ia  a  q ue h ac e  r efer enc i a est e  Re gl am e nt o  
 
ARTICULO  99.   E l  e m p l e ad o qu e t en ga h o r ar io  es p ec i al  u  
ho r ar io  r e duc ido ,  no  d is fr ut ar á  de l  i nc en t iv o  p o r  p unt ua l id ad .  
 
ARTICULO  100.    Los  em p le ad os  qu e  hay an cum p l id o  2 0  añ os  d e  
se r v ic i os  m ant en i en do,  a  ju ic io  de  la  I nst it uc ió n ,  u na p u nt ua l i d ad  
m a nif i est a  y  ad ec u a do n i v el  en  lo s  r es u l t ad o s  d e  l a  ev a l u ac ió n d e  
su  d ese mp e ño  l a bo r al ,  p odr án qu ed ar  ex i m i do s  de  r eg is t r ar  s u  
ho r a d e  entr a da  y  sa l id a .   As im i sm o ,  q u e d ar á n ex i m i dos  aq ué l l o s  
em p l ea dos  qu e p o r  l a  n at ur al ez a  d e  sus  f unc io nes  l o  am er i t e n .  
 
E n  est os  c as os  d e  c o ns i der ac i ón es p ec i al ,  s i  l o s  em p l ea dos  no  
r es p on de n a  l a  m is ma ,  que d ar á n suj eto s  a  l os  c o ntr o l es  
c or r es p on di e ntes .  
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ARTICULO  101.    Se  h ar án m er ece dor e s  a  d ip lo m as ,  m ed al l as ,  
d is t i nt iv os  o  a  p r em io s  en  efec t i v o ,  d e  co n fo r m i da d c o n los  
p r o ced im ie nto s  q ue s e  est ab lez c an ,  l os  e m p l ea dos  q ue s e  
d is t i ng an p or  su  n i v el  de  d es e m p e ñ o l ab or a l ,  su  as i du ida d ,  
r ea l iz ac ión  d e  a l gú n  ac t o  s i ng ul ar m ent e  m e r i t o r io  o  p o r  l a  
p r es en t ac ió n de  a l gu na s ug er e nc i a  qu e ,  a  j u ic io  d e  l a  I nst i t uc ió n ,  
m ej or e  en  f or m a i m p or t ant e  e l  f u nc io na m i en t o  de  s u  ár e a d e  
tr ab aj o  o  d e  o tr as  de  l a  I ns t i tuc i ó n ,  s i em p r e q u e ,  en  es te  ú l t im o  
c aso ,  e l  e m p le a do  no  d es at ie nd a  sus  l a bor e s  h ab i t ua les  n i  t en g a,  
de nt r o  de  ést as ,  e nco m en da d a esp ecí f i c am ent e  d ic ha fu nci ó n .  
 
ARTICULO  102.   S e  h ar án m er ec e dor es  a  f e l ic i t a c io n es  v er b al es  
o  p or  es c r ito ,  lo s  em p l e ad o s  qu e e j ec ut en e n  fo r m a r el ev a nt e ,  
a l gú n tr ab ajo  o  est ud io  qu e s ea  d e  m ar c a do  i nter és  p ar a l a  
Inst it uc ió n ,  s i n  d es at en de r  sus  act iv i da d es  h a bi tu a les .   S e  p o dr á n  
ot or g ar  p r em ios  e n  ef ec t i v o ,  de  c o nf or m i da d c on l a s  p o s ib i l id a des  
p r es up u es t ar i as ,  en  c as os  de  tr a b ajo s  d e  es p ec i al  i nter és ,  a  j u ic io  
de  l a  Inst i t uc i ón ,  as í  c om o  en  los  c as os  de  es tu dio s  o  tr aba jo s  qu e  
r es ult e n  s e l ec c i on a do s  e n  lo s  ev e nt o s  qu e s e  or g a n ic en c o n t a les  
p r o p ós ito s .  
 
ARTICULO  103.    P ar a  l os  e f ec to s  m e nc i on a do s  en  e l  p r esen t e  
C ap í t u lo ,   la  D ir e cc ió n G e ner al  e s t ab lec er á  l as  m ed id as  nec es ar i as  
p ar a co n t ar  c on l a  i nfo r m ac i ó n suf ic ie nte  y  op o r tun a d e  c a d a  
em p l ea do .   As im ism o ,  es t u d i ar á ,  s ug er ir á  y  p r oo v eer á los  
m ec a n ism os   y  p r oc ed im ie nto s  n ec es ar i os  y  co or d in ar á e l  
des ar r ol lo  de  l o s  r esp ect i v os  p r o gr a m as  de  ac t iv i d ad es .  
 
 
 

CAPITULO DECIMO TERCERO 
 

Quejas 
 
 

ARTICULO  104.    C ua nd o  los  em p l e ad os  de  Nac io na l  F in anc i er a ,  
S .A .  c ons id er e n q ue s e  l es  es t á af ec t an do en  al gu na d e  los  
der ec ho s  qu e est a b lec e  es t e  R egl am e nt o ,  e l  R egl am e nt o  de  t r ab aj o  
de  l os  E m p l e a dos  d e  l as  I ns t i tuc ion es  d e  C r é dit o  y  Or ga niz ac io n es  
aux i l i ar es  y  la  Ley  F e der al  d el  Tr ab a jo ,  p o d r án p r e s en t ar ,  
v e r b al m ent e  o  p or  esc r it o ,  l as  r ec l am ac i on es  que j uz gu en  
p er t in e nt es  a  la  Of i c in a  de  Q u ej as  d e  l a  Ins t i tuc i ón ,  m is m a q u e  
dep en der á d ir ec t am en t e  de  l a  D ir ec c i ón Ge ner al ,  de  ac uer do  co n  
las  s ig ui en tes  b as es :  
 
I .  Las  qu ej as  p or  esc r i to ,  de b er á n  ser  f or m ul a das  e n  

té r m ino s  c l ar os  p o r  e l  em p l e ad o af ect ado ,  d e b ie nd o  
in c l uir  s u  n o m b r e y  f i r ma,  ex p r es an do  los  h e cho s  o  
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ac t i tu des  q ue  a  su  j u ic i o  im p l i q ue n un a v io lac ió n  a  s us  
der ec ho s  l a b or al es .   E n  c as o  de  q u e jas  v er b al es  se  
lev ant ar á un act a ,  f or m u la d a en  lo s  m ism os  t ér m i no s  q ue  
c ua nd o  se  p r es ent e n p or  e s cr ito .  

 
I I .  Si  e l  em p l ea do no  p u d i er a  p r es e nt ar  p er so na l m ent e  su  

qu ej a  p or  t r ab aj ar  e n  o tr a  c i ud a d d i fer en te  o  p or  
c ual qu ier a  ot r a  c i r cu nst a nc i a ,  p o dr á r em it ir l a p or  c or r eo  
c er t i f i c ad o c o n ac us e  d e  r ec i b o  a  la  O f ic in a d e  Q u ej as .  

I I I .  La o f ic in a  d e  Q u ej as  inv est i gar á l a  p r o c e d enc ia  o  
im p r o c e d enc ia  de  l a  q ue j a ,  r ec ur r i en do d ir ec t a m e nt e  a  lo s  
su je t os  y / o  c aus as  qu e l a  or igi n en ,  d eb i en do r eso l v er ,  en  
su  c as o ,  d e ntr o  d e  l o s  oc ho d í as  s i gu i ent es  a  s u  
p r es en t ac ió n .  

 
IV .  E n c as o  de  p r oc e de nc i a ,  s e  det er m in ar á s i  s e  tr at a  de  u na  

in fr ac c i ón  a  al gú n d er ec ho  der iv ad o d ir ec t am ent e  d e  l a  
r e l ac ió n e ntr e  e l  em p l e a do a fec t a do y  s u  sup er i o r  o  sus  
su p er i or es  j er ár qu i co s  o  de  a lg ú n as p ec to  r e l ac io n ad o c on  
las  p r est ac io n es  y  p ol í t ic as  es ta bl ec i d as  p ar a e l  p er s on a l   
y  se  t r at ar á  d e  d ar  s olu c ió n in m ed i at a ,  c om un ic an do  al  
em p l ea do qu e  p r e se n tó  l a  qu e ja ,  las  m e did as  a do p t ad as  o  
a  a do p t ar ,  p ar a l a so lu c ión d el  p r ob l e m a o bj et o  de  l a  
qu ej a .  

 
V .  Si  l a  q uej a  f uer a  i mp r oc ed e nt e ,  s e  l e  c om u nic ar á d e  

in m e di at o  a l  em p l ea do  l a  n e ga t iv a  y  j us t i f ic ac ió n  d e  l a  
m is m a.  

 
VI .  E l  em p l e a do qu ej os o  t en d r á s iem p r e e l  der ec ho  d e  r ecur r ir  

d ir ect am e nt e  a  l a  C o m is i ó n  N ac ion al  B anc ar ia  y  de  
Se gur o s ,  c ua n d o tuv ier e  m o tiv o s  d e  inc onf or m i d a d so br e  
e l  se n t id o  y  tér m ino s  de  la  r eso l uc ió n d e  su  qu ej a ,  p ar a  
qu e d ic ho  or ga nis m o det e r m in e l o  c o n duc e n t e .  

 
VI I .  La  of ic i n a  d e  Q ue jas  l l ev ar á  u n r e gi s tr o  de  l as  q u ej as  q ue  

r ec ib a  e n  l as  f or m as  co r r es p on d ie n t es  q u e  d eb er á n 
c ont e n er :  

 
a)  No m br e y  p u est o  de l  qu ej os o .  

 
b)  Tér m in o s  d e  l a  qu ej a .  

 
c )  P r ec ep to  l e ga l  a  qu e s e  r e f i er e  l a  q u e ja .  

 
d)  Re s ul t a do  d e  l a  in v es t i g a c ió n p r act ic a da .  
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e)  Re s o luc ió n  d e  l a  qu ej a  
 

f )  F ec h a de  r es ol uc i ón de  l a  m is m a ;  y  
 

g)  D ato s  o  e l em ent os  qu e a c r ed i te n  e l  c um p l im ie nt o  
de  l a  r es ol uc i ó n o  l a  j ust i f ic ac ió n p r es en ta d a,  
se g ún s e a  e l  c as o .  

 
VI I I .  As im ism o ,  t o da q ue j a  da r á l ug ar  a  l a  fo r m ac ió n  de  u n  

ex p e di en te  qu e d eb er á  int egr ar s e  co n l os  s i gu ie nt es  
doc u m e nto s :  
a)  E s cr i to  o  act a  d eb id am en te  f ir m ados ,  s e gú n  s e a  l a  

qu ej a  es cr i t a o  v e r b al .  
 

b)  La f o r ma esp ec ia l  me n c io n a da e n  l a f r ac c ió n  
ant er i or .  

 
c )  C o p ia  d e  l a  r e sol uc i ón ;  y  

 
d)  D o cum e nto s  qu e ac r e d i t e n  e l  c um p l im i ent o  d e  l a  

r es ol uc ió n ,  tr at án do s e  d e  qu ej as  p r oc e de nt e s .  
 
IX .  La of ic in a  de  Q ue j as  env i ar á  op o r tu n am ent e  a l a  C o m is ió n  

Nac io n al  B an c ar i a  y  d e  Se gur o s  las  qu ej as  p r es e nta d as ,  
as í  co m o  t am b i é n r em it i r á  m ens ua lm e nt e  l as  fo r m as  de  
r eg is t r o  de  l as  m ism as ,  tr am it ad as  dur ant e  d ic ho  p e r ío do .  

 
X .  Ad em ás  d e  l a  at e nc ió n o p or t un a de  l as  q ue j as ,  l a  Of ic i n a  

es tu d i ar á  y  suger ir á  las  me did as  nec es a r ias  o  
c onv e ni en tes  p ar a f om ent ar  r e l ac io nes  de  t r ab aj o  
ad ec u a d as  en tr e  e l  em p l e ad o y  su  je f e  y  en t r e  lo s  
em p l ea dos  m is mo s ,  as í  co m o p r ev en ir  la  fo r m a c ió n d e  
c onf l ic t os .  

 
 

CAPITULO DECIMO CUARTO 
 

SANCIONES 

 
ARTICULO  105.    S i n  p er juic io  d e  l o  d isp u es t o  e n  ot r os  ar t íc ul os  
de  es t e  Re gl am ent o ,  e n  e l  R eg l am e nt o  d e  T r ab ajo  d e  l os  
E m p le ad os  de  l as  I ns t i tuc i on e s  de  C r é di to  y  Or ga niz ac io n es  
Au x i l i ar es  y  en  l a  L ey  F ed er a l  d e l  T r ab ajo ,  se  es t abl ec e n l a s  
s ig ui en t es  s a nc i on e s  que s e  ap l ic ar á n c ui da ndo l a  ju st a  
p r o p or c ió n en t r e  ést as  y  l as  no r m as  qu e se  infr in ja n:  
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I .  Amonestac ión s i  e l  empleado no cumpl ie re con las  

obl igac iones a que se ref ie ren las  f racc iones  I ,  X I ,  XVI I  
de l  Ar t ículo 8 de este  Reglamento ,  a  menos  que la  
inf racc ión de la f racc ión I  quede prev is ta  en otro  
precepto ,  en cuyo caso se ap l icará  la  sanc ión 
estab lec ida en el  p recepto especí f ico .  

 
I I .  Amonestac ión escr i ta  con copia  a l  expediente de l  

empleado ,  s i  és te  no cumpl iere con las  obl igac iones  
señaladas  en e l  Ar t ículo  8 ,  en sus  f racc iones I I  a  la  IX y  
XIV ,  o  incurr ie re en las  f a l tas  refer idas  en e l  Ar t í culo  9 ,  
f racc iones I ,  I I I ,  IV  y  V  de es te Reglamento .  

 
 
I I I .  Suspens ión de uno a  t res  d ías  hábi les ,  s i  e l  empleado 

no cumpl ie re con las  obl igac iones  es t ipuladas  en e l  
Ar t ícu lo 8 ,  en sus f racc iones XI I ,  X I I I  y  XVI ,  o incur r iere 
en las  fa l tas  que seña lan los  Art ículos  108 y  109 de  
este Reg lamento .  

 
IV .  Suspens ión de 4 a 6 días  hábi les ,  de  acuerdo con lo  

estab lec ido en e l  Ar t ículo  109 de es te Reg lamento.  
 
V .  Suspens ión de 7 a  8 d ías  hábi les ,  s i  e l  empleado hic ie re  

caso omiso de las  p roh ib ic iones  señaladas  en el  
Ar t ícu lo 9 ,  f racc iones VI  y V I I ,  de este Reglamento .  
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VI .  Resc i s ión de la re lac ión de trabajo ,  s in responsabi l idad 
para la  Ins t i tuc ión ,  s i  e l  empleado no cumpl iere con las  
obl igac iones seña ladas  en la  f racc ión X de l  Ar t í culo 8 o  
no acata ra  lo  es tablec ido en e l  Ar t ícu lo 9 f racc ión V I ,  
cuando la  comis ión de  ta les  inf racc iones ocas ione un 
daño o per ju ic io  a la  Ins t i tuc ión ;  as imismo,  s i  incurr iere  
en las  f a l tas  es tablec idas en los Ar t ícu los 12,  f racc ión 
I I I ,  segundo pár rafo y  110 de este Reglamento .  

 
Cuando e l  incumplimiento a las  obl igac iones  
estab lec idas en las  f racc iones I I ,  I I I ,  V ,  V I ,  IX y  X IV  de l  
ar t ículo 8 de es te Reg lamento y  I  de l  Ar t ícu lo  9 ,  l l egare  
a representar  un t ras torno de trascendenc ia para  la  
Ins t i tuc ión,  podrán apl icarse las  sanc iones refer idas  en 
las  f racc iones  I I I  a  V I  de  es te  Art ículo ,  según lo  amer i te  
la  g ravedad del  caso  

 
La  re i te rada comis ión de cua lesquiera  de las  fa l tas  enunc iadas  
en las  f racc iones anter iores ,  dará lugar a  la  ap l icac ión 
consecut iva de las  sanc iones menc ionadas ,  pud iendo l legar  a  
la  resc is ión de la re lac ión de trabajo ,  s in responsab i l idad para  
la  Inst i tuc ión,  cuando la  desobed ienc ia  repet ida de  las  normas  
estab lec idas ,  impida el  desarrol lo  adecuado de  las  re lac iones  
de t raba jo o  e l  cumpl imiento ef icaz de las  labores que se  
tengan as ignadas ,  en los  términos de las  f racc iones XI  y  XV de l  
Ar t ícu lo 47 de la Ley Federa l  del  Trabajo .  
 
ARTICULO  106.    L a I ns t it uc ió n no p o dr á im p on er  a l  em p l ea do  
las  s anc ion es  es t a bl ec i d a s  e n  l as  f r acc ion es  I I  a  V I  d el  A r t íc u lo  
ant er ior  y  en  l os  Ar t íc u l o s  1 0 8  y  1 0 9 ,  s in  qu e p r ev iam ent e  s e  l e  
o i ga  y  s e  l e  r ec ib an l as  p r ueb as  q u e o fr ez c a ,  p ar a e l  e f e ct o  d e  q ue 
ex p r es e  lo  q ue  c o nv en g a a  su s  i nt e r es e s  y  s e  de t er m i ne l a 
p r o ced enc ia  o  im p r o c e de n cia  de  la  s anc i ó n .  
 
 
 
 
Las  s a nc io nes  m e nc i on a d as  s er án  im p ues tas  c on e l  co noc im ie nto  
de l  t i t u l ar  de  l a  d ep e nd e nc i a  a l a  q ue est é  adsc r i to  e l  em p l e a do  
in fr ac tor ,  c u an do  n o  s e a  e l  p r op io  t i t u l ar  qu ien  l os  so l ic i t e .  
 
ARTICULO  107.    La  Inst it uc ió n l l e v ar á u n r eg is t r o  d e  l as  
sanc i o nes  ap l ic a das ,  e l  c u al  s er á  co ns i der a do e n  l a  ap l ic ac i ón de l  
p r o ces o  esc al af on ar i o .  
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ARTICULO  108.    To do em p l ea do  q ue  f a l t e  in jus t i f i c a d ame nt e  a  
su s  l a bo r es ,  no  t en dr á d er ec h o  a  r ec ib ir  l a  r e t r i buc i ón  
c or r es p on di e nte  a  lo s  d í a s  de  a use nc ia ,  s i n  p er j uic io  d e  qu e se  l e  
ap l iq ue c om o s a nc ió n ,  un a s usp e ns ió n de  un o  a  tr es  d ías  
la bo r ab l e s .  
 
ARTICULO  109.    S i  a l  p r act ic ar  l a  v is i t a  e l  mé d i co  de  N acio n al  
F in anc ier a ,  S .A . ,  n o  e nc o ntr ar a al  em p l ea do en  s u  do mic i l io ,  e l  
Ser v ic io  Mé d ic o  l o  in for m ar á a  l a  G er e nci a  d e  P er so n al ,  l a  qu e  
in v es t i g ar á l a  c aus a d e  l a  a use nci a .   E n  e l  c as o  de  n o  s er  ést a  
ju st i f i c a d a,  se  h ar á ac r ee dor  a  lo  d i sp ues t o  en  e l  Ar t íc u lo  
ant er ior .   E n  cas o  d e  r e i nc i de nci a ,  s e  le  p o dr á  s usp en d er  d e  
c uatr o  a  s e i s  d ías  l ab or ab l es .  
 
ARTICULO  110 .    E l  em p l ea do qu e fa l t e  a sus  l a bo r e s  s in  p er m is o  
de  l a  I nst i tuc i ón  o  s in  c aus a j ust i f ic a d a m ás  de  t r es  d ías ,  en  un  
lap s o  de  t r e int a,  d ar á  l ug ar  a  l a  r esc is ió n  d e  s u  c on tr at o .  
 
 
 
 

CAPITULO  DECIMO  CUARTO 

 
 

SANCIONES 

 
 
 

ARTICULO  111 .    Lo s  c ontr ato s  i n d iv i du al es  d e  tr ab aj o  q ue  
c ele br e  N ac io n al  F i na nc i er a ,  S . A .  t er m i nar á n p or  c ual es q u ier a  d e  
las  c aus as  es t ip ul a das  e n  l a L ey  f ed er a l  del  Tr ab aj o  y  d e  l as  
c om p r en d id as  e n  es te  Re g lam en to .  
 
ARTICULO  112.   L os  e m p le ad os  q ue d ese en  d ar  p or  t er m i na do s u  
c ont r ato ,  d eb er án p r ese n tar  s u  r e nu nci a  co n u n p l az o  d e  1 5  d í as  
de  a nt ic ip aci ó n c om o mí n i m o,  co nfo r m e  l o  es t ip u l a do  e n  e l  
Ar t íc u lo  8 ,  en  s u  f r ac c ió n XVII I .  
 
ARTICULO  113 .    N ac i on a l  F i n anc ier a ,  S . A .  o t or g ar á  a  lo s  
em p l ea dos  qu e s e  enc u e n t r en  en  e l  c aso  d el  A r t íc ul o  a nt er i or ,  u n a 
l iq u id aci ó n d ent r o  d e  l a  c ua l  q ue d a c om p r en di d a l a c an t i d ad  
c or r es p on di e nte  a  l a  p r i m a d e  a nt ig üe d ad,  s eñ al ad a e n  l a Ley  
F ed er a l  de l  Tr ab aj o .   D i c h a l iq u id ac ió n  ser á l a  eq uiv al ent e  a l  
im p o r t e  c or r e sp o n di ent e  a lo  es t ab l ec id o  e n  l a s ig u ie nt e  TAB LA :  
 
D es p ués  de  1  añ o  d e  ser v i c ios  s in  l l eg ar  a  2  a ños :  U NA Q UI NC E N A.  
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D es p ués  de  2  añ o s  d e  s er v ic io s  s in  l l e g ar  a  3  añ o s :  UN ME S .  
 
D es p ués  de  3  añ o s  d e  s er v ic io s  s in  l l e g ar  a  4  añ o s :  D OS ME SE S .  
 
D es p ués  d e  4  años  d e  ser v i c ios  s i n  l le g ar  a  5  año s :  D OS ME SE S Y  
ME D IO .  
 
D es p ués  de  5  añ o s :  TR E S ME SE S .  
 
Ad ic io n alm e nt e ,  se  o to r g ar á e l  eq uiv al en te  a 2 0  d ías  d e  sue l do  
p o r  añ o s  d e  se r v ic ios  p r e s t a dos .  
 
 
ARTICULO  114.    Los  em p le ad os  qu e se  sep ar e n  de  su  tr ab aj o ,  
a l eg an do  j us t i f ic a da m e nt e  c u al qu ier a d e  l as  c aus a s   d e  r es c i s ión  
m enc io na d as  e n  e l  A r t í c u l o  5 1  de  l a  Ley  F e der al  d el  Tr ab aj o ,  as í  
c om o aq u e l l os  qu e  f ue r en des p ed i dos  s i n  c au sa j ust i f i c a da ,  
r ec ib ir án un a in d em n iz ac i ón  e qu i v a l e nt e  a l  im p o r t e  d e  tr es  m e s es  
de  su el do  m ás  2 0  d í as  p o r  c ad a  a ño  d e  s er v ic i os ,  m ás  l a  p r im a d e  
ant igü ed a d qu e l e s  co r r e s p o nd a,  e n  l os  t ér m i n o s  d e  la  L ey  F ed er a l  
de l  Tr a b aj o .  
 
ARTICULO  115.    P ar a  lo s  e fec t o s  d e  los  Ar t ícu lo s  1 1 3  y  1 1 4  que 
ant ec ed en se  co ns i der a r á c om o  s ue l d o ,  e l  p r om e d io  d e  la  
r et r ibuc ión  o b te ni d a p o r  e l  em p l e ad o d ur ant e  e l  ú l t imo  a ño  d e  
se r v ic i os ,  c o mp r e nd ié n d ose  en  e l l a :  e l  su el do  de  t ab ul ad or ,  
gr at i f i c ac ió n or d i n ar ia ,  co m p e ns ac ió n p or  ant ig üe da d,  p r im a d e  
v ac ac io nes  y ,  e n  su  c aso ,  gas tos  de  r ep r e s en t ac ió n y  c om p ens ac ió n 
p er m a ne nt e  d e  qu e d is f r utar e ,  i n dep en di e nt e m e n te  d e  la  p ar t e  
p r o p or c io n a l  q ue  l e  p ud ier e  c or r esp on d er  p o r  c o nce p t o  d e  
gr at i f i c ac ió n y  p r im a d e  v acac i o nes .  
 
ARTICULO  116.    Te ndr án de r ec ho a  l a  p r im a d e  ant ig üe d ad en  
lo s  tér m in o s  qu e s e ñ al a  l a  L ey  F ed er al  d el  T r ab a jo ,  l os  em p l e ad os  
qu e se  e nc u en tr en  en  al gu no d e  l os  s ig u ie ntes  c aso s :  
 
 
 
I. Aqu él l os  a  q u e s e  h ac e  r efer enc ia  en  e l  A r t íc u l o  1 1 4  de  

es te  C ap í tul o .  
 
II. C u a nd o se an s ep ar a dos  jus t i f ic a d am e n t e  d e  su  em p l eo ,  

in dep en d ie nt e me nt e  de  la  p ar t e  p r op or c io n al  qu e  l es  
c or r es p on d a p or  co nc ep t o  de  gr at i f ic ac ión ,  v ac ac i o nes  n o  
d is fr ut a das  y  p r i m a de  v a cac io n e s  r e sp ec t iv a .  
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III. E n el  m om ent o de  s u  ju bi l ac i ón ,  a l  h ac ér s e les  e l  p r im er  

p ag o d e  l a  p e ns ió n ju bi l at or i a .  
 
IV. P or  fa l lec im ie nto ,  en  c u y o c aso ,  lo s  be ne f ic iar io s  de  l a  

p r ima d e  a nt ig üe d ad s er á n aq ué l l o s  que  acr e di t e n  a  
sat is f ac c ió n de  l a  Ins t i t u c ió n ,  l a  d ep e nd en c ia  ec o nóm ica 
de l  p r o p io  em p l e ad o  f al l e c ido .  

 
ARTICULO  117.    P ar a  l os  e f ect os  d el  c álc u lo  de  l a  p r im a de  
ant igü ed a d,  m e nc io n ad a  en  l os  Ar t íc ul os  1 1 4  y  1 1 6  de  e st e  
Re gl am en t o ,  s e  at en der á  a  l o  di sp uest o  en  l os  A r t íc ulo s  1 6 2 ,  
f r ac c i o n es  I  y  I I ,  4 8 5  y  4 8 6  de  l a  L ey  F e der al  d el  Tr ab aj o .  
 
ARTICULO  118.    A l  d ej ar  d e  p r est ar  sus  s er v ic i os ,  e l  em p l e ad o 
de ber á h ac er  e nt r e g a fo r m al  d e  lo s  d oc um en t o s ,  cr e d enc ia l  de  
id en t i f i c ac i ón ,  ob j et os ,  f o ndos  y  v al o r es  qu e t en ga a  s u  c ar g o .   E n  
c aso  d e  i nc um p l im i e nt o ,  Nac i on al  F in anc ier a ,  S . A .  ex ig ir á l as  
r es p ons ab i l i da d es  co r r es p ond ien t es .  
 
 
 

TRANSITORIOS 
 
 
 

ARTICULO   PRIMERO.      E l  p r es e nt e  R egl am e nto  e ntr ar á en  v i gor  
a  p ar t ir  d e  l a  fec h a en  q u e se a  ap r o b ad o p or  la  C o m is ió n  N ac ion al  
B anc ar ia  y  de  S e gur o s ,  p r ev ia  ap r o b ac ión  de l  C ons ej o  d e  
Adm in istr aci ó n de  la  I nst i tuc i ón .  
 
ARTICULO   SEGUNDO.    E n  v i r tud  d e  q ue lo s  e m p le ad os  de l  l a  
Inst it uc ió n p ag ar án p or  s u  c uen t a  e l  I m p ues to  sobr e  l a  R ent a  qu e  
gr av e  sus  in gr es os  a  p ar t i r  del  1 º .  d e  e ner o  d e  1 9 8 0 ,  l a  Inst i t uc i ó n  
p r o ced er á a  aum e nt ar  l as  p er c ep c i on es  de  c a d a em p l e ad o  en  
c ua nto  a  su el do m ens ua l ,  a  e fec t o  de  q u e ,  h ec h as  l as  d ed u cc io nes  
y  r et e nc io nes  a  qu e ob l i g a l a  L e y  d el  Im p u e sto  s o b r e  l a  R ent a  en  
v igor ,  lo s  e m p l ea dos  de  l a  In s t i t uc ió n al  i m p l an ta r s e  e st e  s is t e m a  
de  p ag o,  n o  v e an m er m ad as  s us  p er c ep c io ne s  an u al es  n et as .  
 
 
ARTICULO   TERCERO .      L o s  e m p l e a dos  d e  l a  Ins t ituc ió n q u e  
hay a n  in gr es ad o  ant es  d e  la  f ech a e n  q u e e l  p r es en t e  R e gl am e nt o  
ent r e  e n  v i go r ,  go z ar á n d el  su bs id i o  d e  l a  d i f er enc ia  d e  im p ues t o  
v ig ent e  a  dic h a fec h a,  r esul t a n t e  d e  l a  ac um u l aci ón  d e  o tr as  
p er c ep c io n es  p er c i b id as  f uer a de  e l l a ,  p or  c onc ep t o  de  p r est ac ió n  
de  se r v ic ios  b aj o  la  d i r ec c ió n y  dep en d enc ia  de  u n t er ce r o ,  
s iem p r e qu e és t as ,  c ons i der a das  a i s l a d am e nt e  p or  em p r es a ,  no  
ex c e da n a  l a  s u m a  p er c i b i da  d en tr o  de  l a  Ins t i t uc ió n .  E s t a  m e d id a  
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no  ser á  ap l ic ab l e  a l  p e r so na l  qu e  r e i ngr es e  a  la  Inst it uc ió n 
p o ster io r m ent e  a  l a  m e nc ion a d a fec h a .  
 
 
ARTICULO   CUARTO .      Los  e m p le a dos  y  lo s  p ens ion a dos  d e  
Nac io n al  F i n a nc i er a ,  S .A . ,  que  h ay a n in gr es a do a  la  Inst it uc ió n 
ant es  d e  l a  f e cha de  v i g e nc i a  e n  es t e  R eg la m e n to ,  d is f r ut ar á n d e  
un p l az o  d e  s e is  m es es  c ont an do a  p ar t ir  d e  d ic ha f ech a ,  p ar a  
e j er c er  l a  o p c ió n co ns i g na d a e n  e l  Ar t íc ul o  6 0 ,  en  los  m ism o s  
té r m ino s  y  c o nd ic i on es  q u e e n  é l  s e  es t ip u l an .  
 
ARTICULO   QUINTO .      La ap r o b aci ó n d e  est e  Re gl am ent o n o  
im p l ic a  l a  d er o gac ió n d e  l os  d er e cho s  y  p r e st a c ion es  q u e e n  
ad ic ión  a  lo s  qu e  e l  m is m o c o nsa gr a ,  v i n i er a di s f r ut an do  e l  
p er s on al  a  l a  f ec ha de  s u  ex p e dic i ó n .  
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REGLAMENTO  DE  LOS  EMPLEADOS 

DE  LAS  INSTITUCIONES  DE  CREDITO  Y   

ORGANIZACIONES  AUXILIARES 

 

CAPITULO  PRIMER O 

 

Del  person al  de l as  in sti tuc ion es  de c réd ito  y  

Organ izac ion es  au xil iar es  

 
ARTICULO 1.    Q ued a n suje t o s  a l  p r es ent e  r egl am e n to  lo s  
em p l ea dos  d e  l as  I nst i tuc i on e s  d e  c r é d i to  y  or g an iz ac io nes  
aux i l i ar es .  
 
ARTICULO 2 .    T i e n e n  l a  c a l i d a d  d e  e m p l e a d o s  d e  l a s  i n s t i t u c i o n e s  d e  
c r é d i t o  y  o r g a n i z a c i o n e s  a u x i l i a r e s ,  l a s  p e r s o n a s  q u e  t e n g a n  u n  
c o n t r a t o  i n d i v i d u a l  d e  t r a b a j o  c o n  d ic h a s  e m p r e s a s ,  t r a b a j e n  e n  s u  
p r o v e c h o  d e  m a n e r a  p e r m a n e n t e  u n  n ú m e r o  d e  h o r a s  o b l i g a t o r i o  a  l a  
s e m a n a ,   y  e j e c u t e n  l a s  l a b o r e s  b a j o  s u  d i r e c c i ó n .  
 
ARTICULO 3.    E l  p er s on al  de  las  i ns t i tuc ion e s  de  c r éd it o  y  
or g an iz ac io ne s  au x i l i ar es  se  c las i f i c ar á c om o  s i gu e :  
 

a)  P er m a n en t e ;  
 b )  Tem p o r al  o  ev ent ua l  
 
E l  p er s on a l  p er m an e nt e  es t ar á su jet o  a  l os  esc a la f on es  y  
tab ul a dor es  de  l as  Ins t i t u c io n es  u  or g an iz ac i on es ,  en  lo s  t ér m i nos  
de l  C ap ítu lo  I I  d e  est e  Re gl am e nt o .  
 
 
E l  p er so na l  t em p or al  o  ev e ntu a l ,  s e  r e gir á  en  c ua nt o  a s us  
ob l ig ac ion es  y  der ec h os  p o r  l as  es t ip u lac io nes  de  lo s  co ntr a tos  
r es p ec t iv o s  y  p o r  l as  di sp os i c i o n es  l eg al es  ap l ic ab l es .  
 
Las  Ins t i t uc i o n es  y  or g an i z ac i on es  s ól o  p o dr á n cel e br ar  c o ntr a tos  
de  tr a ba jo  ev e nt u a les  o  t em p or al es ,  c u a nd o  l o  ex i j a  l a  na t ur al ez a  
de l  tr ab aj o  qu e se  v a a p r est ar  o  c uan do  t en ga p or  obj et o  
su st i tu ir  tem p or a l m ent e  a  ot r o  e mp le a do.  
 
S i  v enc i do  e l  t ér m in o q ue  se  h u bi ese  f i j a do e n  e l  co nt r a to  su bs is t e  
la  m a ter ia  d el  tr a b ajo ,  l a  r e l ac i ó n qu ed ar á p r or r o g ad a p o r  t o do  
e l  t ie m p o  q ue  p er dur e  d i c h a c ir c u nst anc i a.  
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Los  em p l e a do s  e v ent u al e s  o  t em p or al es ,  te ndr á n  der ec h o  a  l as  
p r es tac io nes  q ue es t a bl ec e  e l  p r e se n te  r e gl am ent o ,  qu e  se a n  
ac or d es  c o n l a n at ur a l ez a  d e  s u  c ar go  de  ac uer do ,  c o n los  
p r inc ip ios  es t abl ec ido s  en  Le y  F e der al  d el  Tr ab aj o .  
 
 
ARTICULO 4 .   L as  In s t it u c io n es  y  o r g an iz aci on es  s e l ec c io nar á n y  
c ont r at ar á n l ibr e m ent e  s u  p er so n al ,  d eb ie n do  c el ebr ar  c on t r a to  
in div i du al  c o n c a d a u no  de  s u s  e m p le a dos ,  a j us t án dos e  a l as  
p r ev enc io nes  de  est e  r e gl am e n t o ,  y  e n  l o  n o  p r ev is to ,  a  l as  
r e l at iv as  de  l as  l e y es  so br e  l a  ma ter i a .  
 
 
ARTICULO 5.    Tod o  emp le ad o,   p ar a  ser  ad m it i d o  al  s er v ic io  de  
un a Ins t it uc i ón u  o r g an i z ac i ó n ,  de b er á so m et er se  a  un ex a m e n  
m éd ic o ,  qu e  s er á  h e cho  p o r  e l  p r of es i on is t a  q ue  a  c ost a  d e  l a  
m is m a,  des ig n e la  ins t i t uc ió n u  o r g a niz ac ión .  
 
E l  em p l e ad o es tar á  o bl i ga do  a  so m e t er s e  a  ex á m en es  m éd ic os  
p o ster io r es ,  c u an do  as í  l o  ac uer de  e l  g er e n t e  de  l a  in st i t uc ió n u  
or g an iz ac ió n .  
 
 
ARTICULO 6 .    D e  ac ue r do  co n l as  n o r mas  qu e  es t abl ez c a  l a  
C o m is ió n  N ac ion a l  B anc ar i a  y  de  S eg ur o s ,  l as  inst i t uc i on e s  y  
or g an iz ac io ne s  de ber á n m a nte ner  un ser v ic i o  d e l  em p l eo  p ar a  
c ubr ir  sus  nec es id a de s  y  f ac i l i t ar  l a  oc u p ac ió n d e  s u  p er s on a l ,  co n  
las  s ig ui en tes  f un c io nes :  
 
a)  C e ntr al iz ar  d ato s  so br e  v ac an tes ,  p ues tos  d e  nu ev a  

c r eac ió n y  so l ic i t u d es  d e  em p l eo ;  
 
b)  D ir ig i r  a  l os  s o l i c i t a ntes  m ás  a dec ua do s ,  p o r  su  

p r ep ar ac ió n y  ap t i t ud es ,  h ac i a  l os  em p l e o s  v ac ant e s ;  
 
c )  P r act ic ar  es t u di o s  p ar a d et er m i n ar  l as  cau s as  d e  

des em p l eo  y  for m ul ar  in for m es  q ue  c o nt en g an  l a s  bas es  
p ar a u n a p o l í t ic a  de  p le n o  em p l eo  en  l a  r am a B a nc ar i a .  

 
P ar a  p r est ar  es te  s er v i c io  l as  ins t i t u c i o n es  y  or g an iz ac io nes  
p o dr á n agr up ar s e .  
 
 
ARTICULO 7.    No  q ue d an s uj et os  a l  p r es ent e  r egl am e nt o ,  lo s  
se r v ic i os  de  l os  c or r esp o nsa les  y  a ge nt es  d e  l as  i ns t i tuc ion es  de  
c r éd it o ,  n i  lo s  qu e  d ese m p eñ en  fun c io nes  s im i l a r es  a  és tos ,  e n  
v ir tu d  d e  r eg ir se  es as  a c t iv i d ad es  p or  las  d i sp o s ic io n es  d e  l as  
ley es  m er c ant i l es .  
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CAPITULO SEGUNDO 
 
 

Escalafones y Tabuladores 
 
 
 
ARTICULO 8.    L as  i ns t i t uc i o n es  d e  c r éd i t o  y  o r g an iz ac io nes  
aux i l i ar es  d eb er án for m ar  y  hac er  d el  co no cim ie n to  d e  s u  
p er s on al ,  l os  es ca la fo nes  r es p ec t iv o s  e n  q ue ést e  q u ed e c l as i f ic a do  
p o r  ac t iv i da d es ,  c at e gor í as  y  a nt i gü e da d.  
 
La  S ec r e t ar ía  de  Hac ie nd a r es o l v er á cua lq ui er  inc on for m id a d  
r el at iv a  a  es to s  esc al a fo nes ,  a  tr av és  d e  l a  C o m is ió n  N ac io n al  
B anc ar ia .  
 
ARTICULO 9.    L os  p uest o s  qu e q ue de n v ac ant es  e n  l as  
in st i t uc io n es  y  or g an iz a cion es  aux i l iar es ,  ser á n  oc up ad os  p o r  
em p l ea dos  d e  la  c at e gor í a  inm e di at a  inf er io r ,  s i em p r e q ue r eú n a n  
lo s  r e qu is i to s  n eces ar io s  p ar a e l  des em p eñ o d e l  p u est o .   S i  
hub ier e  v ar ios ,  s er á  des i gn ad o e l  m ás  c ap az ;  y  e n  igu al d ad  d e  
c ap ac id a des  y  ant i gü ed a d ,  la  des ig n ac i ón se  h ar á p or  so r teo .  
 
ARTICULO 9.  B i s .    E n  l os  r egl am en t o s  i nt er io r e s  de  tr ab aj o  s e  
es t abl ecer á n cr i ter io s  ob j et iv os  qu e p er m it an  c al i f ic ar  la  
c ap ac id a d y  de d ic ac ió n d e  l os  e m p le a dos ,  a  f in  d e  hac er  e f ect iv os  
lo s  der ec ho s  esc a l a fo nar i os ,  s i n  p er ju ic i o  de  l a  ant ig üe d ad ,  e n  l os  
té r m ino s  d el  Ar t íc u lo  ant er i or .  
 
Ind ep e n di en te m e nt e  de  l os  der ech os  es c al afo n ar i os ,  l as  
in st i t uc io n es  y  or g a n iz ac i on es  es t ab l ec er á n  en  s us  r e gl am ent os  
in t er io r es  de  t r a b a jo ,  u n  s is te m a de  r e tr i b uc ió n ad ic io n al  a  l os  
su el do s  q ue f i j en  l os  t ab ul ad or es  p ar a c om p e nsar  l a  ant i gü ed a d  
de  l os  t r ab aj a dor es ,  e l  cu al  d eb e r á ap r o bar  l a C o m is ió n  N ac io n a l  
B anc ar ia  y  d e  S eg ur o s .  
 
ARTICULO 10.    Los  s ue l dos  d e  l os  em p l e a do s  s e  f i j ar án y  
r egu l ar á n p or  me d io  de  t ab ul ad or es  q ue  s er á n for m ul ad os  p o r  l as  
in st i t uc io n es  y  o r g an i z a c io n es ,  de  ac u er d o  c on s us  nec es id a des  
p ar t ic ul ar es .   D ic hos  tabu la do r es  s er á n so m e ti dos  a  l a  ap r o b ac i ó n  
de  l a  S e cr et ar í a  d e  H a ci e nd a,  p o r  c o n duc t o  d e  la  C o m is ió n  
Nac io n al  Ba n car ia ,  l a  qu e  to m ar á e n  c uen ta  al  e fec t o :  l as  
c ond ic io n es  ge n er a l es  d e  la  lo c al i da d e n  qu e se  p r e ste  e l  s er v ic i o ,  
la  c at eg o r í a,  ta n to  d e  l a  i nst i t uc i ón u  o r ga n iz a c ió n  co m o d e l  
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em p l ea do de n tr o  d e  e l l a ,  y  l os  dem ás  e lem e nt os  que p u ed a n 
al l e gar s e  p ar a qu e se  f i je ,  a  c a d a p uest o ,  e l  s u el do  ju st o ,  d e  
ac u er d o  c on  l a  c ant i d ad ,  cal i da d y  r es p ons a bi l i d ad  d el  t r a b ajo ,  
p r o cur a ndo qu e ,  a  tr ab aj o  ig u al  c or r es p o n da s al ar io  ig ua l ,  d en tr o  
de  c ad a ins t i t uc ió n u  or g an iz ac i ón .  
 
 
   
 

CAPITULO TERCERO 
 

Salarios y Gratif icaciones 
 
 
 
ARTICULO 11.    E l  sa l ar io  m ín im o e n  l as  inst i t uc i on es  y  
or g an iz ac io ne s  ser á f i ja do  d e  ac u er do  co n  e l  qu e  r i ja  e n  l a  
lo c a l i d ad ,  a um ent a do  e n  un c inc u ent a p or  c i en to .  
 
 
ARTICULO 12.    C on  i n dep en de nci a  d e  l a  p ar t ic ip ac ión en  l as  
ut i l id ad es  q ue p er c i b an los  em p l e ad os  e n  la  f or m a y  t ér m in os  
p r ev is tos  p or  la  L ey  F ed er a l  de l  Tr ab a jo  y  p o r  las  r eso l uc i o n es  
ad m in is tr a t iv as  ap l i c ab l es ,  l as  ins t i t u c io n es  y  or g an iz ac io nes  
te n dr án obl ig ac ió n d e  c ub r ir  a  aq u é l l os  a nu a l me nt e ,  c om o  
m ín im o ,  p or  c onc ep t o  de  ag ui n al do ,  e l  i m p or te  co r r es p on die nte  a  
un m e s  d e  s u el do ,  c u a n d o hay an p r es ta do  un añ o c o mp le t o  d e  
se r v ic i os ,  o  l a  p ar t e  p r op o r c i o n al  c u a nd o n o h ay a n al c anz a do  
dic h o  l ap so .  
 
Las  c a nt id a des  ad ic i on al es  a l  m í n i mo  es ta bl ec ido  en  e l  p ár r afo  
ant er ior  qu e p or  c onc ep t o  d e  ag ui n al do  oto r gu e n  l a s  in s t i t uc io n es  
y  o r ga niz ac ion es ,  as í  c om o ot r as  gr at i f ic ac io n e s  d e  c ar ác t er  
r egu l ar ,  c r e an der ec h o s  a  fav or  d el  t r a b a j a dor .  
 
 
ARTICULO 13.    L as  p r estac i o nes  y  gr at i f ic ac io nes  q ue  p or  
c ir c uns t a n ci as  ex tr aor di nar i as  ac u er d en l as  i nst i t uc io n es  u  
or g an iz ac io ne s  a  f av o r  d e  s us  em p l e a do s ,  so br e  l as  es t ab l ec i das  
en  e l  p r es ent e  R e gl am ent o ,  n o  s ent ar án p r ec e de nt e  a l  r esp ec to .  
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CAPITULO CUARTO 
 
 

Jornada de Trabajo, horas extras,  
Vacaciones, despido 

 
 

 
ARTICULO 14.    Lo s  emp le ad o s  de  l as  I nst i t uc io n es  y  
or g an iz ac io ne s  es t ar án suj e to s  a  tr a b aj ar ,  co m o m áx im o,  4 0  
ho r as  a l a  s e m a n a d is tr i b uy én do s e  és t as  e n  l a  for m a qu e c a d a un a 
de  a qu él l as  f i je ,  d e  ac u er do  c o n sus  n ec es id a des ,  y  c on ap r o b ac ió n 
de  l a  C om is ió n  N aci on al  B anc ar i a  y  d e  S eg ur o s .  
 
Los  dí as  s áb a dos  s e  c o ns i der ar án de  d es ca n so p ar a  los  em p l ea dos  
de  las  i nst i t uc io n es  de  c r éd i to  y  or g an iz ac i on es  a ux i l i ar es ,  sa lv o  
p ar a aq ue l lo s  q ue  en  eso s  d í as  d eb an r e al iz ar  l a bo r es  d e  
v ig i l anc i a  o  m ant en i m i en t o  y  sal v o  p ar ar  lo s  em p l e ad os  qu e ,  en  
fo r m a r ot ato r ia ,  d eb an hac er  g u ar d i a  p ar a c ubr ir  lo s  ser v ic ios  
in disp ens a bles  a l  p úb l ic o  qu e det er m in e l a  C o m is ió n  N ac io n al  
B anc ar ia  y  d e  Se gur o s .   E st os  em p le a dos  t e nd r án d er ec ho  a  
r ec ib ir  p o r  su  tr a ba j o  de l  s á b ad o,  u n a p r i m a  e qu i v al ent e  al  2 5 %  
so br e  e l  s a lar i o  d iar i o  q ue c or r esp o n d a a  l os  d í a s  o r d in ar io s  de  
tr ab aj o .  
 
C u a nd o las  la bo r es  d e  l a  ins t i t uc ió n u  or ga n iz ac i ó n lo  p er m it a n ,  
és t as  p o dr án ,  d e  m an er a t em p or al ,  r e duc ir  e l  nú m e r o d e  hor as  de  
tr ab aj o  ob l ig at or i as ,  p e r o  s in  qu e es as  r e d uc c ion es  s i e n te n  
p r ec ed en te  de  obl igac ió n .  
 
ARTICULO 15 .    No  p o dr á  ob l i g ar se  a lo s  em p le ad os  d e  l as  
in st i t uc io n es  y  o r ga niz ac ion es  a  t r ab aj ar  t i em p o e x tr ao r d i nar io ,  
s ino  en  l os  c as os  en  qu e  l as  c ir c u n st anc ias  lo  a m er i te n ,  p r e v ia  
r es ol uc ió n  d e  l os  f unc ion ar i o s  r es p ec t iv o s ,  y  de ntr o  de  l os  l ím ites  
qu e  m ar qu en l as  l ey es .   T o do  t i em p o  ex tr a o r d in ar i o  tr ab aj a do s e  
p ag ar á  qu inc en a lm e n t e ,  c ont r a  e l  r ec ibo  c or r e sp o n d ie nt e  
f ir m ad o p or  e l  em p le a do  y  no  p o dr á ex c e der  d e  tr e s  hor as  d iar i as  
n i  d e  tr es  v ec es  e n  u na  sem a n a,  d eb ie n do  se r  c ub ie r t o  c on u n 
1 0 0 % m ás  d el  s a lar io  qu e co r r es p o n da a  las  ho r a s  de  l a  j or na d a 
or d in ar i a .  
 
E l  t ie m p o  ex t r aor di n ar i o  que in d e bi d ame nt e  ex c e da de  3  hor as  
d i ar ias  o  de  9  ho r as  a  l a  s em a na ,  s er á  p ag a do p o r  l as  
in st i t uc io n es  y  o r g an iz ac io n es  c on un  2 0 0 % m ás  de l  s al ar i o  q ue  
c or r es p on d a a  l as  h or as  d e  l a  jo r n a d a or d in ar i a .  
 
Qu e da  p r o h ib id o  a l as  i ns t i t uc io n es  y  or ga n iz ac io n es  em p l ear  los  
se r v ic i os  de  l as  m uj er e s  y  m enor es  d e  1 6  añ os  en  t iem p o  
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ex t r aor d i nar io .   E n  cas o  de  v i o l ac i ó n  d e  es t a  p r o hib ic ió n ,  e l  
t i em p o  ex tr ao r di nar i o  se  p ag ar á c on  u n 2 0 0 %  m ás  de l  s a l ar i o  q ue  
c or r es p on d a a  l as  h or as  d e  l a  jo r n a d a or d in ar i a .  
 
Los  em p l e ad o s  no  es t án o bl i g a dos  a  p r es t ar  sus  s er v ic i os  en  sus  
d í as  de  d es c a nso .   S i  se  q ue b r a nt a es t a  d is p os ic ió n ,  las  
in st i t uc io n es  y  o r g an iz ac ion es  l es  p a g ar á n,  in d ep en dien te me nte  
de l  s a l ar io  q ue l es  c or r e s p o nd a p or  e l  d esc a nso ,  u n  sal ar io  d o bl e  
p o r  e l  ser v i c i o  p r es t ad o .  
 
E n l os  cas os  p r ev i s t os  e n  e l  Ar t ícu l o  7 1  de  l a  L ey  F ed e r a l  de l  
Tr ab a j o ,  l as  ins t i tuc i on e s  y  or gan iz ac io nes  d e be r án c ubr ir  l a  
p r ima a  q ue e l  m ism o  se  r ef ier e .  
 
Las  ins t i t uc i on es  y  or g an i z ac i on es  d eb er án es ta bl e c er  s is t em as  d e  
c ont r ol  e f ect iv o  p ar a d eter m in ar  l a  j or n ad a d e  tr a ba j o  y  e l  
t i em p o  qu e la b or en sus  em p le ad os  en  ex c e so  de  l a  m is m a,  
de bi en do l a  C om is i ón  N a c io n al  B an c ar i a  y  de  S eg ur os  v ig i l ar  e l  
c um p l i m ie n to  d e  es t a  d is p os ic i ó n .  
 
ARTICULO 16 .    E n  los  co ntr atos  d e  t r ab ajo  s e  esp ec i f i c ar á  e l  
lu g ar  e n  qu e v a  a  tr a b aj ar  e l  em p l ea do ,  y  de  es te  l ug ar  no  p o dr á  
se r  r e m ov ido  s in  s u  p r op io  c o ns e nt im ie nto  m an if est ad o p o r  
es cr i t o .  
 
E s ta  d i sp o s ic ió n  no  t e n d r á ef ec t o  a lg uno  p ar a e m p le ad os  c uy o  
c ont r ato  d e  tr a ba j o  s e  r ef i er a  a c ar go s  q ue r e qu ier en 
m ov i l iz ac i ón c o nt i n ua ,  c o m o ins p ec to r es ,  et c .  
 
ARTICULO 17 .    Las  i ns t i tuc ion es  y  o r g an iz a c io n es  p o dr á n 
r em ov er  a  su  p er so n a l ,  de  ac u er d o  c o n s us  n ec es id a des  y  gr ad o de  
c onf ia nz a qu e t e ng an e n  c ad a em p le a do.   E n  t odo c as o ,  t o d a  
r em oc ión d eb e h ac er s e  a  ot r o  p u es to  e n  qu e s e  d i s fr u t e ,  c ua n do  
m en o s ,  d e  ig ua l  sa l ar io  y  c ate go r í a .  
 
ARTICULO 18 .    L as  i nst i tuc i on e s  y  or ga n iz a c ion e s  de be r án  
fo r mu lar  s us  r e gl am ent o s  int er i or e s  d e  tr ab aj o ,  c um p l ien do c o n 
las  d i sp os ic i o n es  de  est e  Reg la me nto  y  las  dem á s  que l es  son  
ap l ic a bl es .  
 
D icho s  r eg l am e nt os  int er i or es ,  as í  c om o  sus  m od i f ic ac io nes ,  
de ber án s er  s om et i do s  a  la  ap r ob ac ión de  l a  C o m is ión  Nac io na l  
B anc ar ia  y  d e  S eg ur o s ,  s i n  c uy o r e qu i s i to  c ar ec er á n  d e  v al i dez .  
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E l  inc ump li m i en t o  d e  est as  ob l ig ac io nes  no  af e ct a r á  l os  d er ec hos  
de  los  tr a b a j ad or es  y  s er á  mo t iv o  p ar a q ue  l a  Sec r et ar í a  de  
Hac ie nd a y  C r éd it o  P úb l ic o  ap l iq ue a  la  ins t i t uc ió n u  
or g an iz ac ió n r esp ec t iv a ,  l as  sa nc i on es  a  qu e se  r e f i er e  e l  Ar t ic u lo  
4 2 .  
 
Las  in st i t uc io n es  y  or ga n iz ac io nes  de b er á n  p r op or cion ar  a  c ad a  
uno  d e  s us  em p l e a do s  un  e j emp l ar  d e  su  r eg l a m e nt o i nt e r ior  d e  
tr ab aj o ,  as í  co m o  d el  p r e sent e  r e gl am en t o .  
 
ARTICULO 19 .    Las  l ab or es   n u nc a  se  p o dr á n s usp e n d er  e n  las  
in st i t uc io n es  d e  c r éd i t o  y  or gan i z ac i on es  a ux i l iar es  y  en  l as  
dep en de nc i as  d e  a m b as ,  s i no  e n  las  f ec h as  qu e la  C om is ión  
Nac io n al  B anc ar i a  au t o r ic e .   C u a lq u i er a  ot r a  s usp ens ió n d e  
la bo r es  c aus ar á l a  t er m i nac ió n d e  l os  c ont r at os  de  tr a ba jo  de  
qu ie nes  l a  r ea l ic e n .  
 
ARTICULO 19 B is .    E n  c as o  de  qu e l as  i ns t i tuc ion es  u  
or g an iz ac io ne s  s usp e nd a n l as  l a b or es  en  f ec h as  d is t i nt as  a  l as  
aut or iz a d as  p o r  la  C om i s i ón  N ac io n a l  B anc ar i a  y  de  S eg u r os ,  en  
lo s  t ér m in os  d el  A r t íc ul o  9 3  de  l a  Ley  G e ner al  d e  I n st i t uc io n es  de  
C r éd it o  y  Or g a niz ac ion e s  A ux i l iar es ,  l a  p r o p i a  C om is ió n  p o dr á 
or de n ar  l a  r em oc ió n de  l os  fu nci o n ar i os  r e s p ons a bl es ,  d e  
c onfo r m i da d c o n l o  d isp uest o  e n  e l  A r t íc ul o  1 9  B is  d e  l a  c it a da  
Ley ,  o  s i  l a  gr av e d ad de l  c as o  l o  amer it a ,  l a  Sec r et ar i a  d e  
Hac ie nd a  y  C r é di t o  P ú bl i c o ,  ind e p en di en tem e nte  d e  l as  s anc io nes  
ad m in is tr a t iv as  qu e p r o ce d a n,  p odr á r ev o c ar  la  co nc es ión  
c or r es p on di e nte ,  en  l os  t é r m in os  d el  Ar t íc ul o  1 0 0 ,  f r ac c ió n V I ,  d el  
m is mo  O r de n am ie nto .  
 
ARTICULO 20 .    Lo s  em p le ad os  t e n dr á n der ec ho  a d is fr ut ar  de  
v ac ac io nes  an ua les  en  l os  s igu i ent es  t ér m ino s :  
 

a)  D e un o  a  d i ez  años  d e  ser v i c io ,  2 0  d ías  l a bor abl es ;  
 

b)  D e más  de  d ie z  a  q u i nce  añ o s  d e  s er v ic io s ,  2 5  d ías  
la bo r ab l e s ;  

 
c )  D e qu inc e  a ño s  d e  ser v i c i o s  c um p l ido s  en  ad el a nte ,  

3 0  dí as  l ab o r a bl e s .  
 
P ar a l os  e fec t os  d e  es t e  Ar t íc ul o ,  no  s e  co ns id er a r án l a bo r abl es  
lo s  d ías  c om p r e nd id o s  e n  e l  r e gl am e nt o  qu e  an u a l m en te  ex p i d a l a  
C o m is ió n  N ac i on al  B anc ar ia  y  d e  S eg ur os ,  d e  ac u er d o c on e l  
Ar t íc u lo  9 3  d e  l a  Ley  Gen er al  d e  In st it uc io n es  de  C r éd it o  y  
Or ga n iz ac ion es  A ux i l iar e s .  
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Los  em p l e a do s  h ar á n us o  de  s us  v ac ac io nes  an u a les ,  de nt r o  d e  l os  
se is  m es es  s ig ui e nt es  a l  v enc im i e nt o  d el  añ o de  s e r v ic io s ,  s i n  qu e 
se a n ac um u l a bl e s  y  s in  qu e p ue d an c om p ens ar se  c o n un a  
r em u n er ac ió n .  
 
C ad a ins t i tuc i ón  u  or g a niz ac i ó n  f i j ar á  l as  f ech as  e n  qu e s us  
em p l ea dos  d i s fr ut en d e  sus  v ac ac io nes ,  d e  m an er a  que las  la bo r es  
no  sufr an  p er j u ic i o ,  a  c u y o efec t o  d eb er á f o r m u la r  un p r o gr am a  
an u al .  
 
Las  i ns t i tuc i o nes  y  o r g a ni z ac io n es  p ag ar án a  l o s  em p l e ad os  e l  
su el do  c or r es p on d ie n t e  a l  p er ío do de  v ac ac i o ne s ,  a nte s  de l  i n ic io  
de  l as  m i sm as  y  les  c ubr i r án ad em ás ,  p or  c onc ep t o  de  p r i m a ,  un  
5 0 % d el  s u el do  c or r e sp o n di en t e  a l  n úm e r o d e  d í as  la bor abl es  q ue  
c om p r en d a d icho  p er ío do de  v acac io nes .  
 
ARTICULO 21 .    E n  c as o  d e  d esp ido ,  l as  in st i t uc io n es  u  
or g an iz ac io ne s  es t ar á n o bl i g ad as  a  p ag ar  a l  e mp l ea do  sep ar ad o,  
tr e s  m es es  y  2 0  (v e int e)  d ías  p or  c ad a añ o  d e  ser v ic ios .  
 
E s ta  in d em n i z ac i ón n o  s e r á  c u bi er t a  cu a nd o  e l  de s p ido  o be de z c a  
a  v io l ac i ó n ,  p or  p ar t e  d e l  e mp le a do  de  a lg un a le y  p en al ,  d e  l as  
ley es  s obr e  tr ab aj o  o  a  fa l t as  gr av es  ev i d e nt es .   E n  c aso  d e  
in co nfo r m i d ad p or  p ar t e  de l  i nt er es a do,  r e cur r ir á  a l a  C om is i ón  
Nac io n al  B anc ar i a p ar a qu e ,  d e  ac u er do  c on l o  d is p ues t o  e n  e l  
C ap í t u lo  V I I I  d e  e ste  R eg l am ent o ,  de t er m i ne s i  h ub o t al  v io l ac ión  
o  fa l t a  gr av e ,  y  l a  p r oc e d enc ia  o  im p r oc ed e nc i a  d el  desp id o .  
 
 
 

CAPITULO QUINTO 
 
 

Prestaciones de carácter cultural 
 
 
ARTICULO 22 .    Las  i ns t i tuc ion es  y  or ga n iz a c ion es  es t ar án 
obl ig a das  a  p r op or c io n ar  a  s us  em p l e a dos  lo s  m e dio s  nec esar ios  
p ar a su  s up er aci ó n p er so na l  y  m ej or am ie nt o  de  s u s  c on oc im i ent os  
y  e f ic ie nc i a ,  a  t r av és  de  l as  s i gu i ent es  p r es t ac i on es :  
 

a) B ec as  p ar a c ur so s  or al es  o  p o r  c or r e sp o nd enc i a ,  so br e  
m at er ias  r e l ac io na d as  c on las  ac t iv i da d es  de  las  
in st i t uc i o n es ,  d e  acue r do c on l as  s i gu ie nt es  b ases :  
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1 )  Ten dr án d er ec ho  a  es ta  p r es tac ió n l os  em p l e a do s  

p er m a ne nt es  qu e  a l  e f ec t o  se l ec c io ne l a  ins t i t uc ió n u  
or g an iz ac ió n ,  d e  entr e  l o s  so l ic i t a nt es ,  d e  ac u er do  
c on l a  ap t itu d  de  lo s  m is m os  c on for m e a  l o s  c r i t er io s  
qu e  al  e f ec to  s e  e st a b le z c an ;  
 

2 )  Se ot or gar á  un a b ec a p or  c a da  1 0 0  e m p le a dos  o  
f r ac c i ó n m ay o r  d e  5 0 ;  
 

3 )  Si  e l  n úm er o  d e  em p l e a dos  f u er e  m e n or  d e  5 0 ,  la  
in st i t uc i ó n u  o r g a niz ac ió n e st ar á  o bl ig ad a a  o t or gar  
un a b ec a ;  
 

4 )  E s tas  b ec as  c o m p r en d er á n c ua n do  m eno s  e l  p ag o  de  
las  c ol e gi at ur as .  
 

b)  B ec as  p ar a se gu ir  c ur so s  en  e l  ex t r anj er o ,  d e  ac u er do  
c on l as  s i gu i e nt es  b ases :  
 

1 )  Se o to r g ar á  c u an do  m e n os  u na  d e  es t as  bec as  p or  
c ad a 1 0  d e  l as  q u e  s eñ al a  e l  i nc is o  a nt er i or ;  
 

2 )  Se dar á n  p or  op o s i c i ó n ,  de  ac u e r do c o n  e l  
p r o ced im ie nto  q u e c ad a  ins t i tuc ió n u  or g an iz ac ió n  
es t abl ez c a;  
 

3 )  C o m p r en der á n e l  c os t o  d el  p as aje ,  l as  c o l e gi at ur a s  y  
un a sum a m ens u al  suf i c ie nt e  p ar a gas t os  de  
h o sp e da j e  y  a l im e nto s .  

 
Las  bec as  a  q ue  s e  r ef ier e  e l  p r es en t e  ar t ícu lo  s e  c a nc el ar án s i  l os  
ben ef ic iar io s  h ac en us o  in de b id o  d e  e l l as  o  no  se  d ed ic an  
ad ec u a d am e n t e  a l  es t ud io ,  e n  c uy o  c aso  l a  ins t i t uc ió n est ar á  
obl ig a da a  o to r g ar l a ,  en  s u  o p or tu n id a d ,  a  ot r o  em p l e ad o.  
 

c )  La c r e ac i ón  y  est a bl ec im ien t o  de  c e ntr o s  de  
c ap ac it ac i ón p or  las  i nst i t uc io n es  y  o r gan iz ac io ne s  
aux i l i ar es ,  d e  acu er d o  c o n lo s  s i s t em as  de  a gr up ac ión  
qu e de ter m i ne n,  e n  a qu e l l as  p l az as  en  don d e la bo r en  
p o r  lo  m e n os  1 , 0 0 0  em p l e ad os  b anc ar i os .  
 

d)  E n l os  lu g ar es  d o n de  lab or e n m e n os  d e  1 , 0 0 0  
em p l ea dos  b an c ar ios ,  las  inst i t uc io n es  y  
or g an iz ac io ne s  de b er á n est abl ec er  c ur s os  de  
c ap ac it ac i ón ,  or al es  o  p o r  c o r r esp o nd enc i a ,  p u die ndo  
c um p l ir  d ir ec t am en t e  es t as  o b l i g ac io n es  o  agr up a r se  
v ar i as  a  f i n  d e  lo gr ar  un a  may or  e f ic ie n ci a .  
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e)  E l  est ab lec i m ie nto  d e  b ib l i o t ec as ,  p ar a  cu y o ef e c to  
p o dr á n as oc i ar s e  v ar i as  i nst i tuc io ne s  u  
or g an iz ac io ne s  o  ut i l iz ar  lo s  s er v ic io s  de  l os  c en t r os  
ba nc ar io s .  

 
f )  La or g an iz ac i ón de  c ur so s ,  s em in ar i os  y  c onf er enc ias  

so br e  m a ter i as  r e l ac i o na das  d ir ec t a  o  i n dir ect a m e nt e  
c on l a  ac t iv i d ad ba nc ar i a ,  en  l os  m is m o s  t é r mi no s  de  
la  f r ac c i ó n ant er i or .  

 
g)  Las  in st i tu c io n es  y  or ga n i z ac i on es  d ar án fac i l ida d e s  a 

su s  em p l e a dos ,  s i n  p e r j uic i o  d e  s us  l a bor es ,  y  
p r o mo v er án ev e nto s  p ar a  e l  des ar r o l lo  d e  su  c u lt ur a  
ge ner al  y  d e  sus  f ac u lt ad e s  ar t ís t ic as .  

 
h)  Las  ins t i t uc i o n es  y  or ga niz ac io nes  dar á n a  s us  

em p l ea dos ,  s i n  p er j uic io  de  l as  l a bor es ,  f ac i l i d a des  
p ar a e l  des ar r ol lo  d e  s u  cu ltur a f í s ic a ,  a  tr av és  de  
c lub es  dep o r t iv o s  qu e c r ear án de  ac u er do c o n lo s  
s i s t e m as  de  agr up ac ió n  qu e det er m in en ,  e n  to das  
aq ue l l as  p l a z as  en  do nd e l abor e n 1 , 0 0 0  o  m ás  
em p l ea dos  b a nc ar i os .  

 
Las  in st i t uc io n es  y  or ga ni z ac i o n es  e st ar án o bl ig ad as  a  cu br ir  p or  
lo  m e n os  e l  5 0 % d e l as  c uot as  d e  i ns cr ip c ión y  de  l as  p er ió dic as  
qu e ,  p ar a s ol v e nt ar  l os  g as to s  n ece s ar ios ,  co r r esp ond a n p ag ar  a  
lo s  c l u b es  don d e i ns c r ib a n a sus  emp l e ad os .  
 
As im ism o ,  ot or g ar á n a  su s  e mp le a do s  f ac i l id ad es  y  ay u d a 
ec on óm ica p ar a l a  p r ác t i c a  d e  lo s  de p or tes .  
 
 
 
 

CAPITULO SEXTO 
 

Prestaciones de carácter social 
 
 
ARTICULO 23 .    L as  in s t i t uc io n es  y  or g a n iz ac i on e s ,  d e  
c onfo r m i da d co n e l  c o nv e ni o  c e l ebr ad o  c on e l  i nst i tut o  Mex ic an o  
de l  Se gur o Soc i al ,  es t á n o b l ig a d as ,  m i en t r as  d ich o c o nv e nio  
su bs is ta ,  a  p r op o r c io n ar  a  s us  e m p le a do s  en  s er v ic io  y  
p ens io n a do s ,  as í  c om o a  lo s  fa m i l i ar es  d e  un o s  y  ot r os ,  en  
su bs t i tuc ió n d e  d ic h o  inst it u t o ,  l as  p r es t ac io nes  s ig ui ent es :  
 

a)  E n cas o  de  ac c ide nt e  d e  t r ab aj o  o  e nf er m e d ad p r o fe s ion a l :  
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1 )  As is t e nc i a  m éd ic o- qu ir úr g ic a  y  far m ac éu t i c a,  

h o sp it al iz ac i ón y  ap ar at o s  de  p r ó tes is  y  or t op e dia  
nec es ar io s ;  

 
2 )  Si  e l  ac c id e n te  o  l a  enf er m e d a d inc ap ac it an  a l  

em p l ea do p ar a t r a b aj ar ,  r ec ib i r á ,  m ie ntr as  d ur e  la  
in h ab i l i t ac ió n ,  s u  suel do  í nt e gr o  d ur a n t e  p laz o  
m áx im o  d e  1 0 4  sem a nas ,  sa lv o  qu e en  ese  p er í o d o  se  
dec l ar e  l a  inc ap ac i da d p er m a ne nt e  de l  e m p le a d o  o  
fa l lez c a .  

 
 
No  s e  c o ns ider a n acc i de nt es  d e  t r ab a j o  ni  en f er m e da d es  
p r o fes ion a les  lo s  q ue  o c ur r an enc ont r án dos e  e l  em p l e ado  e n  
es t ad o  d e  em b r i a gu ez  o  b ajo  la  ac c i ón de  al gú n  n a r c ót ic o  o  dr o ga  
en er v a nt e ,  c o n la  s al v e d a d qu e s eñ al a  e l  ar t íc ul o  4 8 8 ,  f r ac c ió n I I  
de  L ey  F e der al  del  Tr a ba j o ,  o  c ua nd o  se  oc as io n e d el ib e r a d am ent e  
a l gu na i nc ap ac id ad p or  s í  s o l o  o  p or  m e d io  de  ot r a  p er son a o  
c ua nd o  e l  s in i est r o  se a r es ul ta do d e  a l g ún d el i to  del  qu e  fu er a  
r es p ons ab le  e l  em p l e ado ,  de  un i nte nt o  de  s u ic i d i o  o  de  un a r iñ a  
en  qu e h u b ier a t o m ad o p ar t e .   Las  i nst i t uc io nes  y  or g an iz ac io nes  
qu ed ar án en  t o do  c as o  o b l iga d as  a p r es tar  l os  p r im er o s  a u x i l io s  y  
a  c u i dar  d el  tr as l a do  de  lo s  em p l ea dos  a  s u  do m ic i l i o  o  a  un  
c entr o  m é dic o .  
 
 

b)  E n cas o  de  e nf er m e d ad n o p r ofes io n al  o  d e  ac c ide nte  q ue  
no  se a  de  tr ab aj o:  

 
1 )  As is t e nc ia  mé d ic o - qu ir ú r g ic a ,  f ar m ac é ut ic a y  
ho sp it al ar ia ,  as í  co m o l os  ap ar a to s  or t o p é dic o s  qu e  s e an 
nec es ar io s ,  d es de  e l  c om i enz o  de  l a  enf er m ed a d y  dur ant e  un  
p l az o  de  5 2  s em an as  p ar a  la  m is m a e nf er m e d ad .  

 
E n  es to s  s er v ic io s  q u e d ar á i nc lu i da l a as is t e nc i a d ent al ,  qu e  
c om p r en der á e l  t r at am ie nt o  m é d ic o- qu ir úr gico  d e  
p ad ec i mi en to s  d e  l as  e n c ías ,  l a b i o s ,  p a l a d ar ,  m ax i l ar es  y  
d i en te s  c on o bt ur ac i o nes  de  c em ent o ,  p o r c el an a y  am al ga m a  
de  p l at a,  qu ed a nd o ex c l ui do  otr o  t ip o  d e  t r a b ajo  de  p r ó tes i s ;  

 
2 )  Si  l a  en fe r m e da d n o p r of es i on al  o  e l  ac c i d ent e  q u e no  s e a  
de  tr ab aj o  inc ap ac it a n  al  em p l e a do  p ar a l a bor ar ,  és t e 
r ec ib ir á  dur ant e  l a  i nc a p ac i d ad ,  s u  s ue l d o í nt eg r o  d ur a nt e  
un p l az o  m áx im o d e  5 2  s em an as ,  s a lv o  qu e e n  es e  p er ío do  s e  
dec l ar e  l a  inc ap ac id a d p er m an e nt e ,  y a s ea  to t al  o  p ar c ia l  o  
ac on t ez c a s u  f al le c im i e nt o;  
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3 )  C o nc lu ido  e l  p er ío do  m á x im o d e  5 2  se m an as  p r e v is to  e n  
lo s  inc is os  ant er i or es ,  s i  e l  emp l e ad o c ont in úa e nfer m o ,  l as  
in st i t uc io n es  p r o l on gar án  su  tr at am i e nt o  y  e l  p a go de l  su el do  
ín t egr o ,  h as t a  p o r  2 6  s em a nas ,  s i em p r e qu e e l  d ia gn ó st ic o ,  
m éd ic o  qu e s e  r in d a ,  d et er m i ne  qu e e l  em p le a do  p ue de 
r ec up er ar  la  sa lu d  y  la  cap ac id a d p ar a e l  t r ab a j o  o  que e l  
ab an do no d e l  tr at am ie n t o  p u de a gr av ar  l a  enf er m e d ad u  
oc as io n ar  u n es ta do  de  in v al id ez ;  

 
 
 

4 )  Int er n ac i ó n e n  c as as  de  r ep o so ,  a l  em p l e a do  c on v a l ec ie nte  
de  u n a enf er m ed a d p or  la  c ua l  s e  le  h ub ie r an ot o r g ad o l as  
p r es tac io nes  s e ñ al ad as  e n  l os  inc is os  a nt er i or es ,  c uan do  a  
ju ic io  d el  m é d ic o  d is ig na do  p o r  l a  i nst i t uc ió n se a  nec es ar ia  
p ar a r est abl ec er  l a  c ap ac i d a d e n  e l  t r a ba jo .  

 
 

c )  A sus  em p le a das  qu e v ay a n a  dar  a  l uz :  
 

1 )  As is t e nc ia  ob st étr ic a ;  
 

2 )  C u ar ent a y  c inc o  d í as  de  de sc a ns o an t er io r es  a  l a  f ec h a 
es p er ad a y  ot r o  p l az o igu al  i nm e di at am en te  des p ué s ;  

 
3 )  Su el d o ín te gr o  dur a nt e  lo s  9 0  d ías  m enc ion a do s  en  e l  

in c iso  a n ter ior ,  s iem p r e  que n o  e st é n  r ec ib i en do  o tr o  
su bs id io  p o r  en fer m e da d o  e jec ut an do a l g ún ot r o  t r ab aj o  
r em u n er a do ;  

 
4 )  Un  m e s  de  s u el do i nt egr o  c om o ay u d a ex tr ao r di n ar ia  p ar a  

gas t o  d e  a l u m b r am ie nto ;  
 

5 )  Al  nac er  e l  h i j o ,  un a c an ast i l l a  d el  p r ec io  q ue  f i je  e l  
r egl am en t o i nt er i or  d e  t r ab ajo  y  q ue  no  ser á inf er i or  a l  
qu e  t en ga n l as  qu e  o to r gue  e l  I ns t i tut o  Mex ic an o d el  
Se gur o  So ci a l ;  

 

6 )  Ay ud a  en  es p ec ie  o  en  efec t iv o  p ar a l ac t a nci a ,  dur ant e  
se is  m es es ,  i n m ed i at am en te  p os ter io r es  a l  a l um br a m ien t o ,  
la  q ue  e n  c aso  n e ces ar i o  p odr á s er  e ntr e g a da a  l a  p er s on a  
enc ar g ad a  d e  c u i dar  a l  n iño ,  en  e l  c onc ep t o  d e  q u e ,  s i  l a  
ay u da  s e  d a  en  d i n er o ,  s u  im p o r t e  no  ex c e de r á d el  2 0 % de l  
sa l ar i o  d e  l a  e m p l e a d a.  

 

La es p os a  o  l a  c onc u bi n a  del  em p l ea do a  q ue s e  r e f ier e  e l  
num er a l  1 )  de l  i nc is o  d)  s i gu ie nt e ,  r ec ib i r á las  
p r es tac io nes  c ons i gn ad as  en  los  num er al es  1 ) ,  5 )  y  6 )  de  
es te  inc i so .  
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d)  As is t e nc ia  m éd ico - qu i r úr gic a ,  in c luy e n do  l a  d ent a l  e n  los  
té r m ino s  d el  i nc is o  b) ,  num er al  1 ) ,  f ar m ac é ut ica   y  
ho sp it al ar ia ,  p or  un p l az o  máx im o  o bl ig ato r io  de  5 2  
se m an as  p ar a la  m is m a  e nfer m e d ad,  a  las  s i g ui ent es  
p er s on as :  

 
1 )  La es p o sa  de l  em p l e ado ,  o ,  en  su  d ef ec to ,  l a  c on c u bi na .   S i  

hub i er e  v ar i as  c onc u b in a s  nin gu na t en dr á der ec h o  a  las  
p r es tac io nes  de  qu e se  tr a ta :  

 
2 )  Los  h i j os  d el  em p l ea do ,  m eno r es  de  2 1  añ os  sol t er o s  y  que  

no  tr ab aj en :  
 

3 )  E l  p adr e  y  l a  m a dr e  d el  e m p l e ad o q ue v iv a n co n é l ;  
 

4 )  Los  em p le a do s  p e ns i on a d os  p or  inc ap ac id a d p er m an en te  
to t al  o  p ar c i al  no  m eno r  del  5 0 %,  o  p o r  v ej ez ,  y  a  los  
fam il i ar es  d e  lo s  em p l e a d o s  p ens io n a dos  qu e se  m e nc io n an  
en  l o s  tr es  n u m er a les  an t er io r es ;  

 
5 )  Los  p ar i e nt es  p e ns i o n a d os  p or  e l  I nst i t uto  Mex ic an o de l  

Se gur o  Soc i a l  e n  s u  c ar ác t er  d e  b en ef ic i ar i os  d e  
em p l ea dos  qu e fa l l ez c an e n  ser v ic io  o  est an do  
p ens io n a do s .  

 
 
E n  lo s  c aso s  d e  l os  nu m er ales  1 ) ,  2 )  y  3 )  d e ber án  de p en der  
ec on óm icam e n te  de l  e mp l ea do  y  n o  t en e r  p o r  s í  m i s mo  d er echo s  a  
s im il ar es  p r es tac io ne s .  
 
La  d ur ac ió n o  gr av ed a d d e  l as  enf er m ed a des  a  qu e  se  r e f i er e  e st e  
Ar t íc u lo ,  as í  c o mo  l a  nat ur al ez a  o  c al id a d d e  la  at enc ió n 
r equ er id a ,  s er án es t a bl e c id as  p or  lo s  m é dic os  d e  l a  ins t i t uc i ón u  
or g an iz ac ió n .   E n  c as o  de  inco nfo r m i d ad ,  e l  em p l e a do  o  
ben ef ic iar io  p odr á p ed ir  o tr o  d ic t ame n p o r  su  c uen ta  y  s i  l a  
in st i t uc ió n u  or g an iz ac i ón n o s e  a l la n ar e  a  é s te ,  de  co m ú n  
ac u er d o  l os  dos  m éd ic os  di sc r ep a ntes  des ign ar á n  a un t er c er o  
c uy o  d ic t am en s er á  d ef i n it i v o .   E l  d ic t am en d el  m é d ico  d el  
em p l ea do o  b en ef ic i ar i o  y  del  m é dic o  ter c e r o ,  s er án p ag a do s  p o r  
la  p ar te  qu e no  h ay a te n i do r a z ón .  
 

e)  Los  em p le a dos  te mp o r ale s  o  ev e nt u al es  ten dr án de r ech o a  
as i s t e nc i a  m éd ico - qu ir úr gic a ,  f ar m acé ut ic a  y  h o sp i t al ar i a  
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en l o s  cas os  d e  ac c i de nt e  de  tr a b a jo ,  d e  ac uer do  c o n  l a L ey  
F ed er a l  d e l  Tr ab aj o .  
 

 
 
 
ARTICULO 24 .    L as  in s t i t uc io n es   de  c r é dit o  y  or g an iz ac io nes  
aux i l i ar es ,  p a g ar á n p or  su  c uent a  al  I ns t i t uto  Me x ic an o  de l  
Se gur o  S oc i al  l as  c u o t as  qu e f i je  l a  l ey  r e l at iv a ,  c o n ex c ep c ió n d e  
las  qu e  so n a  car go del  G ob i er no  F e der al ,  q ue  c u br ir á  ést e ;  p er o  
p ar a l os  e fec t os  d e  lo  es ta b l ec i do  en  e l  Ar t í cul o  an t er io r ,  
r et e ndr á n  un a c ant i da d i gu al  a  l a  qu e  de  ac uer do c on l os  c álc u los  
ac tu ar ia le s  q ue  s e  fo r m u l en ,  c or r es p o n der í a  a l  I ns t i tu to  M ex ic a no  
de l  S eg ur o S o ci al  s i  é s t e  t o m ar a a s u  c ar go  l os  r i es g os  y  
p r es tac io nes  me nc io n ad o s  en  e l  m is m o p r ec ep t o ,  de ntr o  d e  l os  
l ím it es  qu e  es t ab l ece  s u  l ey .  
 
P ar a  los  e f ec t os  d el  p a g o d e  c u ot as  a l  I nst i t uto  M ex ic an o de l  
Se gur o  S oc i al  só l o  s e  c ons i d e r ar á e l  s a l ar i o  f i jo  di ar io  q ue  
p er c ib en l os  emp le a dos  y  un  me s  de  ag u in al do  an ua l  qu e ,  c om o  
m ín im o ,  se ñ al a e l  Ar t í cul o  1 2  de  es t e  R egl am e nto .  
 
Las  i nst i t uc io nes  y  o r g a niz ac io n es  l l ev ar án ar c hiv os  a de c ua dos  
qu e p er m i ta n r eg is tr ar  la  est a d ís t i c a d e  las  p r es t ac io n es  qu e 
ot or g u e n en  l os  tér m ino s  de l  Ar t íc u l o  a nt er ior ,  y  t r im est r a lm e nt e  
p r o p or c io n ar án al  I n st i t u to  Mex ic an o  de l  Se gur o  S oc ial  l os  d at os  
nec es ar io s  p ar a t al es  f in e s .  
 

ARTICULO 25 .    L o s  e m p le ad os  d e  l as  i nst i t uc i on es  d e  c r é d i to  y  
or g an iz ac io ne s  aux i l i ar es ,  o  sus  fa m i l i ar es  a q ue s e  r ef ier e  l a  L ey  
de l  Se gur o So c i al ,  e n  su  c as o ,  go z ar án  e n  los  tér m in o s  de  d ic h a 
ley ,  de  l os  b e ne f ic ios  co r r es p on d ie ntes  a  l os  s eg ur o s  de  inv al i dez ,  
v e jez ,  c esa nt ía en  e d ad a v an z a da y  mue r te ,  i nc l uy en do  e l  r e l at iv o  
a  l a  do te  m at r im o n i al  a  q ue s e  c o ntr ae  e l  A r t íc u l o  9 0  de  l a  m is m a,  
as í  co m o d e  lo s  c or r esp ond i ent es  a l  s e gur o de  ac c i de n t es  d el  
tr ab aj o  y  e nf er m e d ad es  p r of e s i on al es ,  q u e  no  cu br a n 
dir ect am e nt e  l as  p r o p i as  inst i t uc io nes  y  or g an iz ac io n es  en  l os  
té r m ino s  d el  Ar t íc ul o  2 3 ,  lo s  c u al es  l e s  s er á n o t or g ad o s  p o r  e l  
Inst i t u t o  Mex ic a no  de l  S e gur o Soc i al .  
 
Ad em ás ,  e n  l os  c as o s  d e  in c ap ac id a d p or  e nf er m ed a d p r of es i on al  o  
ac c i de nt e  de  tr a b ajo  e  in v al id ez ,  s i  e l  s i n i es tr o  s e  r ea l iz a  est an do  
e l  em p l ea do al  s er v i c i o  d e  l a  i ns t i tuc ió n  u  o r ga n iz ac ió n 
r es p ec t iv a ,  go z ar á d e  un 5 0 %  m ás  de  l os  be ne f ic io s  que  en  d i ner o  
es t abl ece  l a  L ey  de l  Se gu r o So c ial  e n  l as  c o nd ic io nes  y  t ér m inos  
f i j a do s  p o r  és t a .  
 

ARTICULO 26 .    E n  ad ic ión  a  l as  p r e st ac ion es  a nter io r es ,  t o d o 
em p l ea do  e n  s er v ic i o ,  a l  l leg ar  a  l os  5 5  a ños  d e  ed ad  t en ie nd o  3 5  
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añ o s  de  s er v i c io  o  5 0  a ño s  d e  e d a d t en ie n do 3 5  a ñ o s  d e  s er v ic io  o  
6 0  años  de  e da d ,  c u al q ui er a  qu e  s e a  su  an t i g üe da d,  t e ndr á 
der ec ho  a  un a p ens ió n v it a l i c ia  de  r e t ir o .  
 
 
 
 
E l  mo nt o  de  est a  p ens ió n  anu al  s e  d ete r m i nar á co ns ider an do un 
2 . 5  p o r  cada año  de  ser v i c io  qu e e l  e m p le a do h ay a  p r es tad o a  l a  
in st i t uc ió n ,  ap l ic an do e l  p or c ent aj e  as í  o bte n ido  s o br e  e l  
p r o me dio  d el  ú l t imo ,  qu i nqu en io  d e  l os  su el do s  f i j os  p er c ib i dos  
p o r  e l  e mp l e ad o d e  l a  i nst i t uc i ón y  or g an iz aci ó n ,  m ás  e l  
ag ui n al do  an ua l  c om p l eto .  
 
Las  i n st i t uc io n es  y  or g an iz aci o n es  c ons t it u ir á n  cad a añ o l as  
r es er v as  m at em át ic as  c o r r e sp o n di e n te s  a l os  be nef ic i os  de  l a  
p ens ió n a q ue s e  r ef i er e  e l  p r ese n te  Ar t ícul o .  
 
 
ARTICULO 27 .    E n  c aso  d e  qu e l a s u m a de  l as  p ens i ones  an ua l es  a  
c ar go  de l  Inst i t uto  Me x ic a no  d el  S e gu r o S oc ia l  y  de  l as  
in st i t uc io n es  y  or ga n iz aci o n es  ex c e da  d el  s u e ldo  f i j o  d iar io  
p er c ib ido  p o r  e l  em p l ea do  dur a n te  e l  ú l t imo  a ño  m ás  e l  a gu in al do  
c om p l et o ,  es t as  d eb er á n aj us t ar  l a  p ens ió n qu e  es  a s u  c ar go ,  en  
la  c an t i da d n e ces ar i a ,  p a r a  qu e n o  e x c ed a de  d ic h a s  p er cep cio n es .  
 
E l  m on to  de  la  p ens ió n m ens u al  n o  ser á  n i ng ú n c aso  inf e r io r  a l  
sa l ar i o  m ín im o b anc ar io  qu e r i j a  e n  l a  z o n a r esp ect iv a ,  p ar a  lo  
c ual  c a d a v ez  qu e és to s  s e  m o d if iq ue n s e  h ar án lo s  aj us t es  
c or r es p on di e ntes .  
 
ARTICULO 28 .    E n  c as o  d e  f al l e c i m i en t o  de  u n em p le a do  en  
se r v ic i o  o  d e  un p ens io na do ,  l a  p er so n a o  p er s o n as  q ue  hay a  
des ig n ad o  e ntr e  s us  p ar i ent es  q u e  d ep e nd a n ec o n ó mic am ent e  de  
é l ,  t en dr án d er ec h o,  a d e m ás ,  a  l as  s ig u ie n tes  p r e st ac io n es ,  qu e  
c ubr ir á l a  ins t i t uc i ón  de  c r éd it o  y  o r ga niz ac i ón a ux i l iar  
r es p ec t iv a :  
 

a)  A r ec i b ir  6  me s es  d el  s ue l do  o  d e  l a  p e ns i ón q ue  di s fr ut ab a 
e l  em p l e ad o  o  p e ns i o na d o a l  oc ur r i r  e l  f a l l ec im ie n to ,  p or  
c onc ep t o  d e  p a go  d e  def u nc ió n .  

 
b)  A r ec ib ir  e l  i m p o r te  d e  l os  g asto s  d e  fu n er a l es ,  h ast a p or  

un l ím it e  d e  dos  m es es  d e  d ic h o  s ue ld o o  p e ns i ón .  
 

c )  A r ec i b ir  d ur a nt e  l os  1 8  me s es  s i gu ie nt es  a  l a  d efu nc ió n  
de l  e m p l e a do  o  p ens ion a do la  m it ad  d e l  s ue ld o  o  p ens ió n  



16               reglamento de los empleados de las Instituciones de crédito         

qu e d is fr ut a ba al  m or i r ,  p ag ad er o p or  m ens u al id a des  
v e nci d as .  
 

E s tos  b e ne f ic ios  s u m ados  no  ex c e d er án de  $ 1 0 0 , 0 0 0 . 0 0 .  
 
 
 
 
ARTICULO 29 .    Lo s  b e ne f ic i os  m e nc i on ad o s  en  lo s  A r t ícu lo s  
ant er ior es  no  se  co ns id e r ar á n c o m o d er ec h o s  h er ed it ar io s  y ,  en  
c ons ec ue n ci a ,  p ar a  su  p er c ep c i ó n ,  n o  ser á  n ece sar i o  t r am it ar  
ju ic io  s uc eso r io  n i  p ag ar  i m p ues t o  a l g un o .  
 
A fal t a  de  d es ig nac ió n o  en  cas o  d e  d i f ic ul ta d ,  e l  p atr ón  p o dr á  
c ons ign ar  l a  c an t i d ad  r esp ec t iv a  e n  l a Ju n t a F e der al  de  
C o nc i l i ac i ón y  A r b it r a je ,  p ar a qu e és t a  l a  a dj u diqu e a  q ui en  
leg a lm e nt e  c o r r esp on d a,  en  l os  t ér m in o s  q ue  l a  L ey  F e der al  d el  
Tr ab a j o  e s t a b l ec e  p ar a e l  cas o  d e  m u er t e  p or  r i esg o  p r o fes io na l .  
 
ARTICULO 30 .    P ar a  c ub r ir  l as  p r es t ac i on es  e n  ex c eso  d e  l as  qu e  
es t abl ece  l a  L ey  d el  Se gu r o  So c ia l ,  l as  inst i t uc i on e s  d e  cr é d it o  y  
or g an iz ac io ne s  aux i l i ar es  p o dr án co ns t i tu ir  las  r es er v as  
c or r es p on di e ntes  o  c on t r at ar  los  s eg ur os  n ec e s ar i o s  c on l a  
em p r es a  as eg ur a dor a qu e c onv e ng a a  su s  i nter eses ,  o  c on  e l  
Inst i t u t o  Mex ic an o  d el  Se gur o Soc ia l ,  y  g o z ar á n,  e n  to do c as o  de  
lo s  m ism o s  d e r ec hos  qu e al  p r op io  I nst i t ut o  c o nc e de la  l ey  so br e  
la  m at er ia ,  en  r e lac ió n c on l as  p r est ac io n es  qu e qu ed an a  c ar go  
de  dic h as  ins t i t uc io n es  u  or g an iz ac io nes .  
 
 
 

CAPITULO SEPTIMO 
 

Prestaciones de carácter económico 
 
 
ARTICULO 31 .    Lo s  em p l e a do s  d e  l as  in st i tu c io n es  u  
or g an iz ac io ne s  qu e t e n g an más  d e  añ o  d e  s er v ic io s ,  t en dr án  
der ec ho  a  o bt en er ,  e n  ca so  de  n ec e s i d ad ex tr a o r d in ar ia ,  a  j u ic io  
de  és tas ,  p r ést a m os  a  c or to  p laz o ,  y a  se a  di r ec t am ent e  o  a  t r av és  
de  or g an ism os  dest i na dos  a  ese  f i n ,  d e  ac uer do  co n  las  s igu ie n t es  
bas es :  
 

a)  No  p o dr án  s er  su p er i or es  a l  imp or t e  d e  3  m eses  d e  
su el do  de l  e m p le a do ;  

 
b)  E l  p laz o p ar a e l  p ag o n o de be r á e x c e der  de  1 2  

m eses  d e  s ue l d o d el  em p l e ad o ;  
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c )  No  c a us ar á n  i nt er es es  c uan do  s e  c o nce d an  
dir ect am e nt e ,  n i  l a  t as a  p o dr á s er  sup e r io r  a l  6 % 
an u al  e n  l os  de m ás  c asos .  

 
ARTICULO 31 B is .    Los  e mp le ad o s  d e  l as  ins t i t uc i o nes  d e  c r éd it o  
y  or ga n iz ac io nes  a ux i l i a r es  qu e  t en g an m ás  d e  do s  añ o s  d e  
se r v ic i o  y  es t én  a l  c or r ie nt e  en  e l  p a go d e  su s  o b l i gac io nes  
der iv a d as  d e  ot r o s  c r éd i tos  qu e  l es  hay an s ido  ot or g a do s  de  
ac u er d o  c o n  es te  R eg l am ent o ,  te ndr án  d e r ec ho a  o bt en er  
p r és ta m os  p ar a  l a  ad qu i s ic ió n  de  b ie n es  d e  c o ns um o dur a der o ,  
in c l uy e nd o  a uto m óv i les  d e  p r ec i o  e co nó m ic o ,  de  a c uer d o co n l as  
s ig ui en t es  b as es :  
 

a)  E l  m ont o  m áx i mo  d e l  p r ést am o s er á ig u al  a l  im p or te  d e  
se is  m es es  d el  su e l do  f i j o ;  

 
b)  E l  p laz o p ar a e l  p ag o  no de b er á ex c ed er  d e  3 6  m es es ;  

 
c )  C aus ar á n int er es es  d el  6 % a nu al  s obr e  s a ld o s  i n s ol ut os ,  

s in  g as t o s  a d ic i on al es .  
 
 
ARTICULO 32 .    C o n  in dep e n d enc ia  d e  l os  der echo s  qu e 
c or r es p on de n a l o s  e mp le ad o s  d e  co nfo r m i d ad c on l a  Ley  de l  
Inst i t u t o  de l  F o nd o  Nac io n al  de  l a  V iv ie nd a p ar a  l os  
Tr ab a j a do r es ,  lo s  em p le a dos  d e  las  i ns t i tuc i o nes  y  or g an iz ac io nes  
qu e t en ga n m ás  d e  5  a ño s  d e  ser v ic i o s ,  t e ndr án  d er ec ho  a  o bt en er  
p r és ta m os  c on  g ar an t í a h i p ot ec ar i a  o  f i duc iar i a  e n  p r im er  l u g ar ,  
p ar a  r eso lv er  su  p r o b le m a de  c asa -h ab it ac i ó n ,  y a  s e a  en  for m a  
dir ect a  o  d e  l a  i ns t i tuc ió n en  qu e p r est en  s us  s er v ic io s  o  a  tr av és  
de  or g a nis m os  des t i na do s  a  es e  f in ,  c o nfo r m e a  l as  s i gu i ent es  
bas es :  
 

a)  E l  p r és ta m o de b er á d est in ar se :  
 
1 )  P ar a l a  c ons tr ucc i ó n de  s u  c asa - ha bi tac ió n ,  i nc luy en do ,  e n  

su  c as o ,  la  c o m p r a de l  t er r en o ;  
 

2 )  P ar a l a co m p r a de  s u  c as a h ab it ac ió n ;  
 

3 )  P ar a la  am p l i ac i ón  o  me jor a  d e  l a  c as a- h ab it ac ió n  
p r o p ie d ad de l  em p l e a do ;  

 
4 )  P ar a p a gar  u n c r é d it o  h i p ot ec ar i o  a nt er i or  qu e g r av e  l a  

c asa - h a b it ac ió n d el  em p le ad o,  a  f in  d e  m ejo r ar  l as  
c ond i c io n es  f in anc ier as  d el  c r é di to .  
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b)  E l  p laz o p ar a e l  p a go  d e l  cr édi t o   p o dr á s er  hast a  de  2 0  
añ o s  en  e l  c as o  d e l  nu m er al  1 )  d el  inc i so  c )  de  e ste  
Ar t íc u lo  y  h ast a  d e  1 5  a ñ os  en  l o s  d em ás  cas os ;  

 
c )  E l  cr é d ito  c aus ar á in t er e ses  d e  ac uer do  c o n  l as  s i gu ie nt es  

bas es :  
 
 
 

 
1 )  E l  6 % a nu al  c alc ul a do s o br e  sa l d os  i nso l uto s ,  c u a n d o  

e l  mo nt o  de l  p r é st am o  n o  ex c e d a al  im p o r t e  d e  5 0  
v e ces  e l  s a l ar io  m í ni m o b anc ar i o  m ens u al  es t abl ec id o  
p ar a l a z o na ec o n óm i c a e n  q ue e l  em p l e ad o  p r est e  s us  
se r v ic i os ;  

 

2 )  E l  8 % a nu al  c u a nd o  e l  m o nt o  n o  ex c ed a d e  l a  s um a de  
1 5 0  v ec es  d el  s al ar i o  mí n im o  b anc ar i o  m e nsu al ;  

 
3 )  E l  1 0 % c ua nd o e l  m o nt o  de l  p r és t am o  se a s up e r io r  a  

1 5 0  v ec es  e l  s a l ar i o  m ín im o b anc ar io  m ens u a l ,  c on  
l ím it e  h ast a  d e  3 0 0  v ec es  d ic h o  s al ar io  m ens u al ,  q ue  
p ar a é sto s  e fec t os  se  c on s id er ar á c om o  l ím i te  de  lo s  
p r es ta m os .  

 
d)  E l  p a go  de l  c r é d it o  s e  h ar á  m e d ia nt e  cu o tas  

m ens u al es  u n i fo r m es  q ue c om p r e n da n cap i ta l  e  
in t er e s es ,  q ue  no  ser án may or e s  de l  2 5 % del  s u e l do  
m ens u al  d el  em p l e ad o ;  

 
e)  E l  p r é stam o  p odr á alc an z ar  e l  1 0 0 % d el  v al or  de  la  

gar an t ía  en  e l  c aso  del  num er a l  1 )  del  i nc is o  c )  d e  
es te  A r t íc ulo ;  h ast a  e l  9 0 % en e l  cas o  de l  n u m er al  2 ) ,  
y  has t a e l  8 0 % e n e l  c as o  de l  n um e r al  3 )  d el  p r o p io  
in c iso ;  

 
f )  E l  em p l e a do d eb e r á t en er  un seg ur o  d e  v id a  i gu al ,  p or  

lo  m en o s ,  a l  im p or t e  de l  sa l do  i nso l uto  d el  c r é di t o  y  
no mbr ar á b en ef ic iar io  a l  ac r e ed or ,  a  f i n  d e  q ue en  
c aso  de  m u er t e ,  s e  ap l i q ue e l  imp o r t e  d el  s eg ur o  al  
p ag o d el  s al do  i nso l u to  y  se  e nt r egu e  e l  r em an en te ,  e n  
su  c as o ,  e l  b e n ef i c i ar i o  q ue d es i gn e en  s e gu nd o l u gar ,  
y  a  fa l t a  d e  és t e  a  l os  h er ed er o s  del  m ism o as e gur a do ;  

 
g)  Los  p r ést am o s  a nt er i or e s  p odr á n s er  o tor g a dos  p or  

las  i nst i t uc io nes  s in  ex c e der  su  c ap ac id a d ,  c on  c a r go  
a  l as  r es er v as  d e  p ens io n es  de  p er so na l  y  a l  cap i t al  y  
r es er v as ,  d e  ac u er d o c on las  n or m as  qu e f i j e  la  
C o m is ió n  N ac io n a l  B anc a r ia  y  d e  Se gur os .   E n  to do  
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c aso  e l  m ont o  g l o ba l  d e  l os  p r és t am o s  a  qu e s e  r e f i er e  
e l  nu m er al  3 )  d el  inc iso  c )  que  a nt ec e de ,  no  ex c ed e r á 
de l  2 0 % de l  to t al  d e  l os  r ec ur s os  inv er t i do s  o  
dest i na dos  a  los  c r éd i to s  p r ev is t os  en  e l  p r es e nt e  
Ar t íc u lo ;  

 
h)  Las  t as as  de  in te r és  a q ue s e  r ef ie r e  e l  in c iso  c )  de  

es te  A r t í c u lo ,  s er á n ap l ic ab les ,  s o br e  sa l d os  ins ol u t os ,  
m i entr as  e l  e m p l ea do p r es te  s us  ser v ic ios  e n  la  
in st i t uc i ó n u  o r g a niz ac ió n r e sp e ct iv a  y  oc up e l a  c as a.   
Al  c es ar  é st as  c ir c u n st an c ias  l a  t as a  de  in te r és  p o dr á  
aj ust ar se  a  l a  a ut or iz ad a p or  e l  b anc o  d e  Méx ic o ,  S . A . ,  
p ar a  l as  o p er aci o nes  h ip o t ec ar ias  no r m a les .  

 
 
ARTICULO 33.    Las  i ns t i t uc io nes  y  or g a niz ac ion es  c e le br ar á n los  
ar r e gl os  n ec es ar i os  p ar a qu e s us  em p l e ad os  p u ed a n  a dq u ir ir ,  c on  
un d esc u e nt o  no  m en or  d el  1 0 % s ob r e  lo s  p r ec io s  al  m enu d eo  e n  
la  p l az a r es p ec t iv a,  ar t íc ul os  de  p r i m er a n eces i da d e n  l a m e di d a  
p r o p or c io n a l  a  s us  nec es i da d es  y  las  de  s u  c óny u ge ,  des c e nd i ent es  
y  as ce n d ie nt es ,  qu e  dep e nd an ec on óm i c a m e nt e  de  e l lo s .   D ic ha  
m ed i d a s e  d et er m in ar á  p o r  u n gr up o  d e  es p e c ia l i s t as  e n  l a  
m at er ia ,  ba jo  l a  sup e r v i s i ón  de  l a  C om i s i ó n  N ac io na l  Ba n car i a  y  
de  Se gur os .  
 
Las  m is m as  i nst i tuc ion e s  u  or g a niz ac i o nes  d ar á n  fac i l id a des  d e  
c r éd it o  a sus  emp l ea do s  p ar a ad qu i r ir  lo s  ar t íc ul o s  me nc io n a dos ,  
hast a  p o r  u na c an t i d ad n o  m ay or  de  5 0 % d e s u  s ue l do qu in c en al .  
 
C ad a ins t ituc ió n u  or g an iz ac i ón es ta bl ec er á  e l  s i s t em a qu e  
c ons id er e  m ás  a dec ua do  p ar a cum p l ir  c on est e  p r ec ep t o ,  o  s e  
aso c iar á  c o n o tr as  p ar a p r es tar  e l  s er v ic i o  s i  as í  s e  obt ie ne  m ay or  
ef ic ien c ia  y  m en or es  c os t os .  
 
 
ARTICULO 34 .    Las  i ns t i t uc io n es  de  c r éd i t o  y  o r g an iz acio nes  
aux i l i ar es  d ar á n  f ac i l i d ad es  a  s us  em p l ea dos  p ar a a dq uir ir  a  
c r éd it o ,  c o n e l  d esc u en t o  que s e  lo gr e  o bt en er  de  l as  c asas  
c om er c i a les ,  ar t íc ulo s  d e  v es t ir  y  c alz ad o .   E stas  a dq uis ic i on es  s e  
l im it ar án a l a  c ap ac i d ad  ec on ó m ic a d el  e mp l e ad o ,  y  e n  ni ng ún  
c aso  e l  s a ld o  a su  c ar g o e x ce d er á d e l  1 5 % de su  su e l do  d ur ant e  un 
se mes t r e ,  n i  l os  des c u e n t o s  qu e d el  m ism o  s u el do  hag a e l  b a nco  
p ar a c u b r ir lo  d e  ig ua l  p o r cen t aj e .  
 
 
ARTICULO 35 .    Las  i ns t i t uc io n es  de  c r éd i t o  y  o r g an iz acio nes  
aux i l i ar es ,  c u b r ir án u n sub s id io  m ens ua l ,  p o r  co n c ep t o  d e  r ent a  
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p ar a s u  h ab i t ac i ón f am i l iar ,  a  sus  e m p le a dos  q ue  sea n j e f es  d e  
fam il i a .   E ste  subs i d i o  s e  f i j ar á  a  r az ó n d el  2 0 % so br e  l a  cant i da d  
qu e p or  es t e  co nc ep t o  p ag u e e l  em p l e ad o,  p er o  n o  ex c ed er á d el  
2 0 % so br e  l a  c u ar t a  p ar t e  d el  s u e ld o  m ensu a l  q ue  p er c ib a ,  qu e  es  
la  q ue  s e  c o ns ider a d est in ad a p ar a e l  p ago d e  l a  ha bi t ac ión .  
 
No  t en dr án der ec ho  a  es te  b en ef ic i o  lo s  e mp le a d os  c uy o su el do  
se a s u p er i or  a l  s a l ar io  m ín i m o b anc ar i o ,  n i  aq u el l o s  a  qu ie n e s  l a  
in st i t uc ió n u  or g an i z ac i ó n o  e l  Ins t i t uto  d el  F on do  Nac i on al  d e  l a  
Viv ie nd a p ar a lo s  Tr a ba j ad o r es  h ay an ot or ga do  f ac i l i d ad es  p ar a 
la  co ns tr uc c ió n o  a dq uis ic ión  d e  su  c as a-h a bi t ac ió n .  
 
 
ARTICULO 35 B is .    Lo s  p ag o s  m ens u a les  qu e  de ba  hac er  e l  
em p l ea do  p ar a c u b r ir  lo s  p r ést amo s  qu e l e  h ay a n c o nc ed i do  l a  
in st i t uc ió n u  o r g an iz aci ó n ,  no  p odr á n s er  s up er i or es  en  c o n ju nto  
a l  3 0 % d el  s a lar i o ,  n i  a l  4 0 %  c u an do  i nc luy an  lo s  p r est am os  
h ip ot ec ar io s  a qu e se  r e f i er e  e l  Ar t íc u lo  3 2  o  in c luy a p a gos  a  
te r cer os  p or  cr é di t os  de r i v a do s  de  l as  p r est ac io nes  a  qu e se  
r ef i er e  est e  R eg l am e n to .  
 
No  se  c o mp u t ar án,  p ar a l os  e f ec to s  de  es t a d is p os ic ión ,  l os  
c r éd it os  a  q ue s e  r ef i er e  e l  Ar t íc ul o  3 3  de l  p r ese nt e  Re gl am ent o .  
 
 
ARTICULO 36 .    L o s  p r ece p tos  d e  es te  Re gl am e nt o s eñ al an e l  
m ín im o  d e  p r iv i le g io s  q u e  p u e d en d is fr u t ar  l as  p e r s onas  qu e a  é l  
es t án su jet as ;  y  las  i ns t i t uc io n es  d e  c r éd it o  y  or g an iz ac io nes  
aux i l i ar es ,  d e  q u e d ep e nd an ,  p r o c ur ar á n m ej or ar ,  e n  t o do  l o  
p o s ib l e ,  es as  co nd i c i o n es ,  b i en  s e a  e n  f or m a  in d iv i du al  o  
c ol ect iv a .  
 
 
 
 
 

CAPITULO OCTAVO 
 
 
 

Procedimiento administrativo de conciliación 
 
 
 
ARTICULO 37 .    C ual qu ier  p r ob le m a qu e su r ja  e ntr e  un a  
in st it uc ió n y  al g un o d e  l os  m i e mb r os  de  su  p er so na l ,  p o r  
c ual qu ier  mo tiv o  que se  r e l ac io n e c on  e l  t r a ba jo ,  ser á  r es u el to  
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p o r  la  Sec r e tar í a  de  H ac i en da y  C r é d ito  P ub l ic o  p o r  c onduc t o  de  
la  C om is i ón  Nac io n a l  B anc ar i a.  P ar a ef ec tu ar  las  ge s t io n es  
c ond u ce ntes  a nt e  l a  m is m a,  e l  em p l e ad o  o  e mp le a d os  i nc on for m es  
es t ar á n ob l ig ad o s  a p r op or c i o nar  a  d ic h a C om is ió n  lo s  i nf or m es  
r e l at iv o s .  
 
 
ARTICULO 38 .    L a  C o mi s ión  N ac i on al  B anc ar i a  y  d e  S eg ur o s  
de ber á t ut el ar  lo s  der ec hos  l abor al es  de  lo s  em p le ad o s  d e  l as  
in st i t uc io n es  d e  c r éd i t o  y  or ga niz ac io n es  a u x i l iar es  y ,  e n  
c ons ec ue n ci a ,  s er á r es p o nsa bl e  d e  v ig i l ar  qu e ést os  s e  r es p e t e n .   
P ar a  t al  e f ec to  te ndr á e n  to do  t i em p o  l as  f ac u l t ad es  nec es ar i as  
p ar a inv es t i g ar  a  las  ins t i tuc i o n es  e n  qu e a qu e l l os  se  enc u ent r en  
p r es ta nd o  sus  s er v ic ios ,  p r o v ey e nd o  lo  n ec es ar i o  p ar a  l a  d eb i d a y  
c ab al  ap l ic ac ió n d el  p r e s ent e  Re gl am ent o y  d em á s  disp o s ic io n es  
p r o tec to r as  d e  l o s  e mp l e ad o s .   C o n ese  ob j et o ,  p odr á tom ar  l as  
m ed i d as  c on d ucen tes  a  f i n  d e  ev i t ar  o  co r r e g ir  l as  v io l ac i o n es  qu e 
se  c om et a n a  d ic h os  cu er p o s  leg al es ,  a  tr av és  de  i nv e st ig ac io n es  
d ir ect as  qu e r e al i c e  c o n e se  p r op ó s i to .  
 
E n to dos  l os  c as o s  l a  C o mi s ión  N ac i o n al  B a nc ar i a  y  d e  S eg ur os  
p r o ced er á ,  sup l ie nd o  la  d ef ic ienc ia  en  l a  qu ej a ,  e n  c aso  n ec es ar io ,  
en  b en ef ic i o  d e  lo s  em p l e ad o s .  
 
ARTICULO 39 .    A  e f ec to  de  qu e l a  c om is ió n  N ac i o na l  B a nc ar i a y  
de  S eg ur o s  p ue d a c um p l i r  adec u ad am en te  co n l a  ob l i gac ió n  qu e l e  
im p o ne e l  Ar t íc u l o  an ter i o r ,  c on t ar á c on un  gr u p o p er m a n e nt e  d e  
in sp ec t or es  d e dic ad os  ex c l us i v am en te  a  v el ar  e l  c u mp l im i ent o  de  
las  o b l ig ac io nes  l a b or al es  p or  p ar t e  d e  l as  i nst i tuc ion e s  y  
or g an iz ac io ne s .  
 
La p r o p i a  C o m is i ón  est a b l ec er á  o f ic in as  r eg io n ales ,  en  l as  p l az as  
qu e c ons i d er e  n ec es ar i o ,  p ar a e j er c er  un a es tr e c ha v ig i l anc i a  
so br e  est á  m ater i a e n  to d as  l as  e nt id a de s  de  l a  Rep úbl ic a .  
 
ARTICULO 39 B is .   L as  i nst i tuc i on es  d e  c r é dit o  y  or g an iz ac io nes  
aux i l i ar es  d eb er án es t a b lec er  of ic in as  d e  q uej as ,  p ar a d ar  
at enc ió n  a  t o d as  l as  r ec la m ac io nes  q ue lo s  em p l ea dos  l es  
p r es en t e n ,  p or  i nfr ac c io nes  a l os  d e r ec h os  q ue  en  su  f av or  
es t abl ece  e l  p r e se n t e  R egl am e nto  y  l as  de m ás  d isp os ic io n es  
leg a les  ap l ic a bl es .  
 
E s tas  of ic in as  d eb er á n inf o r m ar  m ens ua l m ent e  a  l a  C om is i ón  
Nac io n al  b anc ar ia  y  d e  S eg ur os  d e  s us  ac t iv ida d e s ,  r em it i én do le  
c op ia  d e  l as  r ec l am ac io n es  p r es ent a d as  p or  e sc r i to  o  un r e l at o  
tam bi én p or  e sc r it o  d e  l a s  que  v e r b alm en te  l es  h ay an e x p u es to  l os  
em p l ea dos ,  señ al a nd o  en  am bos  c aso s  l a  for m a e n  qu e qu ed ar o n  
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at en di d as .   La ac tu ac i ón d e  est as  o f ic in as  no  c on st it uy e  
l im it ac ió n al gu n a al  der e c ho d e  l os  e mp le a do s  p ar a p r es en tar  s us  
r ec la m ac io ne s  d ir ec t am e nt e  a nt e  l a  c i ta d a C o m is ió n ,  e n  l os  
té r m ino s  qu e se ñ al a  e l  p r ese nt e  O r de n am ie nt o .  
 
La  C om is i ón  N aci o n al  B a nc ar ia  y  d e  Se gur os  p o dr á o r de n ar  a  l as  
in st i t uc io n es  y  or g a niz a ci on es  l a  r em oc ió n d e  los  e m p le a dos  
enc ar g ad o s  d e  es tas  o f ic i nas .  
 
 
 
 
 
E l  Re gl am en to In ter ior  de  t r ab aj o  d e  c a da  inst it uc ió n u  
or g an iz ac ió n de ber á c o nt en er  l as  nor m as  qu e r i j an  l a  i nt egr ac i ón  
y  func i on am i ent o  d e  d ic h as  of ic i n as .  
 
 
ARTICULO 40 .    La  C om is i ón  Nac io na l  B anc ar ia ,  e n  n om br e de  l a  
Sec r e t ar í a  de  H aci en d a y  C r éd i to  P úb l ic o ,  c o n l as  p e t ic io ne s  e  
in f or m ac io n es  q ue ap o r t en l as  p ar t es  int er es a d as ,  y  l a  
in v es t i g ac ió n q ue  p o r  s u  p ar t e  r e al ic e ,  s ubst an c iar á  lo s  c as os  
c ont r ov er t ido s  d ict a nd o  al  e fec t o  un l a ud o  qu e p o ndr á f in  a l  
p r o ced im ie nto  a dm in is t r a t iv o  de  c o n ci l i ac i ó n .  
 
 
ARTICULO 41 .    E n  c as o  de  inc o nfor m i da d de  l as  p ar tes  c o n e l  
la ud o d ic t ad o ,  qu ed a n a  salv o  s u s  de r ec h os  p ar a l l e v ar  l a  c u es t ión  
ant e  l a  J u nt a  F e d er a l  de  C o nc i l i ac i ó n y  Ar b it r aj e ,  do nd e s e  
v e nt i l ar á en  for ma or di n ar i a  y  m ed i ant e  e l  p r o cedi m ie n to  
r e l at iv o ,  e n  e l  qu e  d eb er á  oí r se  a  l a  C o m is ió n  N ac i o na l  B an c ar ia  a  
e fec t o  d e  q ue s ost e ng a su s  p u nto s  de  v is t a .  
 
 
ARTICULO 42 .    S in  p er j u i c io  d e  las  r es o luc i o n es  a d o p ta d as  p or  l a  
C o m is ió n  N ac io na l  B anc ar ia  y  d e  S e gur os ,  d e  a c uer d o co n l os  
Ar t íc u los  a nt er ior es ,   és t a  p r oc e d er á a  c om un ic ar  a  l a  S ec r et ar í a  
de  H ac ie nd a y  C r éd it o  P u b l ic o  l as  v i o l ac ion es  q ue se  c om e t a n e n  
las  r e l ac i on es  l a bo r al e s  en t r e  ins t i t uc i o n es  de  c r éd i t o  y  
or g an iz ac io ne s  a ux i l iar e s  y  s us  em p l e ad os ,  a  f in  d e  q ue  d ic ha 
Sec r e t ar í a ,  de  c on for m i d a d c o n l o  d is p u es t o  e n  e l  A r t íc ul o  1 5 2  de  
la  Ley  G en er a l  d e  Ins t i tuc i on es  d e  C r éd it o  y  O r ga niz ac io n es  
Au x i l i ar es ,  p r oc e d a a  ap l i c ar  m ult as ,  de  ac u er d o c o n l a  gr av e da d  
de l  cas o ,  q u e  p ue de n  ser  h as t a  p o r  e l  1 % del  im p o r te  d el  c ap i t al  
p ag a do d e  l a  i nst i t uc i ó n u  or ga n iz ac ió n a ux i l i ar  inf r ac to r a .  
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E n c as o  de  v i o l ac io nes  r e it er a d as  y  gr av es  a  l o s  d er ec ho s  d e  los  
em p l ea dos ,  l a  C om i s i ón  Nac io n al  B a nc ar i a  y  de  Se gu r os  p o dr á 
p r o ced er  a i nt er v en ir  a  l a  ins t i t uc ió n u  o r ga n iz ac ió n inf r act o r a  
en  los  t ér m i nos  d e  Ar t íc u l o  1 7 1  de  la  Ley  Ge ner al  d e  In st it uc io nes  
de  C r é d ito  y  Or g a niz ac i o nes  A ux i l i ar es ,  o  s i  l a  gr av e d ad de l  c as o  
lo  a m er it a ,  l a  S ec r et ar ía  de  H ac ie nd a y  C r é dit o  P úbl ico ,  p o dr á 
r ev oc ar  l a  co nc es ió n co r r es p on d ie nte  en  l os  tér m in o s  de l  A r t íc ulo  
1 0 0 ,  f r ac c i ón V I ,  del  m is m o Or de n am ie nto .  
 
 
 
 
 

 
 
 
 

CAPITULO NOVENO 
 
 

Disposiciones generales 
 
 
 
ARTICULO 43 .    C on  r e l ac ió n  a  t o d as  l as  p r est ac io n es  es ta bl ec i d as  
en  es t e  Re gl am ent o  e n  l as  q u e  s e  r eq u ier a  c om p ut ar  l a  
ant igü ed a d de  lo s  em p l e ad o s ,  d eb er á n r ec ono c er s e  l o s  ser v ic i os  
in int er r u m p i do s  p r est a d o s  en  l as  di s t i nt as  ins t i t uc io n es   de  
c r éd it o  q ue p er t en ez c an a  u n m ism o  gr up o f i na nc ier o ,  in te gr a do  
de  ac u er d o c on lo  d i sp ues t o  e n  e l  Ar t íc ul o  9 9  Bis  d e  l a  Ley  
Ge n er al  d e  I nst it uc io nes  d e  C r éd it o  y  Or ga ni z ac io ne s  A ux i l i ar es .  
 
ARTICULO 44 .    Los  em p l e ad o s  de  l as  i ns t i tuc ion es  y  
or g an iz ac io ne s  goz ar án de  las  p r im as  d e  an t i gü ed a d,  a  q ue  s e  
r ef i er e n l os  Ar t íc u los  1 6 2  y  5 º   tr ans i to r io  d e  la  Ley  F e der al  d el  
Tr ab a j o .  
 
ARTICULO 45 .     E n  n in gú n c aso  s er á n  r en un c ia bl es  l os  
der ec ho s  qu e  est abl ec e  este  R e g l am e n to  y  lo s  d em ás  q u e  se a n 
ap l ic a bl es  y  qu e  f av o r ez c an a  lo s  em p l e ad os .  
 
ARTICULO 46 .    E l  i nc um p l im ie nt o  d e  l as  nor m as  de  t r ab a j o ,  p or  
lo s  em p l e ad o s  d e  l as  i n st i t uc i o nes  y  o r ga ni z ac io nes ,  s ó l o  d ar á 
lu g ar  a  s u  r es p ons ab i l i d ad  c iv i l ,  s i n  q ue  e n  c as o  al gu no  p u e d a 
hac er s e  c o ac c ió n sobr e  su  p e r son a.  
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Qu e da  p r o h ib i do a las  i nst i t uc io n es  y  o r ga n iz ac io n es  imp o ner  
m ult as  a  s us  e m p le a dos ,  c ua lq ui er a  qu e se a  su  c aus a .  
 
ARTICULO 47 .    A qu el l o s  func io nar io s  qu e  e n  f o r m a r e it er ad a 
in cu m p l an c on l os  d er ec hos  de  l os  em p le a dos ,  s e  co ns id er ar á n 
c om o n o i dó neos  t éc nic a m en te  en  l a  f unc ió n  qu e d e sem p eñ a n,  y  s e  
p r o ced er á a s u  sus p e ns ió n o  r em o c ió n ,  en  l o s  t ér m in os  d el  
Ar t íc u lo  9 1  B is  de  l a  L e y  G ener al  de  I nst it uc io n e s  d e  C r éd i to  y  
Or ga n iz ac ion es  A ux i l i a r es ,  p r ev ias  las  for m al ida d e s  de l  
p r o ced im ie nto  r e l at iv o .  
 
ARTICULO 48 .    L a  C o mi s ión  N ac i on al  B anc ar i a  y  d e  S eg ur o s  
c ui dar á d e  qu e se  r ev ise n  en  e l  s ect or  b anc ar io  los  t ab u l a do r es  de  
su el do s  y  d em ás  p r es tac i ones  q ue s e  o t or g u en a  lo s  e m p l ea dos ,  
c ad a v ez  qu e s e  p r es ent e  un des e qu i l ib r io  en tr e  l os  fac t or e s  d e  l a  
p r o du cc i ón ,  a  f i n  d e  ar m oni z ar  l o s  d er ec h o s  e n tr e  e l  t r ab ajo  y  e l  
c ap it al ,  to m a n do  en  c u ent a  l a c ap ac i d ad e co n óm ic a de  l as  
in st i t uc io n es  y  or g an iz ac i one s .  
 
 
 

T R A N S I  T O R I  O S 
 
 
ARTICULO PRIMERO .    E l  p r esen te  R e gl am ent o*   e n t r ar á en  v igo r  
en  l a  f ec ha  d e  s u  p ub l ic ac ió n en  e l  “ D i ar io  O f ic i al ”  d e  l a  
F ed er ac ió n y  abr og a en  t o d as  s us  p ar te s  e l  ant er i or  R eg la m e nto  
de  fec h a 1 5  d e  n o v i em br e de  1 9 3 7 ,  p u bl ic a do en  e l  “ D iar io  O f ic i al ”  
de  l a  F ed er ac ió n d e  2 9  d e  nov iem br e  d el  m is m o a ño .  
 
ARTICULO SEGUNDO .    La  di f er enc ia  e nt r e  las  r es er v as  
m at em át ic as  qu e t e n ían  l as  ins t i t uc io n es  y  o r g a ni z aci o n es  a l  3 1  
de  d ic i em br e d e  1 9 5 2 ,  p a r a p e ns ion es  de  v ej ez ,  y  l as  r eser v as  q ue  
de ba n c on st it uir  s eg ún e l  p r ese n te  Re gl am ent o ,  s e  c ubr ir á n en  
d i ez  an u a l i d a des  ig u a les  y  co ns ec u t iv as ,  p r inc ip i an do  a  
v e r i f i c ar se  e n  e l  b al anc e  c or r esp o n di e nt e  a l  p r e se n te  e j er c ic io .  
 
ARTICULO TERCERO .    Las  i ns t i tuc i on es  y  or g an iz ac io nes  
aux i l i ar es  de ber án fo r m a r  lo s  esc a l afo n es  y  t ab ul ad o r es  a  q ue s e  
r ef i er e  e l  C ap í t ul o  I I  d e  este  R egl am e nt o ,  e n  e l  p l az o  m áx imo  d e  
un a ño,  c o n ta nd o a p ar t ir  de  l a  fec h a en  q ue e n t r e  e n  v igor  e l  
p r es en t e  R eg la m e nto .   D e  igu al  p la z o goz ar án l as  ins t i t uc io n es  y  
or g an iz ac io ne s  de  nu ev a c r eac ió n .  
 
E n  c um p l i m i e n to  d e  lo  d i sp ues to  en  l a  f r ac c i ón  I  de l  A r t íc ulo  8 9  
de  l a  C o n st it uc ió n P ol í t i ca  de  l os  E s t a do s  U n id o s  M ex ic an os  y  
p ar a su  p ubl ic ac ió n y  obser v anc i a ,  p r om ul g o  e l  p r es e nt e  
r egl am en t o en  l a  r es id e nc i a  de l  P o der  E j ec ut iv o  F ed er al ,  e n  l a  
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c iu da d de  M éx ico ,  D is tr i t o  F e der al ,  a  los  v ei nt id ós  d í as  de l  m es  d e  
d ic ie m b r e d e  mi l  nov ec i ent os  c inc ue n t a  y  tr es . -   A do l f o  Ru iz  
C o r t in es .   (Rú br i c a) . -  E l  Sec r et ar io  de  H ac i e nd a y  Cr éd i to  P ú bl ico ,  
An t o n io  C ar r i l l o  F lo r es  (Rú b r ic a) . -  E l  Sec r et ar i o  de  tr ab aj o  y  
P r ev is ión  Soc ia l ,  A do l fo  L óp ez  M at eo s  ( R úbr ic a) .  
 
 
 
      

 
  E s te  R eg l ame nto  fu e  p u bl ic a do  en  e l  D i ar io  O f ic i a l  de  la  

F ed er ac i ó n d e  3 0  de  d i c iem br e de  1 9 5 3  y  fe  de  e r r at as ,  
p ubl ic a d a e n  e l  D iar i o  O f i c ia l  d e  2  d e  mar z o d e  1 9 5 4 .  

 
 

 
 

TRANSITORIOS DE LA REFORMA Y ADICION  
DE 1972 

 
ARTICULO PRIMERO .    E l  p r ese n te  D ec r eto  e nt r ar á en  v igor  e l  d ía  
s ig ui en t e  al  d e  l a  p ub l ic ac ió n e n  e l  “ D iar io  O f ic i al ”  de  l a  
F ed er ac ió n*  .  
 

ARTICULO SEGUNDO .  Se  d er o g a n t od as  l as  d i sp o s ic io nes  
r egl am en t ar ias  q ue s e  op ong a n a l  p r es e nt e  or d en a m ien t o .  
 

ARTICULO TERCERO .    C o nt i nu ar án  v i g en t es  lo s  d er ech os  y  
p r es tac io nes  de  qu e d is fr ut e n los  em p l e ad os  d e  l as  inst i t uc io n e s  y  
or g an iz ac io ne s ,  qu e  s ea n s up er i or es  a lo s  e s t a blec id os  en  e l  
p r es en t e  R e gl am en t o .  
 

ARTICULO CUARTO .    L a Secr e tar ía  d e  H ac ie nd a y  C r éd i to  P úbl ic o  
p r o ced er á ,  p r ev io s  l o s  es tud ios  t écn ic o s  qu e efec t ú e  l a  C o m is ió n  
Nac io n al  B anc ar ia  y  de  S eg ur o s  c o nj unt am e nt e  co n las  
in st i t uc io n es  de  c r éd i t o  y  o r g an iz ac io n es  aux i l i ar e s ,  a  ex p e d ir  las  
no r m as  q ue  est a b l ez c a n  un  s i s t em a,  en  v ir t u d  de l  c u al ,  es t as  
ú l t im as  ot or g ue n,  s in  c os to  a l gu n o p ar a lo s  e m p le ad o s ,  un a  
p ens ió n c o mp l em e nt ar i a  a  l a  q ue c o nc e d a e l  I nst i tu t o  Mex ic ano  
de l  S e g ur o So ci a l ,  e n  l os  t ér m i nos  de  lo s  A r t í c ulo s  7 8  a  8 3 ,  
in c l us iv e  d e  l a  Ley  de l  Seg ur o  So c i al ,  en  sus t ituc ió n d e  la  
p r es tac ió n est ab lec i da e n  e l  Ar t íc ul o  2 8 ,  i nc is o  c ) ,  de l  p r ese nt e  
r egl am en t o ,  q ue  s e  r e l ac io n a c o n e l  l ím ite  f i j a do  en  e l  p ár r af o  
f in a l  d el  m is m o Ar t íc ul o .  
 
E s tas  nor m as  d eb er á n s er  ex p e di d as  a  m ás  t ar dar  e l  3 1  de  
d ic ie m b r e d e  1 9 7 3 .  
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ARTICULO QUINTO .    La  C om is ió n  Nac i o n a l  B a nc ar i a  y  d e  S e gur os   
p r o ced er á a  r e al iz ar ,  c onj unt am en t e  c o n  l as  in st i t uc io n es  d e  
c r éd it o  y  o r g an iz acio n es  au x i l i ar es ,  l os  es t ud ios  téc nic os  
nec es ar io s  q u e  p er m it an  det er m in ar  l a  p o s ib i l id a d  de  es ta bl ec er  
m ec a n ism os ,  a  f i n  de  c ons er v ar  y  ac um ul ar  l o s  de r ec hos  d e  
ant igü ed a d  de  l os  em p le ad os ,  e n  r e l ac ió n c o n  las  p ens io n es  
c om p l em e nt ar i as  de  r et i r o  a  q ue t i en en  d er ec ho c o n fo r m e al  
r egl am en t o ,  e x te n di e n do  d ic h a ac u mul ac ió n en  t o do  e l  s is t e m a  
ba nc ar io ,  a un cu a ndo p a sen de  un a i ns t i tuc ió n  u  o r g an iz ac ió n a  
ot r a .  
 
 
 
      
  E l  D e cr et o  qu e r e fo r mó  y  ad ic i onó  e l  p r ese nte  R egl am e nt o  

ap ar ec i ó  p ubl ic ad o e n  e l  D i ar i o  O f ic i a l  d e  l a  F e d er ac ió n d el  
1 4  de  j u l io  d e  1 9 7 2 .  

 
 
E l  r es ul t a do d e  d ic h os  e st ud io s  s e  so m et er á  a  l a  Sec r e t ar ía  d e  
Hac ie nd a y  C r édi to  P úb l i c o ,  la  qu e  en  d ef i n i t iv a det er m in ar á l a  
v ia bi l i d ad y  o p or tu ni d ad qu e est ab lec er  est e  m ec a n ism o .  
 
ARTICULO SEXTO .    Las  i nst i t uc i on es  y  or gan iz ac io n es  d eb er á n  
aj ust ar  s us  r egl am ent os  int er io r es  d e  t r a b a jo  a  l as  r efor m as  y  
ad ic ion es  qu e  co nt ie ne  e l  p r ese nt e  D ec r et o ,  y  p res e nt ar lo s  a  l a  
C o m is ió n  Nac io n al  B a nc a r ia  y  de  S eg ur o s ,  p ar a s u  ap r ob ac i ón a  
m ás  t ar d ar  e l  3 0  d e  sep t ie m br e de l  p r ese nt e  a ño .  
 
ARTICULO SEPTIMO.    Las  I nst it uc i on es  y  or g an iz a c ion e s  de ber á n  
aj ust ar  l as  r es er v as  p ar a  p ens i ó n de l  p er s o na l  c on st i t u id as  a l  3 1  
de  d ic i em br e de  1 9 7 1 ,  e n  un p l az o d e  di e z  an u al id a des  
c ons ec ut iv as  c o m e nz an d o e n  e l  b al anc e  c or r e sp o nd i ent e  a l  
p r es en t e  e jer c ic io ,  a  f i n  d e  a j ust ar l as  a l as  r efo r m as  in tr o duci d as  
a l  A r t íc ulo  2 6  de  est e  R e gl am ent o .   La C o m is i ón  N ac io n al  
B anc ar ia  y  de  Se gu r os ,  de b er á ap r ob ar  l os  s i s tem as  q ue s e  
ad op t e n p ar a r e a l iz ar  es t os  a j ust es .  
 
ARTICULO OCTAVO .    L as  r efo r m as  in tr o d uc i das  a l  A r t íc ulo  1 4  de l  
Re gl am en t o ,  p ar a r e duc ir  a  c u ar e nt a  hor as  a  la  sem a na e l  
m áx im o  d e  tr a b a jo  d e  l o s  em p l e ad o s  b a nc ar io s  y  dec l ar an  c o mo  
dí as  d e  d e sc a nso  los  s áb a dos ,  e ntr ar á n e n  v i g or  e l  dí a  p r im er o  d e  
ag os to  de l  p r e se n t e  a ño .  
 
D ad o e n  l a  r es id e nc ia  de l  Po d er  E j ec ut iv o  F e der al  en  la  C iu d a d de  
Mé x ic o ,  D is tr i t o  F e d er a l ,  a  los  t r ec e  d í as  d el  m es  d e  ju l i o  d e  
1 9 7 2 . -  Lu is  E c hev er r í a  A lv ar ez . -  Rú br ic a . -  E l  Sec r et ar io  de  
Hac ie nd a y  C r éd it o  P ú b l ic o ,  H ug o B .  M ar g á in . -  R úbl ic a. -  E l  
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Sec r e t ar io  d el  Tr ab aj o  y  P r ev is ión  So c ia l ,  Raf ae l  H er n á n d ez  
Oc ho a. -  Rú br ic a .  
 
 
 
       

 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BASES  PARA  EL  OTORGAMIENTO 

DE  CREDITO  AL  PERSONAL 

DE  NACIONAL  FINANCIERA,  S.A. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

F.C.G.1 

SECRETARIA DE HACIENDA Y CREDITO PUBLICO 

COMISION NACIONAL BANCARIA Y DE SEGUROS 

 
México, D.F., 16 de enero de 1980 
 
  KAA - 1530 
 
Oficio No. 601-I-GH-2782 
Expediente  014(S – 16)/1 
 
ASUNTO : Bases para el otorgamiento de 

créditos y Reglamento Interior 
de Trabajo.      Aprobación. 

 
 

NACIONAL FINANCIERA, S.A. 
Isabel la Católica 51, 
México 1, D. F. 
 
 

Nos referimos a su comunicación de 10 de enero en curso a través de la que 
remiten para aprobación las bases para otorgamiento de créditos a su personal y 
solicitan se ratifique la aprobación otorgada a su Reglamento Interior de trabajo. 
 

Sobre el particular, nos permitimos comunicarles que revisado que fue el 
proyecto de bases para otorgamiento de créditos, se constató que recoge las 
observaciones que derivaron de las conversaciones sostenidas con funcionarios de esa 
institución, por lo cual esta Comisión tiene a bien otorgar su aprobación, en la 
inteligencia de que esta no implica la derogación de los derechos y prestaciones que los 
empleados de esa financiera venían disfrutando en adición o superiores a los que se 
aprueban, debiéndose recoger esta disposición dentro del texto de dichas bases. 
 

Por otra parte nos permitimos comunicar a ustedes que previo cotejo que se 
realizo de su Reglamento Interior de Trabajo, se pudo constatar que el mismo fue 
elaborado de conformidad con las observaciones que funcionarios de este Organismo le 
hicieron a dicho documento, por lo cual no existe inconveniente en ratificar la 
aprobación que por oficio 601-I-58393 se comunicó a esa financiera. 
 

De los ejemplares de las bases para el otorgamiento de créditos que se 
impriman, deberán remitir uno a este Organismo para proceder a su cotejo con el 
proyecto que se aprueba. 
 

Atentamente. 
 
 

COMISION NACIONAL BANCARIA Y DE SEGUROS 
Presidente 

 
LIC. Enrique Creel de la Barra 

 
HGS’ mtza 
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ARTICULO 1º.  

 
 
E l  emp l e ad o c on u n a a nt i gü ed a d m í n i m a d e  dos  añ o s  en  N ac io n al  
F in anc ier a ,  S . A . ,  p o dr á t en er  der e ch o  a s ol ic i t ar  un c r édi t o  a  
lar go  p l az o  c o n g ar an t ía  h ip o t ec ar i a ,  s ie m p r e  qu e é l  o  s u  
c óny ug e ,  se a  cu al  fu er e  e l  r ég im en m at r imo ni al ,  n o  s e an  
p r o p iet ar i os  d e  c as a - h ab i tac i ó n .   D ich o  c r édit o  s e  dest i nar á a  los  
s ig ui en t es  o b j eto s :  
 

a)  C o m p r a de  ter r en o  ur ba n o  y  co nst r uc c ió n en  é l  d e  s u  c as a-
hab it ac i ó n .  

 
b)  C o nst r uc c i ó n de  c as a- h ab i t ac ió n so b r e  t er r e no p r o p ie d ad  

de l  em p l e ad o o  de  s u  c ó ny ug e .  
 

c )  C o m p r a d e  cas a- ha b i t ac ió n .  
 

d)  Ad qu is ic ió n  d e  u n  d e p ar t am e nt o  e n  c on do m i nio  q u e p u ed a 
se r  gr av a do  c o n h i p o tec a .  

 
e)  Li ber aci ón  d e  gr av ám e n es  de  l a  c as a  o  t er r e no  que se  

des e a  a dq ui r i r .  
 

f )  Li ber aci ón  d e  gr av á m e ne s  de  la  c asa  o  t er r e no  p r op ie d a d  
de l  em p l e ad o  o  d e  su  c ó n y uge ,  c u an do  l a  a d qu is ic i ó n  h ay a  
s id o  c on gr av am en h i p ot e c ar io .  

 
E s te  c r é di t o  s e  aj us t ar á  a  l as  s igu ien t es  c on d ic i on e s :  
 
I .  La c ant i d ad m áx im a qu e s e  p r est ar á  a l  em p le ad o  n o  

de b er á ex c ed er  a l  eq u iv al ent e  d e  3 0 0  v ec es  a l  s al ar i o  
m ín im o  ba nc ar io ,  n i  d e  5 5  v e ces  e l  s ueld o  br ut o  d el  
em p l ea do .  

 
I I .  D ep en d ie nd o d e  l a  c ant i da d so l i c i t ad a s e  ot or g a r án l o s  

s i g ui en t es  p l az o s  y  t as as :  
 
 

Mo nt o      Tas a  P laz o  
 
H a s t a  5 0  v e c e s  e l  s a l a r i o  m í n i m o  B a n c a r i o  4 %  2 0  a ñ o s  
 
P o r  l a s  1 0 0  v e c e s  s i g u ie n t e s  d e l  s a l a r i o  8 %  1 5  a ñ o s  
m í n i m o  b a n c a r i o  
 
P o r  l a s  1 5 0  v e c e s  s i g u ie n t e s  d e l  s a l a r i o  1 0 %  1 5  a ñ o s  
m í n i m o  b a n c a r i o  
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III. Las amortizaciones serán mensuales y comprenderán capital e 
intereses y en ningún caso excederán del 30.299% del sueldo 
mensual neto de que disfrute el empleado. 

 
En el caso de que el descuento máximo mensual no sea 
suficiente para cubrir la totalidad del préstamo en los 
plazos y tasas estipuladas la diferencia que resulte entre la 
cantidad total solicitada y la cantidad amortizable con dicho 
descuento, se pagará con anualidades que cubran capital e 
intereses, pagaderos con la gratificación anual neta que 
percibe el empleado.  El descuento máximo por este concepto 
no deberá exceder del 50% de dicha gratificación 

 
IV. Si el empleado dejare de prestar sus servicios en la 

Institución por reajuste, rescisión o terminación de contrato 
no imputable a él, al separarse de la Institución gozará de 
un período de gracia de seis meses sin que tenga obligación 
de realizar amortizaciones; pasando este período de gracia se 
aumentará el interés al 12% anual. 

 
En caso de separación  por renuncia del empleado que tenga 
contraído crédito hipotecario, el interés se aumentará al 12% 
anual sobre saldos insolutos.  Cuando al empleado se le 
rescinda su contrato por causas imputables a él, se subirá el 
interés a la tasa autorizada por la Secretaría de Hacienda y 
Crédito Público a las Instituciones de Crédito.  
En todos estos casos, cuando se incurra en mora, causará, 
además, un 2% anual de intereses.  

 
V. En caso de que el usuario del crédito hipotecario no habite 

la casa se aplicará la tasa del 12% en lugar de las 
mencionadas.  En caso de que sea comisionado a otra plaza, se 
considerará como caso de excepción y se conservará la misma 
tasa del empleado.  

 
VI. Se establecerá garantía hipotecaria en primer lugar a favor 

de Nacional Financiera, S.A., sobre el inmueble motivo del 
crédito, el cual siempre deberá estar titulado a nombre del 
empleado o de su cónyuge; asimismo, se tomará y se mantendrá 
vigente a favor de la Institución un seguro sobre la vida del 
empleado por el saldo insoluto del crédito y otro seguro 
contra riesgos sobre la propiedad, como temblores, incendios 
y los demás que afecten la integridad  del inmueble. 
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Las primas correspondientes serán por cuenta del empleado.  
 
VII. Los gastos de escritura motivados por la compra-venta del 

inmueble, no podrán ser objeto de crédito alguno otorgado por 
la Institución y serán aportados por el empleado y 
depositados en la misma previamente a la formulación de la 
escritura.  No se otorgarán créditos para la resolución del 
problema habitacional, si no se cumple con este requisito. 





 

 

 
Exp.: 0611-A  GBA:3855 
 
México, D. F., 5 de agosto de 1983. 

 
 
 
LIC. KEMIL ASSAD RIZK AZIZ, 
Director General del 
Fondo Nacional de Fomento 
al Turismo ( FONATUR ), 
Dinamarca No. 84-5º.  piso, 
06600-México, D.F. 
 
Hacemos referencia a los créditos con Garantía Hipotecaria que otorga ese 
Fideicomiso a sus empleados, con objeto de ayudarlos a resolver su problema 
habitacional. 
 
Sobre el particular, le agradeceremos dar sus instrucciones para que en los 
créditos que se otorguen a los empleados que ingresaron a ese Fideicomiso, a 
partir del 31 de julio de 1981, se incluyan en la comunicación que se envía a 
nuestra Gerencia General Jurídica, lo siguiente : 
 

En caso de separación por renuncia o cuando se termine la relación de 
trabajo por causas imputables al acreditado, se subirá el interés a la tasa 
autorizada por el Banco de México para operaciones de tipo normal.  
Así mismo, cuando se incurra en mora causará además el interés 
moratorio autorizado por el Banco de México. 

 
Atentamente, 
 
 
Federico Urruchua Pellicer, 
Gerente Fiduciario de Administración 
y Control 
 
 
cc Lic. Jesús Hernández Torres, Gerente Consultivo Jurídico, 
 Presente. 
cc Lic. Lorenzo M. Thomas Torres, Director de Fideicomisos, 
 Presente. 
cc Lic. Alberto I. Ayala Greenham, Subgerente Fiduciario de 
 Operación, Presente. 
cc Arnulfo Laura Zavala, Subgerente Fiduciario de Administración,  
 Presente. 
cc C.P. Gustavo J. González Méndez, Subgerente Fiduciaria de Control,  

Presente. 
 
JLRH;bcd 
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IV. Si el empleado dejare de prestar sus servicios en 
la Institución por reajuste, rescisión o 
terminación de contrato no imputable a él, al 
separarse de la institución gozará de un período 
de gracia de seis meses sin que tenga obligación 
de realizar amortizaciones; pasado este período de 
gracia se aumentará el interés al 12% anual.  

 
En caso de separación por renuncia o cuando se le 
rescinda al empleado su contrato por causas 
imputables al él, se subirá el interés a la tasa 
autorizada por el Banco de México, S.A. para 
operaciones de tipo normal.  

 
En todos estos casos, cuando se incurra en mora, 
causará, además, el interés moratorio autorizado 
por el Banco de México, S.A.  

 
V. En caso de que el usuario del crédito hipotecario 

no habite la casa se aplicará la tasa del 12% en 
lugar de las mencionadas.  Para tales efectos, el 
empleado deberá dar aviso a la Institución, 
oportunamente por escrito, cuando deje de habitar 
la casa; en caso de no hacerlo, se presumirá falta 
de probidad y Nacional Financiera, S.A., podrá 
ejercitar las acciones que procedan de conformidad 
con las normas aplicables.  Cuando el empleado sea 
comisionado a otra plaza, se considerará como caso 
de excepción y se conservará la tasa original.  

 
 
      
 
E s tas  r ef or m as  e nt r ar á n en  v i go r  e l  3 1  d e  j u l io  de  1 9 8 1 ,  c o nfor m e  
a  l a  a uto r iz ac ió n a nex a ,  o to r g ad a p o r  l a  C o m i s ió n  Nac io na l  
B anc ar ia  y  d e  S eg ur o s .  
 

Bis 
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Las  r efo r m as  a  la  f r ac c i ó n IV  d el  Ar t íc ulo  1 º .  ,  s e r án ap l ic ab les ,  
ex c lus iv am e nt e ,  a l  p er so na l  q ue  i ngr es e  a l a  Inst it uc ió n a  p ar t ir  
de l  d ía  3 1  d e  j u l io  d e  1 9 8 1 .   E l  p er so n al  q ue  h ay a i ngr es a do an t es  
de  la  fech a m e nc io n ad a,  s e  r e gir á  p or  lo  d i sp ue st o  e n  l a  f r acc ió n  
IV ,  v i g ent e  ant es  d e  es ta  r efo r m a.  
 
VIII. Los gastos de constitución y cancelación de la garantía 

hipotecaría serán por cuenta de Nacional Financiera, S.A. Los 
empleados que tengan crédito hipotecario, al dejar de prestar 
sus servicios en la Institución, con excepción de los que se 
jubilen, absorberán los gastos de cancelación y cualesquier 
otros que la propia Institución haya realizado por cuenta  
del deudor hipotecario. 

 

IX. El inmueble objeto del crédito deberá estar ubicado dentro de 
la zona metropolitana del Distrito Federal o en los 
municipios aledaños, en zonas urbanizadas y con fácil y 
rápido acceso al centro de trabajo del empleado. 

 

Tratándose de empleados de oficinas foráneas, deberá estar 
dentro del perímetro de la ciudad en que se encuentren las 
mismas.  

 

X. La Gerencia de Personal, como dependencia encargada de la 
autorización de los créditos, mandará realizar un avalúo 
previo, para fines de resolución.  
 

La Institución procurará que las propiedades que adquieran 
los empleados, mediante hipoteca, se ajusten a los valores 
comerciales, tratando siempre de que exista un margen 
adecuado de garantía entre el precio comercial y la cantidad 
prestada.  
 

Los avalúos que sirvan de base para la determinación de la 
procedencia del crédito hipotecario deberán ser practicados 
por una institución autorizada oficialmente para ello.  

 

XI. Cuando el empleado solicite crédito para la compra de terreno 
para la posterior construcción de su casa-habitación, se le 
prestará como máximo el equivalente al 60% de su alcance y 
cuando solicite la diferencia del alcance total para 
destinarlo a la construcción, los plazos serán los que 
resulten de restar, a los plazos estipulados, el tiempo 



   reglamento interior de trabajo del personal de nafinsa                  4   

 

 

transcurrido a partir de la fecha en que se adquirió el 
terreno.  

 

XII. En los casos de adquisición, el empleado deberá previamente 
presentar a la Gerencia de Personal, croquis del terreno con 
colindancias, área según datos de escritura, planos 
autorizados, boleta predial, y los demás que dicha Gerencia 
considere necesarios.  

 

XIII. En créditos para la construcción de casa-habitación, 
independientemente de que el empleado haya presentado los 
documentos necesarios para la autorización del crédito, se 
supervisará que las partidas que entreguen sean invertidas 
realmente en la construcción.  

 

XIV. Después de transcurridos 5 años del plazo de crédito 
original, el empleado podrá solicitar, por única vez, si en 
ello no se afectan derechos del empleado que reúnen 
requisitos de obtención de crédito hipotecario por primera 
vez, un nuevo crédito bajo las siguientes condiciones: 

 
a) El nuevo crédito se otorgaría considerando la 

capacidad total del solicitante, de conformidad con 
lo estipulado en este artículo. 

  
b) Se suspende por seis meses el descuento 

correspondiente al crédito anterior.  
 

c) Si en el séptimo mes no ha vendido la propiedad 
objeto del primer crédito, se reincidirán los 
descuentos. 

 
d) Cumpliendo el doceavo mes, si aún persiste esta 

situación, al nuevo crédito se aplicarán intereses a 
tasa vigente en el mercado, quedando consignada esta 
situación en la escritura respectiva 

 
e) Al ser vendida la propiedad, objeto del crédito 

inicial el producto de la venta deberá dedicarse al 
pago de dicho crédito y el remanente invertirse en el 
nuevo inmueble o aplicarse al pago de las 
amortizaciones de vencimiento más lejanas del nuevo 
préstamo.  De no ser así, la Institución podrá dar 
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por vencido anticipadamente el plazo del nuevo 
crédito y exigir el pago del principal y de los 
correspondientes accesorios legales.   

 
XV. En el evento de que un empleado que tenga crédito hipotecario 

sea transferido por la institución a otra plaza, y desee 
adquirir casa-habitación  en el lugar de su nueva 
adscripción, se le podrá conceder nuevo crédito hipotecario 
de conformidad con el inciso anterior y sin necesidad de que 
haya transcurrido el plazo mencionado en el primer párrafo 
del mismo.  

 
XVI. Se otorgará crédito para la ampliación  y/o reparación de la 

casa-habitación, propiedad del empleado o de su cónyuge, con 
las mismas características del crédito para la resolución del 
problema habitacional.  En los casos en que aquella haya sido 
adquirida mediante crédito de la Institución, con garantía 
hipotecaría, no habrá revolvencia en cuanto a plazo y a 
cantidad prestada. 

 
XVII. Excepcionalmente, el alcance del crédito hipotecario se podrá 

incrementar en la cantidad correspondiente al crédito para 
compra de bienes muebles de uso durable, de conformidad con 
las bases establecidas para dicho crédito. 

 
XVIII. Se podrá otorgar crédito, sin necesidad de garantía 

hipotecaria que se destine a la reparación y/o ampliación de 
la casa-habitación, propiedad del empleado o de su cónyuge, 
cuando el importe de las mismas no exceda del equivalente a 
10 veces el sueldo mensual bruto, de conformidad con las 
siguientes características: 

 
a) Se liquidará en un plazo máximo de 5 años.  

 
b) La tasa de interés será del 6% anual sobre saldos 

insolutos. 

 
c) Se presentarán en la Gerencia de Personal el 

presupuesto detallado y proyecto respectivo. 

 
d) En los casos de crédito para ampliaciones a que se 

refiere esta fracción, deberán transcurrir cuando 
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menos, tres años a partir  del otorgamiento por esta 
institución del crédito para adquisición o 
construcción de la casa-habitación. 

 
e) Independientemente de que el empleado haya presentado 

los documentos necesarios para la autorización del 
crédito, se supervisará que las partidas que se 
entreguen, sean invertidas conforme al presupuesto y 
proyecto autorizado. 

 

 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Crédito a Mediano Plazo 

Para Compra de  

Bienes Muebles de uso Durable 
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ARTICULO 2º.  
 
N ac io n al  F in a n c i er a ,  S . A . ,  p o d r á  o t o r ga r  a  su s  em p l e ad o s  c o n  
an t ig ü e da d  n o  m en o r  a  d o s  añ o s ,  c r é d i t o s  a  m e d i a n o  pl az o  q u e s e  
de s t in ar á n  a  l a  c o m p r a d e  b i en es  m u e b l e s  d e  u so  d u r a bl e ,  s i em pr e  
qu e  s e an  n u e v o s  y  n o  de  l u j o  y  pa r  ad q u i s i c ió n  de  au t o m ó v i l e s  
f ab r i c a do s  e n  e l  p a ís ,  q u e  pu e d an  s e r  n u e v o s  o  u s a d o s ,  s i n  qu e en  
es t e  ú l t im o  c as o  e l  m o de l o  s e a  a nt e r io r  a  6  a ño s  in c l u y en d o  a qu é l  en  
qu e  o t o r gu e .  
 
E st e  c r é d i t o  se  c o n c e d er á  s o br e  l a s  s i gu i e n t es  b a s e s :  
 
I .  Se r á  po r  c an t i d a de s  n o  m ay o r es  a l  eq u iv al en t e  d e  1 0 . 5 5  

v ec e s  e l  s u el do  m e n su a l  b r u t o .  
 
I I .  E l  m o n t o  t o t a l  d el  c r é di t o  s e  po d r á  d i sp o n e r  h a st a  en  3  

pa r t id a s  c o n  p l az o  m áx im o  d e  s e i s  a ñ o s ,  a  p ar t ir  d e  l a  f e c h a  
de  d i sp o s ic i ó n  d e  c a d a u n a  de  e l l as .   C a da  di sp o s ic ió n  t en d r á  
pr e fe r e n t em e n t e  un  i m p o r t e  m ín im o  e qu iv a l e n t e  a  d o s  m es e s  
de  s ue l d o  m en su a l  n et o .  

 
I I I .  Se  a m o r t i z a r á  m ed ia n t e  pa g o s  m e n su a l e s  d e  c a p i t al  e  

in t er e s e s ,  q u e  n o  e x c ed an  de l  1 6 . 6 6 %  del  su el d o  m en s u a l  
n et o  y ,  en  s u  c a so ,  ab o n o s  en  l a  gr at i f i c a c ió n  a n u al ,  d e  t a l  
m an e r a  qu e e l  d e sc u en t o  m áx im o  d e  l a  gr at i f i c ac ió n  n e t a  p o r  
c o n c e pt o  d e  d i f e r e n t e s  c r é di t o s  n o  e x c e da  de l  6 0 %  

 
I V .  La s  t a s a s  de  i nt er é s  se r á n  l as  s i gu i en t e s :  4 %  a n u a l  d u r a n t e  

l o s  t r es  p r im e r o s  a ñ o s  y  5 % ,  6 %  y  7 %  a n u al  p ar a e l  4 º .  5 º .  Y  
6 º .  A ñ o s  r es p ec t iv a m en t e ,  c al c u l án d o s e  l o s  i n t er es e s  so br e  
sa l d o s  in s o l ut o s  m e n s ua l e s .  

 
V .  T r a t á n d o s e  d e  a dq u i s ic ió n  d e  m u e bl es ,  s e  p o d r á  r e al i z a r  c o n  

f ab r i c an t es ,  s i e m pr e y  c u a n d o  é st o s  r e ú n a n  l o s  r e qu i s i t o s  d e  
es t a b i l id a d y  s er i e d a d qu e  se  c o n s i d e r en  n ec es ar io s ,  a  j u ic io  
de  l a  G e r e n c i a  d e  P er so n al .  

 
V I .  E st e  c r é di t o  n o  s e r á  su p e r i o r  a l  8 0 %  d el  pr ec io  d e  l o s  

ar t íc u l o s ;  po r  c o n s i gu ie n t e ,  e l  em p l e ad o  de b er á a po r t a r ,  
c o m o  m ín im o ,  a l  2 0 %  c o m pl em e nt a r i o ,  q u e  n o  po dr á s e r  
o b j et o  de  c r é d i t o  a l g u n o  o t o r g a do  p o r  l a  I n st i t uc i ó n .  

 
V I I .  C a da  p ar t i da  n o  t en d r á  c ar á c t e r  d e  r ev o l v en t e ,  po r  l o  q ue  l o s  

ab o n o s  ef ec t u a do s  n o  s e  t o m a r á n e n  c o n s i de r a c i ó n  pa r a  
n u ev a s  d i s po s ic io n e s .  

 
V I I I .  Lo s  in t e r e s a do s  d e b e r á n  c o n s er v a r  en  s u  p o d er ,  p ar a  u s o  

ex c l u s iv o  d e  e l l o s  y  d e  s u s  f a m i l ia r e s ,  t o d o s  l o s  b ie n es  y  n o  
po d r án  v e n d er l o s  n i  g r a v a r l o s  e n  t an t o  qu e n o  s e  h a y a  
r e d im i do  e l  c r éd i t o .  



              reglamento interior de trabajo del personal de nafinsa              7 

 

 

 
I X .  La s  c o m p r a s  s e  h ar án  c o n  l a  s u p e r v i s i ó n  d e  l a  G er e n c ia  d e  

Pe r s o n a l ,  q u e da n do  e n  po d e r  d e  l a  I n st i t u c i ó n  l a s  fa c t u r a s  y  
do c um en t o s  r e l a t iv o s ,  l o s  qu e  s er án  e nt r eg ad o s  a l  e m pl ea do  
t an  p r o n t o  c o m o  h ay a  l i q u id a do  e l  c r é di t o  c o r r e s p o n d i e n t e .  
A s im i s m o ,  l a  G e r en c i a  d e  P e r s o n a l  v ig i l a r á  qu e l o s  p r e c io s  n o  
se a n  s u p er i o r es  a  l o s  q u e  N ac io n al  F i n an c i er a ,  S . A .  o bt i e n e  
de  l a s  c a s as  c o m e r c i a l e s  c o n  l as  c u a l e s  s e  h a y a n  l o gr a do  
de s c u en t o s .  

 
X .  E n  l o s  c as o s  d e  ad q u i s ic ió n  de  au t o m ó v i l ,  l a  I n s t i t u c ió n  

t o m a r á  p o r  c u en t a  y  c a r go  d e l  em p l e ad o ,  u n  se gu r o  d e  
c o b er t u r a  am p l i a  s o br e  e l  v eh íc u l o  h a st a  l a  t o t a l  l iq u id a c ió n  
de l  c r éd i t o .   L a s  p r im as  d el  s eg u r o  s er á n p o r  c u e n t a  d el  
de u d o r .  

 
X I .  E n  c as o  d e  r e sc i s ió n  d e l  c o nt r a t o  de  t r ab a j o  p o r  c a u s a  

im pu t a bl e  a l  em p l e a d o ,  é s t e  pa ga r á u n a t a sa  d e  in t er és  d el  
1 0 %  a  p ar t i r  d e  l a  f ec h a  e n  q u e de j e  d e  p r e st ar  s us  s e r v ic io s  
en  l a  I n st i t u c i ó n .   S i  l a  t e r m in ac ió n  d el  c o n t r at o  e s  p o r  
r e n u n c i a  d e l  em p l e a d o ,  l a  t a sa  d e  in t e r é s  su b ir á  en  2  p u n t o s  
so b r e  e l  qu e  l e  c o r r e s p o n de r í a  p a g ar  s i  h u bi er a  s eg u i do  
pr e st a n d o  su s  s e r v ic i o s .  

 
E n  c a so s  d e  s e p a r a c ió n  po r  r e s c i s i ó n  o  t e r m i n ac ió n  d e  
c o n t r at o  po r  c au s as  n o  i m p u t a b l e s  a l  em p l e a do ,  s eg u ir án  
c a us á n do s e  l o s  m i sm o s  t i po s  d e  in t e r é s ,  c o m o  s i  h u bi er a  
c o n t in u ad o  t r ab a j a n d o .  

 
X I I .  A ún  c u an d o  e l  em p l e ad o  l l e n e  l o s  r equ is i t o s  c o n t e n ido s  en  

es t e  a r t íc u l o ,  es t e  c r é d i t o  s e  p o dr á n e ga r ,  a  j u ic i o  d e  l a  
G er e n c i a  d e  P e r s o n a l ,  c u an d o  su  o t o r g am i e n t o  p u e d a  
t r ad u c ir s e  en  u n  no t o r io  d e sa j u st e  e nt r e  l o s  in g r es o s  y  
eg r es o s  d e l  s o l ic i t a n t e ,  po r  c o n di c io n e s  f am i l iar e s  o  
pe r so n a l e s  d e l  m i sm o  o  po r q u e e l  o b j et o  a l  q ue  s e  d e st in e  n o  
c o r r e s p o n d a  a  su s  c o n d i c i o ne s  s o c i o ec o n ó m ic a s .  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 





 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Préstamo a Corto Plazo 
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ARTICULO 3º.  

 
Nac io n al  F i n a nc i er a ,  S .A .  ot or g ar á a  s us  e mp le a d os  que t en ga n  
m ás  d e  un añ o  d e  ser v ic io s ,  p r és tam os  a  c or to  p l az o s in  i nt er es es ,  
de  c o nfor m i d ad c o n l as  s i gu i e nt es  b ases :  
 
I. Se podrá prestar en el lapso de doce meses, como máximo, la 

cantidad equivalente a 3 veces el sueldo mensual neto del 

empleado, únicamente en efectivo o por cartas comerciales. 

 

II. El empleado podrá ejercer el total de su alcance hasta en 

seis disposiciones en el lapso de un año, contado a partir de 

la primera disposición 

 

III. El préstamo se amortizará mediante pagos quincenales y en el 

caso de disposiciones subsecuentes, el descuento que origine 

no podrá  ser inferior a que tenía en ese momento. 

 

IV. El empleado podrá solicitar cartas comerciales con cargo al 

préstamo a corto plazo, siempre que tenga el alcance señalado 

en el numeral I, en la inteligencia de que, como máximo, se 

efectuará un cargo por concepto por quincena. 
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V. En caso de que a algún empleado se le presente una necesidad 

extraordinaria y grave plenamente comprobable y haya hecho 

uso máximo de su capacidad de corto plazo, la Dirección 

General podrá autorizar crédito directos pagaderos en las 

gratificaciones anuales, tomando en consideración la 

situación crediticia del empleado, pero sin que el plazo 

exceda de 4 años.  Estos préstamos causarán intereses del 8% 

anual sobre saldos insolutos. 

 

 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Reglas sobre el Funcionamiento 

Combinado de los Créditos 
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ARTICULO 4º.  
 
 
C o n o b jet o  d e  r e gul ar  e l  o to r g am ie nto  de  cr éd it os ,  des de  e l  p u nt o  
de  v is t a d e  l os  des c ue nt os  que p r o du c en al  de ud or ,  bas án do s e  e n  
un es t u di o  sob r e  l a  a d ec u ad a dis tr ib uc ió n de l  su el d o  en  r e l ac ió n a 
la  s at is f ac c ió n d e  l as  n ec e s id a de s  f am il i ar es ,  s e  es t ab lec en en  
ben ef ic io  d el  p er s on al  l as  s igu ien t es  n or m as :  
 
I. Los  d es cu en t os  m áx i m os  q ue de b e n p r od ucir  l os  c r é di to s  

so b r e  e l  s u el do  m ens u al  N E TO  de l  em p l e a do ,  s er á n :  
 
a) C r éd it o  p ar a r es ol uc i ón d el  p r ob lem a h ab it ac ion al ,  

3 0 . 2 9 9 %  
b) C r éd it o  p ar a c o m p r a de  b i e nes  m u ebl es  d e  us o  d ur a ble ,  

1 6 . 6 6 7 %.  
c) P r ést a m o a  C o r to  P l az o ,  2 5 %  
 
II. C u a nd o se  h ay a h ec ho us o  de l  tot al  de l  c r éd i t o  p ar a  

r es ol uc ió n d e l  p r o bl em a h ab i t ac i on al ,  c uy as  
am or t iz ac i on es  r ep r e se nt an e l  3 0 . 2 9 9 % d el  su el do  
m ens u al  NE TO,  l os  d e sc ue nt os  c om b i n ad o s  d el  c r é di t o  
p ar a c o mp r a de  b ien es  m ueb l es  d e  u so  dur ab l e  y  d el  
p r és ta m o a  c o r to  p l az o ,  n o  p odr án ex c e der  de l  1 9 . 7 0 1 % 
de l  su e ld o  m e nsu a l  NE TO .  

 
III. La s um a d e  lo s  de sc ue nto s  m ens u a les  o r i gi n ados  p o r  lo s  

d i fer ent es  c r é di to s ,  e n  ni ngú n c as o  ex c ed er á d el  5 0 % d e l  
su el do  m e nsu al  N E TO   d e l  em p l ea do .  

 
IV. La gr a t i f i c ac i ó n an ua l  NE TA sól o  p o dr á ser  af ec t ad a e n  u n 

6 0 % p or  c onc ep t o  d e  d es c ue n tos  o r ig ina do s  p or  l o s  
d i fer ent es  c r é di to s .   E n  n i ngú n c as o  l a  p er c ep c ión NE TA a  
la  gr at i f ic ac ió n a nu a l  p o d r á s er  i nf e r io r  a l  eq u iv a le nte  a  
un m es  d e  s u el do m ens ua l  NE TO.  
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ARTICULO 5º.  
 
 
P ar a l os  e fec t os  d e  lo s  ar t ícu l o s  a nt e r ior es ,  s e  c ons i der ar á c om o  
su el do  ne to  e l  qu e  r es ult e  de  s u m ar  e l  s u el do  no m in al  q ue  p er c i ba 
e l  e m p l e a do,  la  c o m p e ns a c ión  p o r  an t i gü ed a d,  as í  c om o aq uel l as  
ot r as  co m p es aci o n es  f i jas  que  d is fr ut e  e l  em p le a do  y  a l  r es ult a do 
de duc ir l e  lo s  im p u est os  q ue c aus e ,  c a lc ul a do s  co nf or m e al  
p r o ced im ie nto  est ab lec id o  en  e l  Ar t íc u l o  5 2 º  d e  l a  Ley  d el  
Im p u es to  so b r e  l a  Re n t a .  
  
 
 
 

 
 


